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A Sua Excelência o Senhor

MARCELO BERGER COSTA

Presidente da Câmara Municipal de Afonso Claudio

CÉNCN EM SE§SÃO

DtA,üJ.N-J_d*>

Assunto: Processo TC 237212021 -- Parecer Prévio Ü001612023-1 - 2' Câmara

Senhor Presidente,

Encaminhamos, nos termos do art. 129 do Regimento lnterno deste Tribunal de Contas, copia

do Parecer Prévio 0001612023-1 - 2a Câmara, do Parecer do Ministério Público de Contas
0049412023-2, da lnstrução Técnica Conclusiva 00234 2023-5 e do Relatório Técnico
00285t2022-1, prolalados no processo TC no 237212021, que trata cle Prestação de Contas
Anual - exercício de 2020, da Prefeitura Munictpal de Afonso Cláudio.

Apos o julgamento das contas pelo Legislativo lrlunicipal, solicitamos o encaminhamento a
esta Corte, nos termos do art. 79 da Lei Complementar no 62112012, clc art. 131 do
Regimento lnterno deste Tribunal de Contas, de copia do ato de julgamento e da ata da
sessão correspondente, com a relação nominal dos Vereadores presentes e o resultado
numérico da votação.

Atenciosamente, R-ECEBEAúOS
em, !9 Lú--t?.3-

OD!LSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário Geral das Sessões
(Por delegação - Portaria N no 021 12011) Cil,rÂl,r{ tÍUillfl n\L DE
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Parecer Prévio 0001612023-1 - 2a Câmara

Processos : 0237 212021 -6, 0246212021 -s

Classificação: Prestação de Contas Anual de prefeito

Exercício: 2020

UG: PMAC - Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Relator: Domingos Augusto Taufner
lnteressado: LUCIANO RONCETTI ptMENTA
Responsável: EDELTO FRANCISCO GUEDES, JOADTR DTTMANN

PRESTAçÃO Oe CONTAS - CONTAS DE GOVERNO -
PARECER PRÉUO - APROVAçÃO - CrÊNCrA.

O RELATOR EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:

1 RELATÓRO

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de

AFONSO CLAUDIO, referente ao exercício de 2A20, sob a responsabilidade do Sr.

LUCIANO RONCETTI PIIUENTA.
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O Núcleo de Controle Externo rje Contas de Governo - NCCONTAS elaborou a

lnstrução Técnica Conclusiva - ITC 23412023^5 (doc. 87) sugerindo a aprovação das

contas:

10. CONCLI.,!SÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

neste

,l-SS-f,aai3 CItC::=t:ner-:r- lOt'-i:aa:f-.1.- CIú !;r"!,-::ê::':.1:.b: -:i::l::Ílclli::: Di6':-l'52f-5:i-i3il

A prestação de contas anual ora analisada, trata da atuação dos prefeitos

municipais responsáveis pelo governo no exercício de 2020, chefes do

Poder Executivo, no exercício das funções políticas de planejamento,

organização, direção e controle das políticas públicas do município'

Respeitado o escopo delimita'lo pela Resolução TC 29712016, a análise

consignada no Relatório Técnico 28512022-1 (peça 66), reproduzida

nesta instrução. teve por base as informações apresentadas nas peÇas e

demonstratiúos contábeis encaminhados pelo responsável, nos termos da

I nstrução lrlormativa'l C 681 2020.

A análise abordou especialmente a execução orçamentária e financeira,

contemplando a gestão fiscal e limites constitucionais e legais; as

demonstrações contábeis consolidadas; bem como, as autorizaçÕes de

despesas relacionadas ao enfrentamento da calamidade pública.

Após análise dos achados submetidos à oitiva (seção 9, desta ITC),

concluiu-se por:

. AFASTAR o indicativo de irregularidade:

9.1 AutorizaçÕes da despesa orçamentária: divergência quanto ao

va|ordadotaçãoatualizadafsubseção3.2.1doRT285/2022-1].

Critério: arts. 90 e 91 da Lei 432011964.

Diante do exposto, propôe-se ao TCEES emissão de parecer prévio

dirigido à _câmara Municipal de Afonso cláudio, recomendando a

ApftOVAçÃO da prestação de contas anual dos Srs. EDELIO

FRANCTSôO GUEDES (01/0í a O5tO1t2O20 e de 14101 a 3111212020) e

JOADIR DTTMAN (06/01 a 13tO112020), prefeitos do municÍpio de AÍonso

Cláudio no exercício de 2020, na forma do art. 80, I da Lei Complementar

621t2012 c/c art. 132, I do RITCEES-

Acrescentam-se, com fundamento no art. 9o, caput, da Resolução TC

3611202?, as seguintes proposiçóes ao atual chefe do Poder Executivo:

Descriçáo da ProPosta

contas anual

3,5 Dar ciência ao atual chefe do Poder
registradas neste tópico renúncia de receitas,

de
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Em sequência, em parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - pMpC O4g4t2O23-2

(doc.91), da lavra do procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira, houve o acolhimento do
posicionamento da área técnica.

E o sucinto relatorio.

2 FUNDAMENTAçÃO

os presentes autos cuidam de PRESTAÇÃO DE CoNTAS ANUAL da pREFETTURA

I/UNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO, referente ao exercício de 2020, sob a
responsabilidade do Sr. LUCIANO RONCETTI PIMENTA, portanto, estamos a
apreciar as contas de governo, cujo conceito, nos ensinamentos de Furtad o, 20071

(apud FERNANDES, 1991, p. 77), é:

Tratando-se de exame de contas de governo o que deve ser focalizado não
são os atos administrativos vistos isoladamente, mas a conduta do
administrador no exercício das funções polÍticas de planejamento,
organização, direção e controle das polÍticas públicas idealizadas na
concepção das leis orçamentárias (PPA, LDO e LOA), que foram propostas
pelo Poder Executivo e recebidas, avaliadas e aprovadas, com ou sem
alterações, pelo Legislativo. Aqui perdem importância as formalidades legais
em favor do exame da eficácia, eficiência e efetividade das ações
governamentais. lmporta a avaliação do desempenho do chefe do
Executivo, que se reflete no resultado da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial.

t...1

| file:/l /C:lllsers/t203052/Downloads/43 S-Texto7o2Odo Yo20artigo-891 - I - I 0-20 I 5 I 00 I .pdf

Àssinado digitalmente. Conferência em wwhr.tcees.tc-br Identificador: D36EE-7F52E-5C4BC

recaitas na prestação de contas para o próxirno exercício
a§

arnpliação sôbre â concêssãô de bêneficios fiscais.

i

7.1.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência

7'1.2 Dar. ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência
forma de alerta, para a importância da

da



4, i.l i

PARECI-R PREVIO TC- I6/2023
r\ gs/fbc

Nesse passo. Fláviô Sátiro Fernandes denomina as contas de governo de

contas de resultados. lsso Porque
nela§ são oferecidos os resultados apresentados pela administração
municipal ao final do exercício anterior e referentes à execução
orÇamentária, realização da receita previstâ, movimêntação de
créditos adicionais, resultados Íinanceiros, situação patrimoniâ1,

curnprimentos das aplicaçÕês mínimas em êducação e saúde, enfim,
lodo um quadro indicativo do bom ou do mau desempenho da
administração municipal no decorrer do exercício a que se referem as

conlas apresentadas. Por não conlerem tais demonstraçóes
indicativos de irreqularidades nas contas dos ordenadores de

despesas, mas apenas os resultados do exercício, é que ao seu
julgamento, pela Gâmara de Vereadores' pode ser emprestado

caráter político facultando-se ao Poder Legislativo municipal aPrová-
las ou rejeitá-las segundo esse cÍitério-

A Constituição Federal, em seu artigo 71, faz a distinção entre contas de governo e

contas de gestão, onde demonstra que o Tribunal de contas da união possui

competência para apreciar e emitir parecer prévio sobre as contas do chefe do

Poder Executivo, a serem julgadas pelo Legislativo @rt.71,1) e a de julgar as contas

dos demais administradores e responsáveis, entre eles, os dos órgãos do Poder

Legislativo e do Poder Judiciário @rt.71,ll). Tais normas são aplicadas também aos

Tribunais de contas dos Estados, conforme dispõe o artigo 75, do mesmo diploma

legal.

Prosseguindo, verifico que as contas de governo se encontram devidamente

instruídas, sendo contextualizados pela área técnica no RT 28512022-1, os seguintes

pontos de abordagem:

1 .3 Obietivo da apreciação.
1.4 Metodologia utilizada e limitações....
1.5 Volume de recursos fiscalizados ou envolvidos
1 .6 Benef ícios estimados da apreciação.
1 .7 Processos relacionados
2. CONJUNTURA ECONÔMICA E FISCAL.
2.1 Conjuntura econômica mundial, nacional e estâdual

IJ
14
14
tÕ

í5
16
í6
21
ZÕ
aÀ

2.2 Economia municiPal
2.3 Finanças públicas........
2.4 Previdência
3. CONFORMID ADE DA EXECUÇÃO ORçAMENTÁRIA E

3.1 lnstrumentos de planejamento
3.2 Gestão orçamentária..
3.3 Gestão financeira
3.4 Gestão f iscal
3.5 Renúncia de receitas

54
35
53

,.ssrna.Lo.iiqi:aImer.c, (lonÍeicaciã.rrú nwo.i.ces r' br i'ieniiÍ:càior: D:l6EE-lF52i 5C'iBC

.....82
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3.6 Condução da política previdenciária 86

3.8 Riscos e amea
4. DEMONSTRAç

su ste ntabilida de fiscal B9
CONTÁBEIS CONSOLIDADAS DO

MUNICíPIO 95
4.1 Análise de consistência das demonstraçóes contábeis 95
4.2 Situação patrimonial...... ................100
5. ENFRENTAMENTO DA CALAMIDADE PÚBLICA -
AUTORTZAÇÕES DE DESPESA E SEUS EFETTOS SOC|A|S E
ECONÔMICOS 101
5.1 Adoção do regime extraordinário 101
5.2 Ações da administração municipal em educação.........................103
5.3 Ações da administração municipal em assistência social 105
5.4 Ações da administração municipal em saúde 1 '10

5.5 Conclusão sobre as autorizações de despesa para o combate à
pandem ia 112

3 Política pública de assistência social

ças a
ÔES

6
6
6
o
7
7

ATOS DE GESTÃO........
í Fiscalizações em destaque ..

manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE
APÊNDICE E - Demonstrativo das receitas de impostos e das

7.2 Aluaçâo em funções administrativas
S.MONlTORAMENTO DAS DELTBERAÇOES DO COLEGIADO.....
9 . CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO.
APÊNDICE A - Formação administrativa do município..
APENDICE B - Despesas de exercícios anteriores.......
APENDICE C - Transferência de recursos ao poder legislativo ........
APÊNDICE D - Demonstrativo das receitas e despesas com

124
129
129
137
138
138
14'l
144
145

despe
APEN

sas próprias com ações e serviços públicos de saúde
DICE F - Demonstrativo da receita corrente líquida

APÊ NDICE G - Demonstrativo da despesa com pessoal do poder
executivo........
APÊNDICE H - Demonstrativo
APÊNDICE l- Disponitidade d
APENDICE J - Regra de ouro

da despesa com pessoal consolidad
e caixa e restos a pagar

mun icípios

146

149
152

153
a154

'156

APENDICE K - Operações de crédito por antecipação de receitas
orçamentárias .............157
APÊNDICE L - Disponibilidade de caixa e obrigações de despesas
contraídas nos dois últimos quadrimestres do mandato
APÊNDICE M - lndicador de vulnerabilidade fiscal dos

158

159
160APENDICE N - Enfrentamento da pandemia da COVID-19

os pontos acima demonstrados foram analisados sob a ótica da atuação do chefe

do Poder Executivo:

capixabas .......

Àssinàdo cliqiirarmenre. conferência enr Bsw.tcees.ac.br r.iêrt:ficá.ior: D36EE rFs2E-5c.lBC
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a) No exercício de suas funções políticas de planejamento,

organização, direção e controle das políticas públicas, em respeito

aos programas, projetos e atividades estabelecidos pelos

instrumentos de planejamento aprovados pelo Poder Legislativo

Municipal;

b) Em observância às diretrizes e metas fiscais estabelecidas;

c) No devido cumprimento das disposições constitucionais e legais

aplicáveis.

A metodologia utilizada fora também explicitada no relatÓrio técnico - RT 28512022-1,

nestes termos

A análise das contas do(a) chefe do Poder Executivo municipal obseryou as

disposições contidas nos Capítulos ll e lll, do Tílulo lV, do Regimento

lnterno do TCEES, aprovado pela Resolução TC 26'l de 4 de junho de 20'13

(RITCEES), bem como atendeu as diretrizes de que trata o art. 5o da

Resolução IC 297 t2016 e os ponlos de controle definidos no Anexo 2 da
reíerida Resolução, exceto quanto: avaliação da Programação financeira

orçamentária e Íinanceira e o cronograma de desembolso na forma

esiabelecida na LRF; impactos dos apoÍtes para cobertura de

déficit financeiro do Regime Próprio de Previdência Social na previsão e/ou

afetação das metas de resultados fiscais; limitaÇão de empenho e
movimentação Íinanceira nos casos em que a realizaçáo da receita possa

náo comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal

estabelecidos nas metas fiscais; aplicação dos recursos do Fundeb no

exercicio; verificação do cumprimento das vedações previstas no aÍligo 22

da LRF (apuração em autos apartados); verificação do cumprimento das

medidas de reconduçâo da despesa total com pessoal ao respectivo limite
(apuraÇão em autos apartados); comprometimento anual com amortizaçÕes'
juros á demais encargos da dívida consolidada, inclusive relativos aos

valores a desembolsar de operaçôes de crédito já contratadas e a contratar;

avaliação da aliênação de ativos; avaliação da transparência na gestão e

registro e arrecadação de créditos inscÍitos êm Dívidâ Ativa.

Rêgistra-se, por fim, a ausência de rêalização de auditoria financeira nas

demonstraÇôes contábeis do município.

lmportante destacar que o relatório técnico - Rr 28512022-1, apresenta, antes da

análise, um resumo da análise das contas de governo, sendo abordados a situação

orçamentária, financeira e patrimonial, bem como os iimites constitucionais e a

gestão fiscal, além de outros pontos abaixo transcritos:

Em linhas gerais identiÍicou-se que o município
superavitário no valor de R$ 5.í15.603,32 em

orçamentária no exercício de 2020 (subseção 3.2.3).

Como saldo em espécie para o exêrcício seguinte, o BalanÇo Financeiro

apresentou rêcursos da ordem de R$ 27.554.470,90. Os restos a pagar

ao final do exercício Íicaram em R$ 578.700,17, de acordo com o

demonstralivo dos restos a oagar (subseção 3.3.'l).

obteve resultado
sua execução
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Ficou constatado que o município aplicou 27,83ok da receita resultante
de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na
manutenção e desenvolvimênto do ênsino, cumprindo o limite
êstabêlêcido no ad. 212, caput, da Constituição da Rêpública (subseção
3.4.2.1). De igual forma, o município cumpriu o limite de aplicaÇão de
60% do FUNDEB com magistório (subseção 3.4.2.2), bêm como,
cumpriu o limite constitucional prêvisto para aplicação de recursos em
ações e serviços públicos de saúde (subseção 3.4.3.'l); limite máximo de
despesa com pessoal do Poder Executivo (subseÇão 3.4.4.'l) e o limite
máximo de dêspesa com pessoal consolidado (subseção 3.4.4.2).

No que lange à LC 17312020, considerou-se, com base na declaração
emitida, que o Chefe do Poder Executivo não expediu ato que resultasse
em aumento da despesa com pessoal, cumprindo assim o art.21, I, da
LRF e o aÍt. 8o da LC 173i2020 (subseção 3.4.S).

Do ponto de vista estritamente fiscal, ficou constatado que em
3111212020 o Poder Executivo possuía liquidez para arcaÍ com seus
compromissos financeiros, cumprindo o dispositivo legal previslo no art.
1", § 1", da LRF (subseçáo 3.4.8).

Ficou constalado que o Chefe do Poder Executivo não contraiu
obrigações de despesas nos dois últimos quadrimestres do último ano de
mandato e jnscritas em restos a pagar procêssados e não processados,
com insuficiência de disponibilidade de caixa (subseção 3.4.10.3).

Em relação ao aumênto de despesa com pessoâl nos últimos 1g0 dias
de mandato, ficou constatado, com base na declaração emitida, que o
CheÍe do Poder Executivo não expediu alo que resullasse em aumento
da despesa nesse período, cumprindo o aft. 21. ll a lV. da LRF
(subseção 3.4.10.1).

Por fim, embora não abordados neste tópico, encontram-se destacados
no corpo do relatório informaçÕes importantes sobre a conjuntura
econômica e Íiscal (seção 2); riscos e amêaças à sustentabilidade fiscal
(subseção 3.8); dados e iníormações sobrê as demonstraçÕês contábeis
consolidadas do município (seção 4); aÇões relacionadas ao
enfrêntamento da calamidade pública (sêção S); resultados âlcançados
nas políticas públicas (seÇão 6); atos de gestão em destaque (seção 7);
ê monitoramento das deliberaçÕes do colegiado (seção 8).

Nesse sentido, acompanhando a estrutura do relatóno técnico - RT 2gstzo22-1,
passo a apreciar a prestaÇão de contas em questão, para fins de emissão de

parecer prévio, objetivando dar embasamento ao poder Legislativo Municipal

competente a proceder com o julgamento das contas.

2.1. lntrodução (item 1 do relatório técnico)

Na introdução são aprêsenladas as razões de apreciação de contas de governo, as
quais são oriundas do artigo 71 da Constituição Estadual e do artigo 76, §2o Lei

complementar 62112012, uma visão geral do município, abordando a história, o perfil

socioêconômico, os resultados das contas apreciadas nos últimos exercícios, o
objetivo, a metodologia, o volume de recursos fiscalizados, os benefícios estimados

Àssinâdo digitalmenre. Confêrênciê em www.rcees.Í-c_br ldenr-if ica.]or: D36!lF-?F52E-5C4BC
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e os processos relacionados, sobre os quais destacamos

1.3 Objetivo da apreciação
O objetivo principal da apreciação é avaliar a atuação do prefeito

rnunicipal no exercicio das f-unções políticas de planejamento,

organizaçlao, direção e controle das políticas públicas do município.
para âo final opinar pela emissão de parecer prévio dirigido à Câmara

Municipal no setrtidcr de apt'ovar. aprovaf com ressalva ou rejeitar as

contas presta<1as.

1.4 Metodologia utilizada e limitações

A análise das contas do(a) chefe do Poder Executivo municipal

observou as disposições contidas nos Capítulos lI e III, do Título IV,

do Regimento Interno do TCtiES. aprovado pela Resolução TC 261

de 4 de.iunho de 2013 (RITCEES), bem como atendeu as diretrizes de

que trata o ar1. ,5o cla Resolução TC 29i t2016 e os pontos de controle

definidos no Anexo 2 da reÍ'erida Resolução, exceto quanto: avaliação

da Programação fiuanceira orçantentária e financeira e o cronograma

de desemboiso tra fbrma estabelecida na LRF; impactos dos aportes

para cobertura rle défrcit financeiro do Regime Proprio de Previdência

Social na prcvisão e/6u aÍ'etação das metas de resultados fltscais;

lirnitaçào de empenho e movimentação financeira nos casos em que a

realização da receita possa não comportar o cumprimento das metas

de resulta«lo primário ou nominal estabelecidos nas metas fiscais;

aplicação clos recursos do Fundeb no exercício; verificação do

curnprimento das vedações previstas no aÚigo 22 cla LRF (apuração

em àutcls apartados); verifrcação do curnprimento das medidas de

rccondução da despesa total com pessoal ao respectivo limite
(apuração em autos apartados); comprometimento anual com

amortizaçõe's. juros e demais encargos da dívida consolidada,

inclusive relativos aos valores a desembolsar de operações de credito

jâ contratadas e a colltrÍ)tar; avaliação da alienação de ativos;

ãvaliação da. transparência na gestão e registro e arrecadação de

creditos inscritos ern Dívida Ativa

Rcgistra-se. por tirn. a ausência de reahzação de auditoria frnanceira

nas demonstrações contábeis do município.

'1 .5 Volume de recursos fiscalizados ou envolvidos

O volume dc recursos epvolvidos na ação de cotlffole externo,

obsen aclo nestcs autos. corresponde a R$ 204-291 .154,23 '

1.6 Benefícios estimados da apreciação

Os beneficios estimaclos da apreciação corespondem ao aumento da

conÍiança nas demonstrações contábeis e fiscais das unidades

jurisdicionadas, melhorando a tidedignidade, compreensibilidade,

tempestividacle. comparabilidade e verificabilidade das informações

aprésentaclas para fins de prestação cle c:ontas; o acompanhamento das

ações de elfientamento da calamidade pública (Covid-l9) e, ainda, o

asseguramento de que os resultados dilulgados sejam ef'etivos e

possam ser comprovados, ou seja. garantir que estejam

Assirrado ctiqi1afmenrê. Conferôncia em \dww.tcees.tc.b-r Iclentificador: D36EF-7F52E-5C4BC
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suficientemente evidenciados, possibilitando o fomento do controle
social.

1.7 Processosrelacionados
Proc. TC 70712020 (Obras paralisadas); proc. TC 4.847DA20
(Transparência pública); proc TC 3.36712016 (Levantamento sobre
controle Interno ern 2016); proc. TC 2.31112019 (Levantamento sobre
controle irrtemo em 2018); proc. TC 3.559/2020 (Levantamento sobre
controle interno en1 2020): proc. TC 2.918/2015 (Relatorio de
auditoria ordinária 1612015), proc. TC 5.699t2017 (Relatório de
auditoria l7l20l7); proc. TC 6.05612016 (Relatório de auditoria
34/2016); proc. TC 7 .48012018 (Relatorio de auditoria 37Dar8); proc.
TC 2.73912021 (Relatório técnico das contas do govcmador de 2020);
proc. TC 1.405/2020 (Auditoria operacional com Levantamento da
Situação das redes de Ensino do Estado) e proc. TC 2.21312020
(Levantamento contendo as ações em eclucação realizadas durante a
pandemia); proc. TC 1.43912020 (planos de saúde municipais); proc.
TC 4.59712020 (Levantamento COVID); proc. TC 6.0g2/2016
(Fiscalização da administração tributária rnunicipal) e proc. TC
2.46212021 (prestação de contas anual de gestão com opinião pela
regularidade).

2.2. coniuntura Econômica Fiscar (item 2 do relatório técnico)

Nesse topico é apresentada a conjuntura econômica do ano de 2A2O em nível
mundial, nacional, estadual e municipal, para, após, adentrar na política fiscal,
capacidade de pagamento, dívida pública e previdência, sobre as quais destacamos:

2.3. Finanças públicas
2.3.í Política fiscal

A política fiscal tem como objetivo principal garantir a
sustentabilidade financeira do respectivo ente federado, visando
assegurar o financiamento das políticas públicas e sua
capacidade de arcar com o serviço da dívida e demais
compromissos financeiros nos curto e longo prazos

lsso significa garantir, principalmente, o equiríbrio entre receitas
e despesas, bem como evitar que se ampliem os riscos de que
venha a ocorrer desequilíbrio em exercícios subsequentes. A
LRF estabelece em seu artigo 1o, s 1o, que:

A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a
ação planejada e transparente, em que se previnem
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o
equilíbrio das contas públicas, mediante o
cumprimento de metas de resultados entre receitas
e despesas e a obediência a limites e condições (...)

Àssinado diqitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: D36EF-?F52E-5C4BC
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelece as metas de
resultado plmário e nominal para o exercício e, em seu anexo
de riscos fiscais, oS evenios que podem comprometer o alcance
das metas e o cumprimento dos linn.ites legais, bem como as
medidas para mitigar o efeito dos riscos.

A sustentabilidade financeira depende, portanto, de uma política

fiscal prudente, na qual aS despesas públicas recorrentes sejam

financiadas peias receitas igualmente recorrentes. E que sejam

adotadas as medidas necessárias para que os choques
provo6ados pela ocorrência de eventos que, inesperadamente,
reduzam a receita ou aumentem as despesas possam ser

absorvidos sem aÍetar a execução das políticas públicas

essenciais. O equilíbrio çle longo prazo nas contas públicas é

Condição necessária para o desenvolvimento Sustentável e a
produção de riqueza coletiva.

A política fiscal do município de Afonso Cláudio nos ultimos anos

CaraçterizoLt-Se por um montatlte arregadado SUperior àS

despesas compromissadas, alcançando em 2020 os montantes

de R$ 92.9i6.765,56 (29o no ranking estadual) e R$

87.81 1.162,24 (28o no ranking estadual), respectivamente. A

Cada ano, o tVlunicípio aumentou nominalmente o montante

arrecadado, e em 2018 obteve um Surpreendente aumento real

de 9,30% em relação ao ano anterior, frente às variações reais

de 1,85'/o e 1,92o/o ocorridas. respcctivamente, nos anos de

2O1g e 2020 na mesma base de comparação.

r .-.--5 I
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GráÍico l: Evolr-,cão da receiia an'ecadada e da despesa empenhada -
20161202A (em RS a preços correntes)
Fonte: Painel de flonlrole do TCE-ES

-r--"Str.a.io d-q::al-:ncr--a. (-ot',:erctlcia- :Ilr ,.[].:.1.t:'.:s. c'];: l-irelrt-if icacior: D-i6Ei-?i'52E-5C4BC
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Gráfico 2: Yariaçáo real da receita amecadada eÍn relação ao ano
anterior -ZOL6l2O20 (atualizado pelo IPCA)
Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

A composição da receita arrecadada em 2O2O mostra que a
principal fonte de arrecadação foram as Transferências da
União (49%) com R$ 45,2 milhões, seguida das transferências
do Estado (43%) corn R$ 40,4 milhões e das receitas próprias
do município (B%) com Rg 7,4 milhões. As principais receitas
nessas origens são, respectivamente: o Fptvl (R$ 1g,95
milhões), o ICMS (R$ 19,5 milhões) e o tSS (R$ 1,89 mithões).

R«eitas prágries d* L,tilni{ípi8 *fii
dxlrque
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Figura l: Receitas de dcstaquc por origem - 2020
Fonte: Painel de Controle do TC--E-ES

As despesas do Município cresceram nominalmente nos
últimos anos. A variação real da despesa paga foi positiva nos
últimos três anos, com um crescimento (0,36%) em 2O2O
comparado com o ano anterior.

Àssinado digi.ta]-mente. Conferência em hrww.tcees.tc.br Identificador: D36EF-7F52E-5C4BC
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CráÍico 3, Yariaçã<> real fla'jr:spesa paga em relação ao ano anterior-
21t162020 (atualizado pclo IPCA)
Fonte: Paincl tlc ('ontroie do TC')---ES

Consicjerando a natureza econômica da despesa, do total de

despesa liquidada em 20?-0 (R$ 87.550.733,72), 91,4o/o foram
destinados para despesas correntes (R$ B0'018.446,23) e
8,69á para despesas de capital (R$ 7.532.287,49). O maior
gasto com despesa corrente é "pessoal e encargos sociais"
(60,1%;, enquanto os gastos com irlvestimentos correspondem
a 98,4% da c{espesa de capital, corn destaque para "obras e

instalações" (R$ 6.562.i:ü6,15), que teve aumento em relação
aos anos anteriores.

'i,331\,§

:il{: ;l-iil :i:i5 JÜ:i 3*2Ü

Gráfico 4: Gastos Çom "obras e instalações" - 201612020 (em R$ a

preços comente:l)
Fonte : Paincl dc Clontroie do TCL.-ES

Consideralrdo a despesa por função, o Município direcionou
29% para SaÚde, 28% paru Educação, 160/0 para

Administração. 13% para Urbanismo, 11o/o para Outras
Despesas e 4.'/o Para Legislativa'

O resultado orçamentário do tr/unicípio em 2020 foi

superavitário em R$ 5.115.603,32 (36o no ranking estadual),

maior que o de 2019 (R$ 3.819.769,82).

No campo fiscal, o'.Resultado Primário2 possibilita uma

avaliação clo impacto da política fiscal em execução por um

municipio. Em 2020, o Município apresentou superávit primário

de R$ 5.326.997,35, acima da meta estabelecida (R$

507.857,75), significando esforço fiscal no sentido de

2 Resultado obtido a partir do cotejo entre receitas e despesas orçamentárias de um dado período

que impactam efetivamente a dívida estatal. O resultado primário pocie ser entendido, então, como o

esforço fiscaldirecionado à diminuição do estoque da dívida publica.

-r-ss:r.aric cl-q-:alrucnr-€- (ônie.cr:.:rà rjri: ilhsi.t:€.:!.Lc.lfr L:icliilficad)r: LIJ6EF-7F52E-5C4BC
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diminuição da dívida consolidada. Mês a mês, o Município
conseguiu "economia" de recursos na execução orçamentária
em 2020, conforme gráfico a seguir.

Gráfico 5: Resultado primário acumulado até o rnês - 2020 (em R$ a
preços correntes)
Fonte: Cidades T(IE-E,S

2.3.2 Capacidade de pagamento (Capag)
A secretaria do Tesouro Nacional (srN) anarisa a capacidade de
pagamento para apurar a situação fiscal dos Entes subnacionais que
querem contrair novos empréstimos com garantia da união. o intuito
da capag é apresentar se um novo endividamento representa risco
de crédito para o Tesouro Nacional e subsidia a decisão da união
quanto a conceder ou não aval para a realização de operações de
crédito.
Apenas os estados e municípios com nota A ou B na capag estão
aptos a obter o aval da união. A nota é atribuída com base em três
indicadores: endividamento, poupança corrente e índice de liquidez3.
Logo, avaliando o grau de solvência, a relação entre receitas e
despesa correntes e a situação de caixa, faz-se diagnóstico da saúde
fiscaÍ do ente federativo. A última nota4 disponível ao município de
Afonso Cláudio foi B.

2.3.3. Dívida pública
A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) elegeu o controte do
endividamento público como um dos principais focos de uma gestão
fiscalmente responsável. A Dívida Bruta (ou consoridada) do
município de Afonso Cláudio alcançou R$ 1.164.407,98 em 2020.
Deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e
os demais haveres financeiros, no total de R$ 21.221.780,61, tem-se
a Dívida Consolidada Líquida (DCL) no montante de R$
26.067 .37 2.63, negativa.

A DCL negativa significa que o Município tem uma situação
financeira que suporta o seu endividamento (suas disponibilidadesde

3 O endividamento é a relação entre a Dívida Consolidada (bruta) e a Receita Corrente Líquida. A
poupanÇa corrente é a divisão da despesa corrente pela receita corrente ajustada. E o índice de
l,iquidez, a relação entre as obrigações financeiras e a disponibilidade de caixa.- Disponível em: Tesouro Transoarente
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Àssi.nado diqitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: D36EF-?F52E-5C4BC
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caixa, ac.resLridas de suas ,ãplicaÇÕes financeiras e de seus demais
haveres fir':anr:eiros são srtpei'ic,res e suficientes para faze-r frente ao
pagarrentci rds sua cJÍvicia consolideda), nresmo considerando os
compromlssos assumidcrs a vencer etn exei"cícios seguintes (restos a

pagar process;ados). tr4ês a mês, o $lunicípio apresentou uma DCL
negativa em 2020, confornte gráfico Íx s.eguir:

_t...

_;,d::rr I

.'ffimffiffiffiffiffiffiffiüffiffi
:.",{ i

-\ss:nac.c ai.lc:-1al:flea-:c. (.onÍa::r:ci;r :rir '.!!''::c's';-: b:r lr:l:"rilfrr:a';r: D-l6E-r- -/F'5"1E-5L-'iB'

GráÍico 6: Dír,iila Consolirlada I-íquida acumulada até o mês - 2020

(em RS a preços cou'entes)
F'onte : C iclacies,'1'CEJjS

2.4. Previdência

o município de Afonso cláudio não possui regime proprio de

previdência, estando sujeito às regras do regime geral de previdência

social (INSS)" Assim, c Município não gerencia nem executa

despesas com benefícios pr.evidenciários de seus servidores.

Registra-se, para fins de análise i.,)njuntural, a ausência de

info-rmações disponíveis sobr*.: a adirlrplência ou não do Município

frente áo Regirne Geral de F)revidência Social (RGPS), sobre a

existência ou não de parcelamento de dívida previdenciária e sobre o

cumprimento ou não de exigências previdenciárias-

No que tange a análise previdenciária, observa-se que o município não possui

regime proprio de previdência, sendo seus servidores sujeitos ao regime geral, ou

Seja, o TCEES não possui conrpetência para arlalisar esta área.

euanto à política fiscal, cujo objetivo é o equilíbrio das contas pÚblicas previsto no

art. 1o, § 1o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), verifico que no campo fiscal o

resultado primário, que indica se os níveis de gastos orçamentários estão

compatíveis com sua arrecadação, onde o Município apresentou superávit primário
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de R$ 5.326.997,35, acima da meta estabelecida (R$ 507.857,75), significando

esforço fiscal no sentido de diminuição da dívida consolidada.

Assim, quanto ao tópico 2 do relatório técnico, que foi acolhido pelo lMinistério

Público de Contas, corroboro o entendimento exposto.

2.3. conformidade da Execução orçamentaria e Financeira (item 3 do

relatório técnico)

Nesse topico são analisados os instrumentos de planejamento e a execução

orçamentária, com enfoque nas receitas, nas despesas, nos créditos adicionais, no

resultado orçamentário, na reserva de contingência, na dotação reserva dos RppS,

nos recursos dos royalties, na remuneração de agentes políticos, nos gastos com
propaganda e publicidade, nos precatórios e na ordem cronológica de pagamentos,

bem como, no aspecto financeiro, são analisados o resultado financeiro e as

transferências ao Poder Legislativo, além da análise da gestão fiscal, que

compreende o resultado nominal e primário, limite de saúde, limite de educação,

despesas com pessoal, dívida consolidada líquida, operações de crédito,

concessões de garantias, restos a pagar, regra de ouro, encerramento de mandato,

RREO, RGF, renúncia de receitas, política previdenciária, controle interno e riscos

fiscais. Abaixo, dada a riqueza de detalhes do relatorio técnico, transcrevemos a

análise para melhor compreensão do conteúdo:

3. CONFORM!DADE DA EXECUçÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCETRA
3.í. lnstrumentos de planejamento

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Z.29\t2\tg,
elaborada nos termos do § 2o, do art. 165 da CF/88,
compreendendo as metas e prioridades do município, dispôs
sobre a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA),
definindo os programas prioritários de governo e
estabelecendo, dentre outras diretrizes, os riscos e metas
fiscais a serem observados na execução orçamentária.

Verificou-se que não há evidências de que a lei orçamentária
anual tenha sido elaborada de forma incompatível com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Por sua vez, a LOA do município, Lei 230912019, estimou a
receita em R$ 84.714.408,00 e fixou a despesa em RS
84.714.408,00 para o exercício em análise, admitindo a abertura

Àssinado digitalnente. Cclrferên.:à cr,i -rlr'w.-:c.cs.t..h: . ldcnr-if rcador: D36EE-?E52E-5C4BC
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de créditos adicionais suplementares até o limite de
R$ 42.357.204.00, conforme artigos 8''e 9o da LOA.

3.2. Gestão orçamêntária
3.2.1. AutoriuaÇões da tlespesa orçamentária

Constatou-se que, no decorrer da execução orçamentária, ocorreu
abe rtu ra cie créd itos arjiciona is, conforme detnonstrado:

Tabela 2- Crédito$ aCicionais rctc Valores em reais

Total

30.9 75

6.

7.491

2.{0

44.7

Fonte: Processo Ttl 02372 i2(J2l-6 - IIC:.\/2020 - DEMCAD

De acorcjo com a dotação inicial e as movimentações de créditos

orçamentários, constata-se clue houve a?teração na dotação inicial no

valor de R$ 14.699,522,77 conforme segue:

Tabela 3- total fixada Valores em reais
84.714.408,00

38.162.898.36

6.,+78

33.094.1 39.55

9ó.339.

99.41

-3.074.227,44

Fortte: Proce sso TC 722011-6 -PC',É-202 - BALEXOD. DEMCAD

Considerando a divergêrrcia apontada na tabela 03, cujo

montante apurado para a dotação atualizada, conforme
Demonstrativc de créditos Adicionais - DEMCAD, foi de R$

96.339.703,33, enquantoque o montante para a dotação
alualizada constante do Balancete da Despesa Orçamentária -
BALEXO era de R$ 99.413.930,77, sugere-se a oitiva do

gestor para apresentar suas iustificativas (arts. 90 e 91 da Lei

432011964).

Verifica-se que as fontes para abertura dos créditos adicionais foram as

seguintes:

Tabela 4 - Fontes de Créditos Adicionais Valores em

reats
32.285.705,03

-lSStna;io dtq:i.áltncn*... ..-,)ni.rí;r.:-ia :tr r.-it!..:il.:í:. ::.h: -.:':i,l -ílc.:l::r: j-'-JliEi-"FI;2E-5il4BC

Créditos
adicionais

extraordinários

78.481,68

0.00

30.ó7().991.01

§u

6.072.8

1ô4.983,06

_gqpeciais

Cróditos
adicionrris

Cr'írditos
arlicionais

0.000.007.49 I .90-+.35

0.000.00 24í1.2.13.42

78.483,683tt. 162.898.36 6.478.052.8,Í

3 17.685,00

ií / ti3

Ltis

78.483.ír8

Ariulaçâo de dotaçües

lixcesso de anccadação

I

i0.00

lotâl
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I1.307.610.33

0.00

808.43{,-52

0,00

0,00

0,00

11.71

Fonte: ProcessoTC 0237212021-6 - PCA/2020 - DEMCAD

considerando que a autorização contida na LoA para abertura de
créditos adicionais foi de R$ 42.357.204,00 e a efetiva abertura foi de
R$ 30.914.460,75, constata-se o cumprimento à autorização
estipulada.

Ao realizar uma análise individualizada por fonte de recursos,
conforme tabela seguinte, verificou-se que há suficiência de recursos
para a abertura de crédito adicional proveniente de excesso de
arrecadaçáo (Fonte: 3'11)e que há insuficiência de recursos para a
abertura de crédito adicional proveniente do superávit financeiro
(exercício anterior), tendo em vista o parágrafo único do art. go da
LRF.

Tabela s Fontes de créditos Adicionais x Fontes de Recursos valores em
reais

DEMCAD BALPAT

Superávit Financeiro
do Exercício Anterior

Sufic./
lnsufic.
(fi=(eF

(b)

4.s63.680, I 3

401 001.15

I .191.00

170.606,95

Àssinado diqitalmente. Côrlferência em wwh,.tcees.tc.br identificaclor: D36EF-7F52E-SC4BC

BALANCETE RECEITA

}lxcess«.r de Arrecadação
Abertura de Créditos
Adicionais

Excesso de
Arrec.

(a)

Superávit
Financ.
Exerc.

Anterior

Apurado
(c)

Sufic./
Insufic.

(d):(cF(a)

Apurado
(e)

0.00 228.617.67 2.1.914. 101..5-i 0,00 4.792.3s1.80

0.00 364.916.Q, -360.t44.56 0.00 7 65 .9 t7 ,57

0.00 40.225.96 4.3.602.64 0.00 41.416.96

0,00 129.5.r"t.30 -119.442.42 0,00 300.t51.25

0,00 _s62. l.+9.25 -2.270.223,75 0,00 6()2.906,65 40.757.10

Supuávit Financeiro
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F-onre: Processo l'cl 0237112021-6 - PC,A/2020 - DFIMCAD E BALPAT e PCM12020

Balancete Receita

!ISitü3

t0-5.366.0(,;

644.:31 ,55

'763.171,26

538.682.12

400.521 .98

74.893,,s3

12. t00.00

19.968.90

ÀssinaCio ciiqt:a]mer. lr.-- aÕr)ii..tCn.tt-;:i Êl r.;,.,.f. le.::. :: bL: .. f.i) l-f-L.C.f i,-,1: tjr6El-7F51lE-5C4BC

(r,00 t .7 59 .27 5 ,030.00 1.6-s3.90Íi,ql -t.t)09.524.67

I

r .685.91 4,28i 12.443,?6 0,000,(J0 LolI.cil:.7.1

1.431.773.260,000,00 66ri.:32.í-){) -5 I .24 1.97

-87.509.5 L 645. I 06"86230.t7 5.49I I 7.(;85.00 106.4).1.i4

s10 043.98-3 I .884.s3 0,000.00 I 09.5:1.00

0,00 2.376.237.822.301 .-l'|.1.29 1 .180.774 ,94t.).00

2.09'7.134.43- I .441 .349.90 0.00(1.00 1.08-5.0-_r4.41

r 019.328.26000- I 1 7.9-14.40999..j 5 9.3í,u.00

0,00 136.768.28ll3.5rq,l.3 5 I E.500.641_r.íJil 1 3.168,85

I

I

I

t

I

I

I
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3.2.2. Receitas e despesas orçamentárias

No que tange às receitas orçamentárias, verifica-se que houve uma
arrecadação de 108,40o/o em relação à receita prevista:

Tabela 6- Execução orçamentária da receita
reais

Valores em

7o Arrecadação

1 18.05

1 06.84

108,40

108,40

0,00

Fonte: Processo TC AT72/202l-6 - PCA/2020 - BALORC: PC'M/2020 - BALANCORR

A receita orçamentária, segundo
econômica, é a que segue:

a classificação por categoria

Tabela 7- Receita Orçamentária por categoria econômica (consolidado) Valores em
R$

Receitas Realizadas

90.99r.9.12,86

l.t)34.822,70

0,00

92.926.765.56

Fonte: Processo TC 023 ,,1 12021-6 - PC A12020 - BALORC

A execução orçamentária consolidada representa g3,33% da dotação
atualizada, conforme se evidencia na tabela a seguir:

Tabela 8- Execução orçamentária da despesa Valores em reais

7o Execução

89,'76

87,08

r00,00

Àssinado digj.talmente. conferência em wwur.tcees.tc.br Identificaclor: D36EF-7E52E-5C4BC

I frevisão Âtualizada Receitas Realizadas

I 1.e20.426.44
ipur I

I

14.071.99.1.S4

I

I ,.1 fio().r)9.{,t)(, 78.854.711.62

92.526.765,5685.729.s19,44

85.729.51 9,44 92.926.765,56

0.00 0,00

0.00 0,00

Previsão Atualizada

Ít2.509.r 14,4-+

3.220.105,00

0.00

85.729.519,44

Dotaçâo
Atualizada

Despesas
Empenhadas

28.001 .-r7 r ,78 25. I 35.3:3,i I

67.612.458,99 58.875.e r 8.84

1.800.0(r0,00 3.799.920.09

99.413.930,77 87.811.t62.21 88,33

Receita Corrente

Receitâ dç Càpitâl

Operacões De Crédito I Roíinarrciarnê-nto

Totàl§

0üi80500übl - Fundo Municipal dc

00 r 80?00001

00 t Lü200001 r Cârnara i'r{unicipal

I.
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99.4Í 3.13íi.?7 87.8r 1.162.24 88.3-l

0.{r0 0,00 0,00

0,00 0,00

Fonre: Processo rC \T',i )12021-6 -PCAl2$2-0 - IIALORC: PCÀ4/2020 - BALANCORR

A despesa crçamentária, segundo a classificação por categoria
econôrnica, é a que segltç

Tabela 9 - o entária oria econômica consolidado Valores em reais

Drspesas
E entratlas

Fonre: Processo T(l 02372 ,2(l2l-(, - PCA/2U20 - AAI,ORC '" PCIM/ 2020 'Balancete l)espesa

3.2.3. Resultado orçamentário

A execução clrçamentária evidencia um resultado superavitário no valor de

RS 5.115.603,32, conforme demonstrado a seguir:

0,00

0.00

Despesas

'79.700.171,58

1.532.287.4e

87.232-462,47

Tabela 10- [?e:;ultaCo
Valores em reais

92.926
87.81 r.1

5.1

Ijonte: ProcessaTC 0231212021'6 - I'CA"2020

3.2.4. Empenho da desPesa
Para esta análise leva-se em consideraÇão os critérios estabelecidos
no art. 167. Il da Constituição da República e arts.59 e 60 da Lei

4320164. Cr art. 60 da Lei 4.320164 veda de forma expressa a

rcalizaçáo de despesa sem próvio empenho, visto que tal ato deve
preceder às oernais fases oa ciespesa.

Buscando identificar o cumprimento da regra verificou-Sê, em análise

ao balancete da execução orçamentária, que llão houve a rcalizaçáo
de despesas ou a assunção de obrigações que excedessem os

créditos orÇamentários ou adicionais.

ds exec;ução orçamentária (consolidado)

Àssina,lo dioitalnente. ConÍerér,cia:nr ?,'ww.i--üe(:s.-.:.I::: Ir.l.e:lti.ficaCcr: D-36EF-?F52E-5C4tsC

Despesas
Liquidadas

Dotação
AtualizadaDotação Inicial

80.018.446,2380.?i8.874.75t{7 5'/)2.571,l4rt0.5 I 7 507.25

7.s12.281.493.366.90t).75

0.00

! 1.82q.794,15

ll I .5ír5.4 Sri_10 000.00

0.00[).[il] 0.00

7.532.287..19

0.00

0.00

0.0() 0.00

87.550.733,721Ji.811.167,?.48,t.7 !,1..i0i;.í)0 99.4 r 3"930,7?

II. Toad Consnlidado tB.4L(|R(ll

lll=Ll-LDiferença

Especificação

Ile Capital

Dívida /

Resel-vâ do RPPS

Totais
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Consultand&se a despesa empenhada na rubrica de despesas de
exercícios anteriores, no exercício de 2021, não se verificou
evidências de execução de despesa sem prévio empenho
(APÊNDTCE B).

3.2.5 Análise da execução orçamentária na dotação reserva de
contingência informada no balanço orçamentário

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos
no art. 50, lnciso lll, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF); art. 50 da Portaria MOG
42t1999; e art. 8o da Portaria STN/SOF 16312001.

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário,
se houve execução de despesa orçamentária na dotação "Reserva
de Contingência":

Tabela 11- Execução na dotaçào Reserva de Contingência
reais

Valores em

Valores

0,00

0,00

0,00

Fonte: Processo TC 02372,2021-6 - PCIM/2020 - Balancete Despesa

Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária
na dotação da Reserva de Contingência.

3.2.6. Análise da execução orçamentária na dotação
Reserva do RPPS informada no balanço orçamentário
Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos
no art. 8o da Portaria STN/SOF 16312001.

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário,
se houve execução de despesa orçamentária na dotação "Reserva
do RPPS":

Tabela í2- Execução de despesa na dotação Reserva do RPPS Valores em reais

Valores

0,00

0,00

0,00

Fonte: Processo'tC O2372i2O21-(t - PCM/2020 - Balancete Despesa

Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária
na dotação da Reserva do RPPS

3.2.7. Análise da despesa executada em relação à dotação
atualizada
Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos
nos arts. 85, 90, 91,102 da Lei 4.32011964.

Àssj-nàdo diqitalmente. Confarencia em www.tcees.tc-br Identificador: D36EF-7F52E-5C4BC
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Entende-r;e que o valot' da despesa executada no Balanço
Orçamentár'ic deve ser inenc:^ ou igual à dotação orçamentárla
atualizada. corrfor.me den'lonstrâdo na tatrela abaixo:

Tabela 13- Execução da Despesa entária Valores em reais

87.81 l.ló2.24

99.413.930,"17

-r r.ó02.7ó8.53

Entende-se qire o valor da dotaçâo atualizada no Balanço
Orçamentáio cleve ser igual ou menor que à receita prevista,

conforme denonstrado ne tat:ela abaixo:
Tabela 14- Flar:rejamento OrÇarnentario Valores em

reais
99.413.930,77

85.729.519.,14

ll.6E4.4l1.33

Fonlc: Prr-,ccssc I C' 02i72 20?1-6 - PC,\ 2020 - RALORC

F-onte: Processo TC 02372,2021-(r - PC+\r1020 - IlriLOltC

Pelo expcsto, verifit?-se que não houve execução
orçamentária ,cla c.lespesa enl valores superiores à dotação
atualizacia.

3.2.&. Análise entre a rlertação atualizada e a receita
prevista atr.ral izacla
Para esta anál:se leva-se ern consideração os critérios estabelecidos
nos arts. 65, 90, 91. 102 da Lei 432A11964.

Tabela 1S lnformaçoes Complementares

Valores eln reais.;

para análise

0,00

10.900.397.68

1 r.307.610,33

0.00

o
cesso TC'0237212A21-6 -PCN2020 - BALORC, DEMCAD

Pelo exposto, verifica-se que a dotação atualizada se
apresenta er,n valores superiores à receita prevista atualizada

Em que pese a dotaç:ão atualizada apresentar um valor
superior à receita realizada. é necessário registrar que o valor
da dotaçâo atualizacla aprrrada por este Tribunal de Contas foi

0,00

Àss:rado iliqi-,aImenr.e- ilonÍtrer,(:.Li .rrLr t,1 r-:c:jÊs.'.::-tr: .3.en';..Ílcaiior: L)J6E!-7:'52F-5il4BC

em relação à dtrtaçÍo (arbi

Receita

Dotação a

Saldo
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de R$ 96.339.703,33. Assim, se considerarmos que foram
abertos créditos adicionais no exercício com base no superávit
financeiro do exercício anterior no montante de R$
11.307.610,33, a diferença entre dotação atualizada e receita
prevista atualizada estará esclarecida.

3.2.9. Análise da despesa executada em relação à receita
realizada

Para esta análise leva-se em consideraçáo os critérios estabelecidos
nos arts. 85, 90, 91,102 da Lei 4.32011964.
Entende-se que o valor total da receita realizada no Balanço
Orçamentário deve ser maior ou igual à despesa executada,
conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela í6- Execução da Despesa Orçamentária
em reais

Valores

8s.786.971.34

84.784.t41,88

1.002.823.46

Fonte: Processo TC 0237212021-6 - PCN2020 - BALORC

Tabela 17- lnformações Complementares
Valores em reais

para análise

11.307.610,33

Fonte: Processo TC A2312/2021-6 - PCN2020 - BALORC, DEMCAD

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da
despesa em valores superiores à receita realizada

3.2.10. Aplicação de recursos por função de governo, categoria
econômica e natureza da despesa

As tabelas a seguir apresentam os valores orçados e
executados por funções de governo, bem como por categoria
econômica previstos no orçamento do município,
contemplando, deste modo, um resumo do total da destinação
dos recursos aplicados.

Tabela 18- Aplicação de Recursos por Função de Governo Valores em reais

Àssinado diqitalnente. Conferência em www.l-cees.tc.br Icientificador: D36EE-7E52E-5C4BC

10.900.397,68

0.00

I

Funcão de Governo I Despesa



1 .147 .1iz.t7 8C4.111,91

85.1.966,34

lú.1 1t1,91

]).',t .2c0.'15 "/27 .260.7 5

45 8.81 7,3 2_:1!__!i-11:_

,09

.15R.t<17

-: _'19q 3.199.920.09

-.-r /r+.+r,.r.r,) 3.733.21l. t6

27.136,ni

_-:::
'25.636,1t4

2-s.636,04

25.1-i5.,12-3.31-1.8,000.471,7E 25 .07 6 .7 6'.7 .47

240.803.04 210.s0,3.04

7b

301 .1

)';.'701 .l

36.302.3E

24.353.366.2224.igq.>03

f 1.1

r .1.69,+.r04.2 r t3.79ri.308,:]l

21.166"40

l 3.7 r5,485,38

i i n1r {i1 t7 11 012.1E0.87

t.154.792.55I.-+81.092,99

| .4b9 .95i . 14 1.066.790.55

13.544.2ie.20

_z!l_i_1].;í

l .098. r i0,91

1.266.303.C9 1.060.403.97

21.56-s,18

ln6!:!91§7

0.00 0,00

0.00 0,00

0.00 0.00

3.52 i.6.{.

750.00
q9.413.910,n 87.s11 .162,24 87.s50.733,72

?.4 / tA:j

il

Fonte: Proçess<t TC,237212021-6 - PCM, 2020 - Balaucete Despesa

Tabela 20- Aplicação de Recursos por [.4oCalidade cle Ap!icaçáo

IARE('ER PREVIO TC-1 6/2023
11,gsrÍbc

804.1 1 ,91

727 75

458.81 7

3.199

3.688.60 7

25

8.6

24.353

2 t.l

13.712; l0

10.989.381 ,98

1.451.

1.066; ll

1.060

0.00

87.232.162,07

Fonte: Processo TC 02372 12021-6 - PCI'4,2020 - -Balancete Dr-'spesa

Tabela í9- Aplicação de Recursos por Grupo de Natureza da Despesa Valores em reais

Paga

47 .899.47'7 ,91

0,00

31.800.696,67

7.414.742.29

111 .54s,20

0,00

87.232.462,07

Valores em reais

Orçada Empenhada Liquidada
48,1125. 146,,1ó 4E.152.68i,44 46.123.29048

250,00 0,00 0,00

18,637. l7'1,68 32.126.193,31 3 r .895.1 55,75

11.'709 413,24 '7.414.742,29 '7.114.742,29

0.0t) 0.00 0,00

r :0.380.9l 1 1 7.545,20 tt7 .545.20

21.56s,48 0.00 0,00

1'9.-113.930.77 81.817.162,24 47.550.733,12

Àssinadc d.igita-.lmen'Le- Conferên:i;r r.:m wvJki .r-c,Õcs.r:c.Llr .irienirficanôr: D36EF-?F52E,-5C4BC

0,00

3.s00.()00.0íJ

{ SOCIAL



124.642,'.]3 l)4.612;73 121.642,73

88.901.1304.s.1 17.401 .994.53 77.20s.143.r6

e02. I 83,27 8'/2.513,27 872.543.27

I1.56,5,4u 0,00 0.00

87.8t 1.162,2.1 87.s50.733,72
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9.462.134.76 9.405.981.71 9.348.404.-56 9.348.40.1.56

121.642,73

76.886.87 l

E12.543.21

99.413.930.77 87.232.162.07

Fonte: Processo TC 2372/2021-6 - pCMr2020 - Balancete Despesa

3.2.11. utilização dos recursos obtidos a título de compensação
financeira pela exploração de petróleo e gás natural (Recursos de
Royalties)

o recebimento de recursos pelo município a título de
compensação financeira pela exploração de petróleo e gás
natural (recursos de royalties) possuem fontes específicas pãra
controle do recebimento e aplicação. Nesse sentido, a tabela a
seguir evidencia o recebimento e aplicação de tais recursos, no
exercício, nas fontes "royalties do petroleo Lei no 12.gsgtzo13
(saude e educação) "; "royalties do petróleo recebidos da
união" e "royalties do petróleo estadual":

Tabela2l- Recursos ES Fu Valores em reais

Paga

607.38

2.20'7.01

12.355.30

49.467,79

Àssinado diqitalmente. Conferência em wvítú.tcees.tc.br Iclentif:-cador: D36EE-7F52E-5C4BC

Receita
Programa Empenhada Liquidada

2.225.22s.06

aox,rrNlsrnaçÃo -
PLAI.trE.IA\íENTO E
GES'rÃo
REspoNsÁvEL

607.-18 ó07.38

ADMINISTRAÇÃo.
GESTÃo Do
GABTNETE

2.20',7,O4 2.207.01

ADMTNTSTRAÇÃo -
INFRA ESTRUTURA
URBANA

12.:155..10 12..1s5..10

ADMTNISTRAÇÃo -
APOIO.
onceulzaçÀo e,

uooe«NzaçÃo
ADMINISTRATIVA

49.461,79 49.467;79

ADMTNTSTRAÇÀO -
aourNlsrRaçÃo
CONTABIL,
FINANCEIRA E

36.57 5,33 36.5 7s,33 3 6.s75.3 3

Fontb

I.IN§ L

rnqNsrnRÊNCtÂ§.d
CO]\SORC'IOS PUBLICOS
MED]ANTE CONTRÂTO DE
LATEIO

ENTIDADES INTEGRANTES DOS
ORCAMENTOS FISC

I

e9l RESERVÀ ou cowrnçÇÊ.xcre

TOTÁL

Deocrlçãb
I

Federal

Federal

Sçderal

I
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2.720.O0

28.252.7 t

3 9.023,0C)

23.494.56

I r.804.6.{

t2.472.10

803. 1s3"3 t

I .286.163.50

6.896,67

1 3.200,00

671.289,65

I 3 t .E84,59

10.800.00

I 15.829.S I

Àssir,a,:lo,-lrqitalrren:e. a'oniêrílnaie c-ú,,lrr,.i:le.í-i.:l.l:r ::l::--lflca:llI: Lri6EE--/F528-5C4BC

2.720,00

28.?52,1t

,\DÀl iNrsTRA(rÀo -

I;ORT,\I-ECIMilN1I.)

19.338,8 I

l).Í)

Í,A 1)ril:F-sA

,\SS I:;Ii]NCIA
= (;risr 4()

-'r9.023,00

Assllil'ÊNCIA
s(,i( lAL -
R)lt iEt-'ÍCIOS
Il'/'llN fllAlS

je.023,00

23.4e4.56

I 1.80-1,ó4

L.Dl-lCAç Ào -
Aí]ESSO INIECRAL
,IO E]!SINC)

IU|I!IMIIIÀ['-- -

I:nt,C,\Çlio'
,rrC l-iSSO IN].ljGlt.,\l-
AO TNSINO
NFANIlL

I 1.S0.1,64

2.1.4Ç4.56

I

t

12.417.401).412.40

tDt.:c,\ÇÀo -
\4ANUTL]NÇÀO E

'tllVi I'At.lZAÇÃC, DA
ET\UCAÇÃO BÁSI(]4

1103.1 _53.31Íin3. ! 53.31

I.IRIiA\ISMO -
..\POIO.
r-r.ll.GÂ\l]íl\ÇÀO !l
\,'IÍ)DLiINIZÀ( Ão
i\ I-\À'Í1li ISTRAI't\:A

I .286.163.50

I

Iuna-rsrsLro - INFP-ê
IEST;II;TIJRA
lURxÁl\iA E otsRAS
lpL-et-rcas

6.896,67

i.lSti.16.l,50

5.i\t)6.67

l -r.200.00

GllST,ÀO
,\I\,ÍBTJNTAI,.
tlDllc.{ÇÀo E lNFllÁ
ESTF.L;TUF.A
AI\ÍtsI},NTAL

671.289,65

r,1.200.00

6i'I .28,),65

(iIisT,À.o
AI\tIlUlN'fAi- -
FOR.TALEC]IMENTO
DA COI-IITA E
Di,isl'lNAÇÀO FIN-ÀL
DO I-ÍXO

131.884,591fl..154.73

.\(-rRl(-Llt.'ruR{ -
AO DE

VINÍENTO

I0 800.001í).8íJ0,00

;\t.jRlCi;l,TtJR:\ -
.rrr ..r;n \r 

^t- 
-i l't !)l;

I"ÍIjI.HORIA DAS
t;STRADAS

r 1s.829,91

TR,ANSPOR'IE.
INIR:\ ESTRUTURA
URB;l\r\ E OtsRAS
PUBI-IC]AS

1 ! 5.8?9,S I

l 3. s3 8,20I 1.5.r s.20i)l r S t'(-\t{.j'O F- LAZI-R l 3.538,20

llnniLlT,\Rt.r

Federal

i

I

I
I

I

2:.720.0{

Fcrderal

I

I
I

I

I

Federal

Federal

I

IFederal

Federal

I

i

I
i

I

Iiet{er*l

Irederal

Federal

lr.o.*,,,rorr",o -

Federal

Federal

I

Fedr:ral

Fcdcral

Federal

Federal



DESENVOLVIMET.vTO
DE ÀTIVIDADI]S
ESPORTIVAS.
RECREATIVAS E DE
LAZER

ENCARGOS
ESPECIAIS -
ENCARGOS
ESPECIAIS

22.1i7.89 2?.170,62

6 I 3.650, r0

ADMINISTRAÇÀO -
ADMI].NISTRAÇÃO
CONTABIL,
FINANC'EIRA E
TRIBUTÁRIA

25.1:19,00 25.149.00

EDUCAÇÀO -
ACESSO TNTECRAL
AO ENSINO
FLTNDAMENTAL

I 81.281.79 I 81.28 I .7e

EDUCAÇÀO -
ACESSO INTEGRAL
AO ENSINO
TNFANTIL

45. I 00.00 45.100.00

URBANISMO -
APOIO.
ORCANZAÇÀO E
MODERNIZAÇÃO
ADITIIIIISTRATIVA

66. I 95,30 66. I 95.30

I,JRBANISMO - INFRA
ESTRUTURA
URBANÂ E OBRAS
PI.]BLICAS

1.955.97,1.10 1 .955.977.10

TRANSPORTE -
INFRÁ ESTRUTTIRA
URBANA E OBRA.S
PLtsLICAS

315.49i .t7 31s.497.li

DESPORTO E LAZER

DESENVOLVIMENTO
DE ATIVIDADES
ESPORTIVAS.
RECRE.\TIVAS E DE,
LAZER

l2I.t ti .46 t21.|7 .46

2.842.875.16 6.026-187.93 6.004.224.12

?1 / ra3

Fonte: Processo TC 0231212021-6 - PCM|2020 - Balancetes <Ia Receita e <Ia Despesa
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22.170,62

25. r4S.00

1 81 .281.79

4s.100,00

66.195,30

1.955.9'77.10

315.497 .17

l2l .t t7 .46

6.004.224,42

Verifícou-se do balancete da despesa executada, que não há
evidências da utilização de recursos de royalties para
pagamento do quadro permanente de pessoal ou dívidas,
conforme vedaÇão contida no art. 80 da Lei Federal 2.g90/8g e
aft. 20 da Li:i 10.98812019 (lei estadual).

3.2.13. Remuneração de agentes políticos

Para esta análise leva-se em consideraÇão os critérios
estabelecidos na Lei [Vunicipal 2008/2012; arts. 37, incisos X e
X|,29, inciso V, e 39, § 40 da Constituição da República

Àssinado digrLalmente. Conferência em www.tcees.tc.br IdenLificador: D36EF-7852E-5C4BC

',;1,;,

fistadual

TOTAL
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A Lei lv''lunicipal 2)Agl2fi12 fixor-r os uubsídios do Prefeito e do
Vice-PreÍeito" para a iegíslatira 201312016, em R$ 13.540,00 e

R$ 5.030,00, respectivan'ionte.
Da anáiiso cias inforrnaçÕes disponíveis no sistema CidadES
sobre os rraiores recebrirçs uelo(a) Prefeito(a) e pelo(a) Vice-
Prefeito(a), referente$ ao"exelcício em análise, verifica-se que

o(a) Prefeito(a) percebeur R$ 15.990,71 mensais a título de

subsídio; e o(a) Vice-Prefeito(a) RS 6.259,29.
Consideranclo que í)s valores definidos na Lei Municipal
2.00812A12 foram revitiados, nc, percentual de 5% pela Lei

lMunicipal 2.127 de'20'de maio de 2015; em 4o/o pela Lei

Mlunicipal 2.22012017 (retroagindo os efeitos a 1o de abril de

2017): eni 3% pela Lei l/lunicipal 2.25312018 (retroagindo os

efeitos a 10 de junho de 2018) e; em 5% pela Lei tt/unicipal
2.2EOi2A'i9 (ietroagiiiijo o.: *feitos a 1o de abi'ii de 2019) que

dispusei"am sobre a revisão geral anual dos vencimentos,
proventos e subsídios çJos servidores públicos a agentes
politicos, constata-se qlre as despesas com a remuneração

desses Agentes Políticos, curante o exercício 2020, estão em

conformiclade com o mandamento Íegal.

3.2.14. Gastos com Propagattde e Publicidade
Com o objetivo de ve;'ificar o cunrprimento ao arl. 73, Vll da Lei 9'504/97,

foram seleciorrarjas as rubricas e:'n que foram cOntabilizadas as despesas

com publicidade durante o nranCato.
Para efeito cto r:umprimento do art. 73, Vll da Lei 9.504i97, o gasto realizado

no 1" sem/2020Íoi confroittatro com a média do gasto do 1olsem de2017 a

2019, conforrne se demonstla:

Tabela 22- Publicidade lnstitucional Valores em reais

39.80 - publicidade

39.81 - Publiciclade mcrcaclológir:a

39.82 - Publicidade lnstitucioual

39.83 - Publicidade utilidade blica

39.8S - Serviços publicidade I i.ír(i()"00

Total
Fonte: Processo TC 231212021-6 " PCA. 2020

verifica-se cla tabela acima que não há evidências de

descumprimento do disposto no art. 73, VII da Lei 9.504197.

3.2.14. Precatorios

De acordo corn o N/lcASP, precatorios são requisições de pagamento

contra a Fazenda Pública decorrentes de decisões judiciais

transitadas enr julgado, disciplinados pelo art. 100 da Constituição da

República de 1988. O precatÓrio requisitado pelo Poder Judiciário ao

devedor até o dia 20 de ju:iro (a partir de 2022 ate o dia 02 de abril,

conforme Emenda Constitueional 114 de 17 de dezembro de 2021)
deve ter ser: valor incluso na proposta orçamentária do exercício

0

1.500

r 6.810

1 8.3 10

0

r.500

i--"s,racic ctq-iaImcn..Ê. 1'on,i.j:l'liá- ;:Ii, i..:,ii.:.1:rr.:1 .-.:.1-- I i:r'if :carlfr: D3iiE!-?!528-5C'1BC

t JUrra ar u rv1§ sern 20tr 7

0,00 10.016,66r 8.450,00

6.420,00 2.140,00íJ.00

I 1.6(10,00

0.00

0,000,000.00 0,00

12.t56,6618.450.00 6.420,00I 1.6(t0.0ti

10.0r6.660,0018.450,00

2.í 40,006.420,000,000.00

1s sem 2Ols sêm
2079 Média
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seguinte (Resolução 303 de 1811212019, do Conselho Nacional de
Justiça, art. í5 e § 1o; Constituição da República, art. 100, § 5o).

O ente devedor do precatório deve enviar ao Poder Judiciário o
recurso incluído em seu orçamento para o pagamento da dívida, por
meio de depósito, na forma do regime adotado, geral (fixo) ou
especial (Constituição da República, art. 100, § 6o; Ato das
Disposiçóes Constitucionais Transitórias, art. 97, ss 4o e 5o;
Resolução 303 de 1811212019, do Conselho Nacional de Justiça).

O regime especial permite que a dívida de precatórios seja paga de
forma parcelada. Estão no regime especial os entes em mora no
pagamento de precatórios vencidos, relativos à sua administração
direta e indireta, em 1011212009.

Os entes que não estão no regime especial, estão no regime geral,
cujo pagamento da dÍvida deverá respeitar a data final do
vencimento. Nesse sentido, o precatório com ofício expedido à
entidade devedora até 20 de julho (02 de abril, a partir de 2022),
deve ser incluído em orçamento e pago até o finar do exercício
seguinte, por meio de depósito efetuado junto ao poder Judiciário.

observa-se que o presente item possui como fundamentos as regras
estabelecidas na Constituição da República (art. i00) e o art. 30, § 70
da Lei Complementar 101/00, conforme se transcreve:

§ 7o Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do
orçamento em que houverem sido incluídos integram a dívida
consolidada, para fins de aplicação dos limites.

Verificou-se que houve inclusão na LoA, de dotação necessária ao
pagamento ce débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado,
constantes de precatórios judiciários apresentados até 1o de julho, na
forma do artigo 100 da CRFB/88, no montante de R$ 370.000,00,
porém, houve alteração orçamentária posterior para R$ 36.802,38.

A relação de precatórios (RELPRE) encaminhada pelo gestor contém
saldo de R$ 444.330,55 em 31/'12t2020, sendo de R$ 533.687,68 no
balancete de verificação.

De acordo com consulta ao sítio eletrônico do TJEES, o regime
adotado pelo município é o comum e em 2020 houve pagamento de
precatorios no montante de R$ 178.531,70. Consta do balancete da
despesa o valor empenhado, liquidado e pago de R$ 21.166,40.

consiclerando-se critérios de relevância, não há irregularidades
dignas de nota relacionadas à matéria.

3.2.15 Ordem cronológica de pagamentos

De acordo com a lei de licitações, o não atendimento da ordem
cronológica de pagamentos somente pode ocorrer mediante
justificativas, privilegiando-se razões de interesse público.

Observa-se do Acordão no 55112016 - TC 002.999/2015-3 do
Tribunal de Contas da União (TCU) que se revelou necessária a

Àssinado diqitalmente. Conferênc.ia em wt^rhr.lcees.tc.br Icientr-fj.cador: D36EF-7E52E-5C4BC
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normatizaçião'Je aspectos cnnipienrentares a essa regra, cujo estudo
concluiu que 'as iniciatitias com vistas à regulamentação do disposto
no art. 60 da Lei S.666/i 993 apresentam-se como medidas
essenciais para conferir r:fetividade à norma". Aspectos como o
momento em que o creCor deve entrar na "fila" necessitam de
regularnentaçáo a ser inrolernentada . por cada ente pÚblico da
federagão.

Em âmbito do municípió, ver"ificou-se a edição do Decreto 10512021

tratando Ca matéria.

3.3. Gestãc financeira
3.3.1. R.esultado financeiro
Não consta dos autos atr: nortnativo específico estabelecendo a
programaçâc financeira e o cronogranna de execução mensal de
desenrbols;a ds 2.A20.
Não obstante, propõe-se rlar ciência ao Chefe do Poder Executivo
para a necess:idade de dar cumprimento à lN TCEES 6812020
encaminhando o A.to Ncrmativo estabelecendo a programação
financeira e o cronogranÍ;r de execução mensal de desembolso,
referente ao exercício da prestação de contas anual'

A execução financeira, L?vldenciada no Balanço Financeiro,
compreende â âxecução cJas receitas e das despesas orçamentárias,
bem coríio os recebimentos e pagamentos de nalureza
extraorçamentários, que, sornaclos ao saldo do exercício anterior,
resultará no saldo para o exercício seguinte.

Na tabela a seguir, apresenta-$$ uma síntese do Balanço Financeiro.

Tabela 23- ga:;nço Financeiro (consolidado)
Valores em rea:s

21.528.341,33

92.926.765.56

0,00

13.086.579,81

87.811.162,24

0.00

12.176.053,56

27.534.470,90

Fonte: Processo 
-[C 

2-172, 202 I -ú. PC]4i2020 - BAI.FIN

Destaca-se, a seguir, o saldr: contábil das disponibilidades
apresentado nos termos de verificação.

Tabela 24- Disponibilidades Valores em reais

Saldo

6.234.772,60

Àssinado ciioiLai-mente. Conferência:m urw,.{.t-cees.-.c.h:í Idenrificadol: D36EE-7F52E-5C4BC

Saldo em

Transferências

Unidades

n
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27.554.431,90
Fonte: Processo TC 237212021-6 - PCA/2020 - TVDTSP

Por seu turno, verifica-se que a movimentação dos restos a
pagar, processados e não processados, evidenciada no
Demonstrativo dos Restos a Pagar, foi a seguinte:

Tabela 25- M dos restos a r Valores em reais

Total Geral

257.477,64

578.700,17

0,00

20s.462,22

s2,01s,42

0,00

578.700,17
Fonte: Processo TC 02372/202r-6 - pCAt2020 - DEMRAP

Demonstra-se, a seguir, o resultado financeiro apurado no
"Quadro de Ativos e Passivos Financeíros e permanentes - Lei
4.32011964" do Balanço Patrimonial e no Demonstrativo do
SuperáviíDeficit Financeiro (Fonte de Recursos):

Tabela 26- Resultado financeiro Valores em reais

2019

21.844.839.11

1 .201 .257,92

20.643.581,29

20.643.581,29

4.944.244,61

15.699.336,68

20.643.581.29

0,00
Fonte: Processo TC 02312/2A21-6 -PCN2020 - BALPAT

Da análise do resultado financeiro evidenciado no Anexo ao
Balanço Patrimonial, não há evidências de desequiríbrio
financeiro por fôntes de recursos ou na totalidade.

Não Processados
(a Liquidar)

Não Processados
(em Liquidacão) Processados

199.587,92 0,00 57.889.72

260.128,s2 0.00 318.211.6s

0,00 0.00 0.00

164.876,29 0.00 40.58-5.93

34.711,63 0.00 17.303.79

0,00 0,00 0.00

260.428.52 0.00 318.271,65

2020

27.850.05 1.02

r.958.634,63

25.891.416,39

25.891.416,39

13.671.t73.14

12.220.243.25

25.891.416.39

0,00

Àssinado drqitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: D36EF-?F52E-5C4BC

21.3

Saldo FÍnat do Exerrício Átual

Ativo Financeiro (a)

(c):(a)-(b)
Resulfadn Finanreiro apuredo no BALPAT, inr:luindü as

Resrrsos Vinculados

Resultado

§aldo Final do Bxercicio

scü õaa

I

Pagarrentos
I

dancêlarnerio*
I

Outras baixas
I
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O superávii financeiro, reoresentado pela diferença positiva
entre o ativ,r financeiro e o passivo financeiro, poderá ser
utilizado nc) exercícir: seguinte para abertura de créditos
adicionais. desde que ohservadas as correspondentes fontes
de recurscs, na forma do art. 43, da Let 4.32011964.

Da análise clo i"esultarlcr rinartceiro evidenciado no Anexo ao
Balançc Patrimonial, nacl há evidências de desequilíbrio
financeiro pot fontes de recursos ou na totalidade.

O superávit financeiro;: rêprosêntado pela diferença positiva
entre o ati'iqr financeirc e o passivo financeiro, poderá ser
utilizado nc exercício , seguinte para abertura de créditos
adicionais, desde que cbservadas. as correspondentes fontes
de recttrsns, na forma rlo ar1. 43, da Lei 4,32011964.

3.3.2. "Ínalrsferências ao poder legislativo

Para esta ar:álise leva-se em consideração os critérios estabelecidos
no art. 29-A. inciso I (redação Cada pela Emenda Constitucional no

58, de 2009), dc art..2.q-A § 20. cla Constituição da República/l988.

A Ccnstituição Ca RepÚblica de 1988 disciplinou sobre os municípios,

no Capítulo 1r,1, do Título lll. que ti'ata da organização do Estado.

Em seu ari. 2'9*A, ao dispor sr:bre as despesas do Poder Legislativo,

estabeleceu, centre oütras condições, o limite máximo para

despesas totais do Poder r-egislativo e o limite máximo de gastos

com a fclt-ra de pagqrngnJos; incluindo o subsídio dos vereadores.

com base na clocumentação que integra a prestação de contas,

apuraram-Se os valores transfericlos pelo Poder Executivo ao Poder

Lãgistativo, a títuto de r1uoclécimo (planilha detalhada APÊNDICE C

Oeãte relatorioi, no dect,"rer rCo exercício em análise, conforme

demonstradc sinteticamente rta tabela a seguir:

Tabela 27 - I r ansf erências o Poder islativo Valores em reais

Valor

54.932.2s5,6s

7,00

3.845.257,89

3.800.000,04

Forrte: Proccrsso Fonte: Processo TC 2-172.'202.1-67 - PCM,I2020

Portanto, verifica-se quê o Poder Executivo não transferiu recursos

ao Poder Legislativo acitna do limite permitido.
Vale registrar que o controle interno municipal identificou pequeno atraso no

r"passã de duodecimos do mês de abril e que foram implementadas ações
junto ao Poder Executivo visando a correção do procedimento.

3.4. Gestão físcal
3.4.í. Resultadcs primário e rrorninal

Àss:r,acio cltgt..aImer,:c- i.onie::r:::iz. l:rn \i,,.:.,.ilc€.s.i::.i .::lc,rtiIlca,:i:::: L'-i6EF-fF52E-5C4BC

Descrição

7o Máxinro de gasto drt
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A política fiscal dos entes públicos abrange a administração das
receitas, do orçamento e da despesa pública, assim como dos ativos
e passivos.

Neste contexto, o resultado primário, obtido pela diferença entre
receitas e despesas primárias, tem como objetivo principal indicar a
capacidade que o município tem em gerar receitas suficientes para
custear as despesas correntes e de investimentos, sem que haja
comprometimento da capacidade de administrar a dívida existente.

As receitas primárias (não-financeiras) são as resultantes
ba.sicamente da arrecadação de tributos e prestação de serviços. As
despesas primárias são aquelas necessárias à prestação dos
serviços públicos (deduzidas das despesas financeiras).

Por seu turno, o resultado nominal possibilita acompanhar a evolução
da dívida fiscal líquida, indicando a necessidade ou não de
financiamento do setor público junto a terceiros.

A Lei complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)
estabelece regras em relação às metas de resultados primário e
nominal, conforme o §1o do art. 4o'.

§1o lntegrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo
de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais,
em vaiJres correntes e constantes, relativas a receitas,
despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida
pública, para o exercício a que se referirem e para os dois
seguintes.

consta também do art. 9" a medida corretiva de limitação de
empenho quando comprometido o atingimento das metas
estabelecidas na LDO:

Art. 90 Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de
resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de
Metas Fiscais, os Poderes e o lMinistério público promoverão,
por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias
subsequentes, limitação de empenho e movimentação
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes
orçamentárias.

O acompanhamento da evolução do cumprimento ou não das metas
estabelecidas na LDo, para os resultados primário e nominal, é feito
por meio do Relatorio Resumido da Execução Orçamentária (RREO),
na forma estabelecida pela Lei Complementar 1O112OOO. A meta
estabelecida na LDO para resultados primário e nominal do
município e o resultado obtido da execução do orçamento estão
detalhados na tabela a seguir:

Tabela 28- Resultados Primário e Nominal Valores em reais

Execução

92_647.376.44

Àssinado diqitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identlficador: D36EF-?E52E-5C4BC

Meta LDORubrica

Receita Prirruária
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87.320.379,09

5.326.997,35

879..11 r.60 5.430,383,59

Fonte: Processo TC 02372 12()21-6 - Pr"-'}l"[,202íj

As inforniaÇ,5es <Jemonstrarn o cumpflmento da Meta Fiscal do
Resultado Primário c 0 cumprimento da Ívleta Fiscal do

Resultadc Nominal, previstas no Anexo de Metas Fiscais da

LDO.

No exercício de 2A20, em rjecorrência da pandemia da Covid-
19, rjeclai-:ui"r peia CiSatri;zação I'ulundial cia Saúde (OMS), o

Presidente da Repúbtica, ccnsoante a Mensagem 9312020,

solicitou ao Congresso I'"la'lional o reconhecimento de estado

de calamidade, a fim de serem dispensados o atingimento dos

resultados tiscais e a linnitação cle empenho previstos na LRF e

na LDA2A?-).

Assim, em 2C1312020, c Congressc'. Nacional, nos termos do

art. 1o do Der;reto Legislativc 6t2020, reconheceu a ocorrência

do estaclo cle calamidacje pr.iLrlica face os efeitos causados pela

pandemia Ce Covirl-19. c,:m efeitos àté 31 11212020.

Confortre entendinrento exarado no Parecer em Consulta TC

1712020^1. r: Decreto Legislativo 0612020 do Congresso

Nacional reconheceu a calamidade pública para todo o

territorio naçionat, abrangetrclo o Estado do Espírito Santo e
todos os muniçípios espírito-santenses, para fins do art. 65 da

LRF e do art. 80 da Lei cornplementar 173, de 27 de maio de

2020.

Assim, com fulcro no art. 65 da LRF (alterado pela Lei

cornplementai, 173/2000), o Poder Executivo analisado ficou

dispensacJo rJo atinginrento dos resultados fiscais previstos na

LDO:2O2A, bem como da limitação de empenho de que trata o
art. 90 da L-RF.

3.4.2. Educação
3.4.2.1. Aplicaçãomínirnaconstitucional

Para esta anáiise leva-se em consideraçlo os critérios estabelecidos

no art. 212, caput, da Constituição da República/1988 e Art' 60,

inciso xll, clo ADCT - Ato das Disposições constitucionais
Transitorias, ca constituiç:ão da República/1988 (alterado pela

Emenda Constitucional 5312006)'

por deternrinação da constituiçâo da República, os municípios

devem aplicar, anualmente, nunca menos de vinte e cinco por cento,

no mínimo, da receita r.esultante de impostos, compreendida a

proveniente dc: trans.ferências, na manutenção e desenvolvimento do

À-"srnado clioiLalmcnt€r. (.Õnj!Êrr.;it<'ia .:r:. .,Jr^jr -i-.1::c.s.1c.b.: Iail;):-rfic:1.ii-'r: Di6EE-.ii52E-5C4BC

Prirnár'iâ

Resultado Prinrárir:

Resultado
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ensino, e devem destinar, ainda, não menos do que 60% dos
recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorizaçáo dos Profissionais da Educação
(Fundeb) para o pagamento dos profissionais do magistério da
educação básica em efetivo exercício.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de
contas anual,- que o município, no exercÍcio em análise, áplicou
27,83o/o da receita resultante de impostos, compreendida a
-prgveniente'de transferênôias, na manutenção e desenvolvimento do
ensino, conforme planilha de apuração, ApÊNDlcE D deste relatório,
resumidamente demonstrado na tabela a seguir:

e desenvolvimento do ensino Valores em reaisTabela 29- o na man

Fonte: Processo TC 02372/2021-6 - PC}r'rI2020

Tabela 30- Destina o de recursos do FUNDEB

Fonte: Processo 02372/2021-6 - PCM/2020

\zalor
3.24'7.128.63

49.750.83 8, I 3

52.997.966.76

14.749.

Valores em reais

Valor

r 6.362.06 t ,10

1ll785.690.29

72.03

27,83

PoÉanto, o municípic cumpriu o limite de aplicação com
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.

3.4.2.2. Remuneração dos profissionais do magistério
Para a análise sobre a destinação de recursos para pagamento dos
profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício,
leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 60, inciso
Xll, do ADCT - Ato das Disposições constitucionais Transitórias, da
Constituição da República/1988 (alterado pela Emenda
Constitucional 53/2006).

com base na documentação que integra a prestação de contas
anual, constatou-se que o município destinou 72,03o/o das receitas
provenientes do Fundeb, conforme demonstrado na planilha de
apuração, APÊNDICE D, apresentado resumidamente na tabela a
seguir:

Portanto, o município cumpriu o limite de aplicação de 60%
do FUNDEB com Magistério.

3.4.2.3 Avaliação do Parecer emitido peto conselho de
acompanhamento e controle social do fundeb

Àssi'nado di-qitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br fdent].ficador: D36EF-?F528-5C4BC
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A Lei 11.4941?-A07 regirlamentou o Fundo de Manutenção e
Desenvoi,rimento da EiJi"rcação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação ií:undeb) e atribuiu aos Conselhos
de Acompanhamento e Controle Social a competência
fiscalizatoria sobre esses reÇursos.
Esses ccnoelhcs, no âr*hito Cos rnunicípios, são colegiados
compostos por, no mínirno, nove me,mbros, sendo:

o ) (dois) represenfantes do Poder Executivo Municipal,
dos quais peto menos 1 (um) da Secretaria Municipal de
Educaç.ão ou órgãc edur-:acional equivalente;
, 1, (unr) representante dos professores da educação
lrásica pública;
. 1(um) representante dos çi:retores das escolas básicas
publicas;
. 1 (um) representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas;
, 2 (dois) repre.*entantes dos pais de alunos da educação
básica pública;
. 2 (dois) representantes clos estudantes da educação
básica pública, sendo um deles indicado pela entidade de

esturJa ntc'ls secu ndaristas.

O portal rir"r Frlndo Nacion;:l de Desenvolvimento da Educação
(FNDE) resutniu as; flrnções dos Conselhos de
Acomparihan:ento e Conti'ole Social do Fundeb, conforme
segLre .

A esçoiira dos representantes dos professores, diretores, pais

de alunos e servidores das escolas deve ser realizada pelos

grupos organizacJos ou organizações de classe que

representam esses segmentos e comunicada ao chefe do
Poder Exeçutivo para que este, por ato oficial, os nomeie para

o exercício das funções de conselheiros.

A atividade dos conselhos do FUNDEB soma-se ao trabalho
das trarlicionais instâncias de controle e fiscalização da gestão
pública. Entretanto, o conselho do FUNDEB não é uma nova

instância de controle, mas sim de representação social, não

devendo, portanto, ser confundido com o controle interno
(executado pelo proprio Poder Executivo), nem com o controle
externo, a cargo do'i':ibunal de Contas, na qualidade de órgão
auxiliar do Poder Legislativo, a quem compete a apreciação
das contas do Poder Executivo.

O controle exercido pelos conseltros do FUNDEB representa a
atuação da socieciade, quê pode apontar falhas ou
irregularidades eventualmente cometidas, para que as

autoriclades constituÍdas, no uso de suas prerrogativas legais,

adotem as providências que cada caso venha a exigir.

Entre as atribtrições dos çonselhos do FUNDEB, estão:
Acornpanhar e cr:ntrr:iar a oistribuição, a transferência e a

aplicação dos recursos rla FUNDEB;

Àssinado cliqitalmente. ConÍerêncj-a em wi\'w. t-ce€,,:: . tr:.hr 1r-ianiif j-cirdor: D36EE-?F52E-5C4BC
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Supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual, no
âmbito de suas respectivas esferas governamentais de
atuação;

Supervisionar a realização do censo escolar anual;

lnstruir, com parecer, as prestações de contas a sêrem
apresentadas ao respectivo Tribunal de Contas. O parecer
deve ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30
dias antes do vencimento do prazo para apresentação da
prestação de contas ao Tribunal; e
acompanhar e controlar a execução dos recursos federais
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar e do Programa de Apoio aos Sistemas
de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos,
verificando os registros contábeis e os demonstrativos
gerenciais relativos aos recursos repassados,
responsabilizando-se pelo recebimento e análise da prestação
de contas desses programas, encaminhando ao FNDE o
demonstrativo sintético anual da execução físico-financeira,
acompanhado de parecer conclusivo, e notificar o órgão
executor dos programas e o FNDE quando houver ocorrência
de eventuais irregularidades na utilização dos recursos.

Avaliou-se o parecer do Conselho lVlunicipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, que integra a
prestação de contas anual do município, emitido sobre a
prestação de contas relativa ao exercício em análise, e
constatou-se que o colegiado concluiu pela aprovação das
contas.

3.4.3Saúde
3.4.3.1 Aplicação mínima constitucional

Para esta análise leva-se em consideraÇão os critérios
estabelecidos no art.77, inciso lll, do ADCT - Ato das
Disposições Constitucionais Transitorias da Constituição da
Pública/1988 (lncluído pela Emenda Constitucional no 2912000).

A Emenda tlonstitucional2912000 acrescentou o art. 77 ao Ato
das Disposições Constitucionais Transitorias para assegurar os
recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços
públicos de saúde, estabelecendo a obrigatoriedade de
aplicação mínima, pelos entes da federação, de recursos
provenientes de impostos e transferências, em ações e
serviços públicos de saúde.

Definiu, no § 3o no art. 198 da CF/88, que lei complementar
estabeleceria:

Àssinado dlqitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identiflcador: D36EF-7E52E-5C4BC
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. Os percentuais mínimos das receitas de impostos e
transferâncias a serem aplicados, anualmente, pela União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos [Vlunicípios;
. Os critérios cle rateio dos recursos da União vinculados
à saúCe destinados aos Estados. ao Distrito Federal e aos
Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos
Murricípios, objetivando a ;-'ogressiva redução das
disparidades regionais;
. As normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e
municipal; e
. r\s normas de, cálculo do montante a ser aplicado pela

LJnião"

Em 13 de jarreiro de 2A12, fni editada a Lei Complementar 141,
regulamerrtando o § 3o cjo art. 198 da Constituição da
Republica, estaberlecenclo os valores mínimos a serem
aplicados anualmente pelos Municípios em ações e serviços
públicos de saúde; os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização,
avaliação e controle das clespesas com saúde nas três esferas
de governc; e a transparência, visibilidade, fiscalização,
avaliação e controle da aplicacão dos recursos destinados à

saude.

Em relação à aplicarção mínima de recursos, restou
estabelecido, pelo arl.7', que os municípios e o Distrito Federal
aplicarão anualmente enr ações e serviços públicos de saúde,
no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que
tratam o art. 158 e a alínea "b" do inciso ldo caput e o § 3o do
art. 159, tocic's da Constitr"rição da República.

Avaliou-se, c.on't hase na docurnentação que integra a
prestação de contas anttal, que o nrunicípio, no exercício em
análise, aplicou 21.60% da receita resultante de impostos,
compreendida a proveniente de transferências, em ações e
serviços públicos de saúde, coÍ'lforme demonstrado na planilha
de apuração, APÊNDiCE E deste relatório, e evidenciado
resumidamente na tabela a seguir:

o de recursos em a cos de saúde Valores em reais
Valor

3.247 .t28
47.832.24r.05
51.079.369
11.033.

Fonte: Processo TC 0244412021-7 - P(lM'20?0

Tabela 31-
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PoÉanto, verifica-se que o município cumpriu o limite
mínimo constitucional previsto para aplicação de recursos
em ações e serviços públicos de saúde.

3.4.3.2 Avaliação do parecer emitido pelo conselho de
acompanhamento e controle social da saúde

A Lei Complementar 14112012 atribuiu aos Conselhos de
Saúde a cômpetência para avaliar, a cada quadrimestre, o
relatório consolidado do resultado da execução orçamentária e
financeira no âmbito da saúde e o relatorio do gestor da saúde
sobre a repercussão da execução daquela Lei Complementar
nas condições de saúde e na qualidade dos serviços de saúde
das populações respectivas, encaminhando ao chefe do poder
Executivo do respectivo ente da Federação as indicações para
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. (LC
14112012, arl.41).

A LC 141 estabeleceu, ainda, que o gestor do SUS em cada
ente da Federação deve elaborar relatorio detalhado referente
ao quadrimestre anterior, contendo, no mínimo, as informações
apresentadas a seguir:

. ldontante e fonte dos recursos aplicados no período,. Auditorias realizadas ou em fase de execução no
período e suas recomendações e determinações;. Oferta e produção de serviços públicos na rede
assistencial própria, contratada e conveniada, cotejando esses
dados com os indicadores de saúde da população em seu
âmbito de atuação.

No § 1o do art. 36, determinou-se aos entes da Federação, a
obrigatoriedade de comprovação de elaboração do relatorio
detalhado referido anteriormente, mediante o envio de
Relatorio de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o
dia 30 de março do ano seguinte ao da execução financeira,
cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre o
cumprimento ou não das normas estatuídas na Lei
Complementar.

A lnstrução Normativa TC 6812020 disciplinou a
obrigatoriedade de envio do Parecer do Conselho de
Fiscalização sobre a prestação de contas dos recursos
aplicados em ações e serviços públicos de saúde, na forma dos
arts. 34 a37 da Lei Complementar 14112012.

Avaliou-se c.documento que foi encaminhado como parecer do
Conselho t\nunicipal de Saúde, emitido sobre a prestação de
contas relativa ao exercício em análise, e constatou-se que o
colegiado concluiu pela aprovação das contas.

Àssinado digitalmente. Conferência em www.lcees.tc.br Identificador: D36EF-?F52E-5C4BC
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3.4.4Despesa com pes$oal

Para esta análise leii,*-se em consideração os critérios
estabeleciclos nos seguintes dispositivos: art. 19, inciso lll, art.
20, inciso lli, alínea "b., * art. 22, parágrafo único da LRF.

A LRF, ao estabelecer notma-s de finanças pÚblicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal, disciplinou, em seus
arts. 1B a 23, sobre a limitação das despesas com pessoal
pelos PocJeres e Entes cla Fecleração.
Conforrne conceituado pela Secretaria do Tesouro Nacional:

A clesp*sa total ca; pçssoa? cornpreende o somatorio dos
gastos do Ertte da Federação com ativos, inativos e

pensionistas, deduzidos alguns itens exaustivamente
explicitârios peia prÓnria LRF, não cabendo interpretações que

extrapolsm os dispositivos legais'

O limite referencial para as despesas com pessoal é aplicado
em relação a Receita Corrente Líquida (RCL)' que, por sua vez,

segundo definição da Secretaria do Tesouro Nacional:

É o somatorio das receitas tributárias, de contribuições,
patrirnoniais, agropecuárias, industriais, de serviços,
transferôncias correrl,es e outras receitas correntes do ente da

Federaçâo, deduzidos algurrs itens exaustivamente explicitados
pela prôpria LRF, não cabendo interpretações que extrapolem
os dispositivos legais.

Apurou-se a RCL Ajustada do município para efeito de cálculo

do limite da despesa com pessoal, no exercício de 2020, que,

conforme APÊNDICE G deste relatorio, totalizou
R$90.991.942,86.

3.4.4'.1 l-;mite do pcder exoctltivo
Constatou-se, corn base na documentação que integra a
prestação de contas, que as despesas com pessoal

executadas pelo Poder Executivo atingiram 53,27o/, da receita

corrente líquida ajustarla, conforme demonstrado na planilha

APÊNDICE G, sintetizada na tabela a seguir:

Tabela 32 - Despesas com pessoal - Pocler Executivo Valores em

rears
Valor

90.991.942,86

44.480.599,00

Fonte: Ptocesso TC 0237212(,21'6 - PCM '2{\20

ÀSSinado Cliqi,ttafÍneili-e. L--oII:3iCi'1ala r'li !rur,.la.iÉlÍi.i: il'' .:ie lt-i-Í'-C:id:r: D36EF-?II:2E-5C4BC
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Conforme a tabela anterior, observa-se o cumprimento do
limite máximo de despesa com pessoal do Poder Executivo
em análise.

3.4.4.2 Limite consolidado do ente
No que se refere às despesas totais com pessoal,
consolidando o Poder Executivo e o Poder Legislativo,
constatou-se que essas despesas atingiram 52,33o/o em
relação à receita corrente líquida ajustada, conforme
evidenciado no APÊNDICE H, e demonstrado resumidamente
na tabela a seguir:

- Consolidado Valores em reaisTabela 33- com

Fonte: Processo TC 0237212021-6 - PCM/2020

Valor

90.991.942"86

52,33

3.4.5 Gontrole da despesa total com pessoal

Para controle da despesa total com pessoal, o art. 21 da LRF
considera "nulo de pleno direito" a realização dos seguintes atos:

| - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não
atenda:
a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o
dispostn no inciso Xlll do caput do art. 37 e no § 1o do art. 169
da Constituição Federal; e (lncluído pela Lei Complementar no

173, de 2020)
b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas
com pessoal inativo; (lncluído pela Lei Complementar no 173,
de 2020)
t1

Art. 80 Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar
no 101 , de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito
Federal o os Municípios afetados pela calamidade pública
decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de
dezembro de 2021, de:
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou
adequação de remuneração a membros de Poder ou de orgão,
servidores e empregados públicos e militares, exceto quando
derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de
determinação legal anterior à calamidade pública;

Àssinado digitalmente. Conferência err www.tcees.tc.br Identificador: D36EF-7F52E-5C4BC

47.614.314.77

Conforme a tabela anterior, observa-se o cumprimento do
limite máximo de despesa com pessoal consolidado em
análise.

Em razão da pandemia da Covid-19, o art. 8o da LC 17312020
também proibiu ate 3111212021:

Receita Corrente Liquida Ajustada - RCI- Ajustada

Despesa Total com Pessoal - DTP

oÁ Apurado (DTP / RCL Ajustada)
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ll - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de
despesa;
lll - alterar estrutuna de carreira que implique aumento de
despesa;
lV - admitir ou cclntlatar pessoal, a qualquer título, ressalvadas
as reposições cje tiai-gos de chefia, de direção e de
assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as
reposições decorrsntes de rracâncias de cargos efetivos ou
vitalícios, as contraklções temporárias de que trata o inciso lX
do caput do art. í17 da Constituição Federal, as contrataçóes de
temporários para prestação de serviço militar e as contratações
de alunr:s de orgãos cle formação de militares;
V - realizar concurso público, exceto para as reposições de
vacáncias previstas no inciso lV;
t"/l - criar ou majorar auxÍlios, '/antagens, bônus, abonos, verbas
de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive
os de cunho indenizi'rtorio. em favor de membros de Poder, do
Ministério Público a:r rl2 Defensoria Pública e de servidores e
empregados públicris e militares, ou ainda de seus
dependentes, exceto quarrdo derivado de sentença judicial
transitacia em julgado ou de determinação legal anterior à
calamidade:
Vll - criar despesa obrigatória de caráter continuado,
ressalvado o dispoetc ncs §§ 1o e 2o;
Vlll - adotar medicla que implique reajuste de despesa
obrigatória acima da variação da inflação medida pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a
presenração do poder aquisitivo referida no inciso lV do caput
do art. 7o da Constituição Federal;
lX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário
exclusivamente pâra a concessão de anuênios, triênios,
quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos
equivalentes que arrmentem a despesa com pessoal em
decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço,
sern qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício,
aposentadoria, e quaisquer outros fins.

Em consulta ao arquivo "PESS". integrante da prestação de contas
anual do exercício 2.020 de (Processo TC 237212021-6 constatou-se
que o(a) atual chefe do Poder Executivo declarou que:

. Não praticou:ato que provoque aumento da despesa
com pessoal, desatendendo: às exigências dos arts. 16 e 17 da
LRF e o disposto no inciso Xlll do caput do art. 37 e no § 1o do
art. 169 da Constituição Federal; e ao limite legal de
comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;
. Não concedeu, a qualquer título, vantagem, aumento,
reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder
ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares,
excetc quando derivado de sentença judicial transitada em
julgado ou de determinação legal anterior à calamidade
pública;

. Nâo criou cargo, emprego ou função que implique
aumento de despesa;

Àssinado d:.gitálmeni:e. Conf erência -:m sH! . tce:s. t:. br iclernt;-f j-c.:Ld-')r: D36EE-?F528-5C4BC
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. Não alterou estrutura de carreira que implique aumento
de despesa;
. Não admitiu ou contratou pessoal, a qualquer título,
ressalvadas as reposições de cargos de chefia, de direção e de
assessoramento que não acarretassem aumento de despesa,
as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou
vitalícios, as contrataçóes temporárias de que trata o inciso lX
do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de
temporários para prestação de serviço militar e as contratações
de alunos de órgãos de formação de militares;

. Não realizou concurso público, exceto para as
reposiçÕes de vacâncias previstas no inciso lV;

. Não criou ou majorou auxílios, vantagens, bônus,
abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer
natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de
membros de Poder, do Ministério público ou da Defensoria
Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou
ainda :e seus dependentes, exceto quando derivado de
sentença judicial transitada em julgado ou de determinação
legal anterior à calamidade;

. Não criou despesa obrigatória de caráter continuado,
ressalvado o disposto nos §§ 10 e 2o do art. Bo da LC
n"17312020;

. Não adotou medida que implique reajuste de despesa
obrigatoria acima da variação da inflação medida pelo índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lpCA), observada a
preservação do poder aquisitivo referida no inciso lV do caput
do art. 70 da Constituição Federal;

. Não contou esse tempo como de período aquisitivo
necessário exclusivamente para a concessão de anuênios,
triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em
decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço,
sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício,
aposentadoria, e quaisquer outros fins.

Desta forma, com base na declaração emitida, considerou-se que o
chefe do P:der Executivo no exercício analisado não expediu ato
que resultasse em aumento da despesa com pessoal, cumprindo o
art.21, l, da LRF e o art. 80 da LC 1731202A.

3.4.6 Dívida consolidada Iíquida

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos
no art. 59, lV, da LRF; e art. 3o, ll, da Resolução 40 do Senado
Federal, de 20 de dezembro de 2001.

De acordo com a LRF e com a Resolução 4OI2OO1 do Senado
Federal, a dívida consolidada ou fundada, para fins fiscais,
corresponde ao montante total das obrigações financeiras, apurado

Àssi"nado diqitalmente. Conferência enr wvüw.tcees.tc.br Identificador: D36EF-?F52E-5C4BC
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sem dupliciCade (excluíclas obrigações entre orgãos da
administraÇão direte e entre estes e as entidades da administração
indireta), assumidas: a) pela realização de operações de crédito com
a emissão de títulos públicos, para amortizaçáo em prazo superior a
12 (doze) meses (dívida mobiliária); b) pela realização de operações
de créditc em virtude Ce leis, contratos (dívida contratual), convênios
ou tratados, para amortizeÇão em prazo superior a 12 (doze) meses;
c) com os precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000
e não pagos Curante a execução do orçamento em que houverem
sido inclLrírlos; e, d)'pela rr;tlizaçáo de operações de crédito de prazo

inferior a 12 (rloze) rnese.e, que tenham constado como receitas no

orçamettto
R âiviOa consólidada líqui,ja, por sua vez, representa o montante da

dívida ccnsoliclada deduzicJo o saldo relativo aos haveres financeiros
(disponibilidacle de caixa e clernais ltaveres financeiros)'

No uso de suas competênÇias constitucionais (art. 52 da

CF/88), o Senado Federal editou a Resolução 4O|2AO1,

disciplinado que a dívida consolidada líquida dos municípios

não porlei'a exceder a 1? l/e4es a receita corrente líquida.

Com base nos demonstratirios contábeis integrantes da prestação de

contas anua! do município, ao final do exercício em análise, a dívida

consolidacla lÍquida represr:ntou -28,65o/o da receita corrente líquida

ajustada, conforme se demonstra na tabela a seguir:

Valores emTabela 34- Dívida Consolidada Líquida
reats

Valor
t.r61.401

27 .231.7
-26.067.372,63

90.991

r 09.r 90.331

98.271

Fonte: Processo TC 0237212021-6 - I'CIVII 202()

De acorclo com o apurado, verafica'se que a dívida
consotidada líquida não extrapolou os Iimites máximo e de

alerta previstos, estando em acordo com a legislação
supramencionada.

3.4.7 Opercç,ões de eróCito c concessão de garantias

Para esta análise leva-se enr consideração os critérios estabelecidos
no art.35 cla LRF; Lei 4.59511964; art.7o, inciso l, e art' 10 da

Resolução 43 do Senado Federal, de 21 de dezembro de 2001; e art.

167, lll da constituição da República/1988; Art.55, inciso l, alínea

"c"; e art. 40, §1', da LRF'

segundo o inciso lll, clo art. 29, da LR::., operaÇões de crédito são

compromissos financeiros assumicJos em razão de mútuo, abertura

de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens,

Àssinado cl:oiralment-e. L-onÍC:elll-t-a (:l1r d..'..'..ccasi.l:l.l:.: -Í.;i.:;li.rfica-d'l::: D36EF-7152E-5C4BC
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recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo
de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações
assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros.
As operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias,
por sua vez, são definidas pela LRF como operações de crédito
destinadas a atender insuficiência de caixa durante o exercício
financeiro,

A Constituição da República outorgou a competência ao Senado
Federal para dispor sobre limites globais e condiçóes para as
operaçóes de crédito externo e interno dos municípios, de suas
autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público
Federal (art. 52).
O Senado Federal editou a Resolução 4312001, dispondo sobre os
limites para - a contratação das operações de crédito petos
municípios, inclusive concessão de garantias, seus limites e
condições de autorização, conforme art. 7'.

Para os municípios, restou definido que as operações de crédito
interno e externo devem limitar-se a:

. 16o/0 (dezesseis por cento) da receita corrente líquida
para o montante global das operações realízadas em um
exercício financeiro;
. 11,50Â (onze inteiros e cinco décimos por cento) da
receita corrente líquida para o comprometimento anual com
amortizaçóes, juros e demais encargos da dÍvida consolidada,
inclusivu relativos a valores a desembolsar de operações de crédito já
contratadas e a contratar.

Quanto à concessâo de garantias, o senado Federal estabeleceu
como limite para o saldo global das garantias concedidas pelos
municípios, o máximo de 22% (vinte e dois por cento) da receita
corrente líquida, conforme art. 9o da Resoluçâo 43120e1. Como
exceção, permitiu que esse montante poderá ser elevado para 32o/o
(trinta e dois por cento) da receita corrente líquida, desde que,
cumulativamente, quando aplicável, o garantidor:

. Não tenha sido chamado a honrar, nos últimos 24 (vinte
e quatro) meses, a contar do mês da análise, quaisquer
garantias anteriormente prestadas;
. Esteja cumprindo o limite da dívida consolidada líquida,
definido na Resolução no 40, de 2001, do Senado Federal;. Esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal
previstos na Lei Complementar no 101, de 2000;. Esteja cumprindo o Programa de Ajuste Fiscal acordado
com a União, nos termos da Lei no 9.496, de 1997.
Quanto às Operações de Crédito por Antecipação de Receitas
Orçamentárias (ARO), o Senado Federal definiu, conforme art.
10 da Resolução 4312001, que o saldo devedor dessas
operacões não poderá exceder, no exercício em que estiver
sendo 'aipurado, a 79/o (sete por cento) da receita corrente
líquida, observando-se ainda, as disposições contidas nos arts.
14 e 15 daquela resolução.

Àssinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Icientificador: D36EF-7f52E-5C4BC
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Tabela 35-

Fonte: Processo TC 02372 12021-o - I'Lr1\4i2020

Tabela 36-

Fonte: Processo TC 0237212021-6 - PCIÂ,2020

Tabela 37- Garantias Concedidas
Valor

90.991.94

20.018.227,43
18.01

Fonte: Proccsso TC 02371 ?021-(, - PCM/2020

De acordo corn o apurado, verifica-se que as garantias concêdidas não

extrapolaram os limites máximo e de alerta previstos, estando em acordo

com a legislação suprarnencionada.

Tabela 38- Co Valores em reais

Apresenta-se, nas tabêlas.a seguir, com base nas demonstrações
contábeis qLre integrâÍÍ1 ,:t prestaçáo Ce contas, os montantes e
limites oe operações dê crédito cüntratadas pelo município, apurados
ao final do exei'cício em anaiise:

s de Créditc' Valores em reais
Valor

90.991.94
0.00

14.558.11

13.102.839

16,00

De acordo Çorfl o apurerJo, verifica-se que as operações de
créclito lnternas e ex'ternas não extrapolaram os limites
máximo e cle alerta píevi§tos, estando em acordo Gom a
legislação supramencionada.

de Crédito - ARO Valores em reais
Valor

90.99 r.94

6.369.4

7,00

De acordo ccm o apurtldo verifica-se que as operações de
crédito pcr antecipaÇãc de rêceitas orçamentárias não

extrapolaram oS limites rnáximo e de alerta previstos, estando
em acordo com a legislaçãe s1.!pramencionada.

Valores em reais

Àssinaclo 1liqitalner.:e- i"on:3aei'jciê. í-, ',,^,r. ';.;;.1-51 t ^ i:,'i ::lc:ri,iiicl:'ii'r: D36!--F-lF52E-5C4BC
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Medidas Corretivas
Fonte: Processo TC 0237212021-6 - PCM/2020

De acordo com o apurado, verifica-se que as contragarantias
recebidas tiveram valor igual ou superior às garantias concedidas,
estando em acordo com a legislação supramencionada.

3.4.8 Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a
pagar
O passivo financeiro das entidades públicas é composto de valores
devidos cujo pagamento independe de autorizaçâo orçamentária,
uma vez que a obrigação já passou pelo orçamento - restos a pagar

- ou não está atrelado ao orçamento, como as consignações e
depositos de terceiros.
Restos a Pagar são as despesas legalmente empenhadas pelo ente
público, mas não pagas. A Lei 4.32011964 conceitua e classifica os
restos a pagar da seguinte forma, em seu art. 36:

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas
empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro
distinguindo-se as processadas das não processadas.

Os restos a pagar processados são aqueles cujo serviço foi prestado
ou o material adquirido foi entregue pelo fornecedor contratado,
estando a despesa liquidada e em condições legais para o
pagamento.

Os restos a pagar não processados são aqueles cujo empenho foi
legalmente emitido, porém o objeto adquirido ainda não foi entregue,
ou o serviço correspondente ainda não foi prestado pelo fornecedor,
estando, portanto, pendente de regular liquidação e pagamento.

A Secretaria do Tesouro Nacional traz o seguinte conceito para os
restos a pagar processados e não processados:

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
São co;,siderados processados os Restos a Pagar referentes a
empenhos liquidados e, portanto, prontos para o pagamento, ou seja,
cujo direito do credor já foi veriflcado. Os Restos a Pagar
Processados não devem ser cancelados, tendo em vista que o
fornecedor de bens/serviços cumpriu com a obrigação de fazer e a
Administração não poderá deixar de cumprir com a obrigação de
pagar.
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
São considerados não processados os empenhos de contrato e
convênios que se encontram em plena execução, não existindo o
direito líquido e certo do credor. Dessa forma, no encerramento do
exercÍcio a despesa orçamentária que se encontrar empenhada, mas
ainda não paga será inscrita em restos a pagar não processados.

Quanto à execução da despesa orçamentária, da qual se origina os
restos a pagar, a LRF estabelece expressamente a necessidade de
vinculação dos recursos à finalidade específica, conforme parágrafo
único do art. 80 da LRF:

Parágrafo único - os recursos legalmente vinculados a finalidade
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de

Àssinado digitalmentê. Confe.rência em www.tcees.tc.br Iciencifj-cador: D36EF-7F52E-5C4BC
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sua vinculação, aindá que em exercício diverso daquele em que
ocorrer o ingresso.

Nesse sentido, consta Co klanual de Demonstrativos Fiscais da
Secretaria do Tescuro \ac;ional, o Demrcnstrativo da Disponibilidade
de Caixa e c1r:s Restos a Pagar (Anexo 5), que têm como propósito
dar transparência ao montante disponível para fins da inscrição em
Restos a Pagar de despesas não liquidadas, evidenciando a
disponibilidade de caixa líquida para cada um dos recursos
vinculados (art. 55 da t-RF)

O demonstrati'ro tambénr possibilita a verificação do cumprimento do
art.42 da LRF, de'forma quê no ultimd'ano de mandato da gestão
administrativo-financeira cje ci:da órgão referido no art. 20 da mesma
lei haja suficiente disponibilidade de caixa para cobrir as obrigaçÕes
de despesa contraídas.
Desta forma, conr base !^ros preceitos legais e regulamentares
anteriorrnente mencionadcs, e ainda, considerando-se as
informaçÕes encaminhadas pelo(a) responsável na prestação de
contas, verificou-se que as informaçÕes pertinentes ao Anexo 5 do
Relatorio de Gestão Fiscal do Poder Executivo (2o semestre do
exercício em análise) são as evidenciaclas no APENDICE L

Assim, cjo porrto de vista estritamente fiscal, constatou-se que em
3111212024 o Poder Execirtivo analisado possuía liquidez para arcar
com seus cornpromissos íinanceiros, cumprindo o dispositivo legal
previsto no art. 1o, § 1o, da LP.F.

3.4.9 Regra de ouro

Segundo o eirt. 157, .lll, da Constituição Federal, é vedada a
realização de operações ,Ie crédito que excedam o montante das
despesas de capital, ressaivadas as autorizadas mediante créditos
suplementares ou especiai* com finalidade precisa, aprovados pelo
Poder Legislativo por maicria absoluta. Tal princípio, denominado
"Regra de Ouro" das finanças públicas, :;.usca coibir o endividamento
para custear ciespesas correntes.

No exercício em análise, em consulta ao "Demonstrativo das
Receitas de Operações de Crédito ê Despesas de Capital",
integrante da prestação de contls anual, apurou-se o cumprimento
do dispositivo legal. conforme APENDICE J.

Registra-se que, no exercício em análise, em decorrência da
calamidade pública nacional (pandemia da Covid-19), o Poder
Executivo analisado ficou Cispensado do cumprimento da "Regra de
Ouro", conforme previsão do art. 40, caput, da Emenda Constitucional
10612020.

3.4.10
3.4.14.1
mandato

Encerramento de mandato
lltespese Çory pessoal últimos 180 dias de

Adicionalmente, no últinro ano do mandato do titular do Poder
Executivo, o e*i..21 da LflF eslabeleceu mais algumas restrições:

Àss-ir,aclo (:i-cr-r'-áiÍ€nt,e. (on:=:r:r::ia er-iL'n'i.r!'. .rrÊi:i.:..1r : :rl;ir1 rfrc::.:,:,r: L'36E!'-?F5ilE-5C4BC
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Art. 21. E nulo de pleno direito: (Redação dada pela Lei
Complementar no 173, de 2020)
t...1
ll - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos
180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do
titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Redação dada
pela Lei Complementar no 173, de 2O2O)
l!! - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que
preveja parcelas a sêrem implementadas em períodos
posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão
referido no art.20; (lncluído pela Lei Complementar no 173, de
2020)
lV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder
Executivo, por Presidente e demais membros da Mesa ou
órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por
Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do
Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal
contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de
carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses
agentec, para nomeação de aprovados em concurso público,
quando: (lncluído pela Lei Complementar no 173, de 2O2A)
a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180
(cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular
do Poder Executivo, ou (lncluído pela Lei Complementar no
173, de 2020)
b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao
final do mandato do titular do Poder Executivo. (lncluído pela
Lei Complementar no 173, de 2A2A)

Em consulta ao arquivo "PESS", integrante da prestação de contas
anual do exercício 2020 de (Processo TÇ 237212021-6), constatou-
se que o(a) chefe do Poder Executivo apresentou declaração
negando:

r I prática de ato de que resulte aumento da despesa com
pessoal nos 180 dias anteriores ao final de seu mandato;

o ff prática de ato de que resulte aumento da despesa com
pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em períodos
posteriores ao final de seu mandato;

. A sanção de norma legal contendo plano de alteração,
reajustc. e reestruturação de carreiras do setor público ou a edição de
ato para nomeação de aprovados em concursos públicos, quando: a)
resultasse em aumento da despesa com pessoal nos 180 dias
anteriores ao final de seu mandato; b) resultasse em aumento da
despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas
em períodos posteriores ao final de seu mandato.

Dessa forma, também com base na declaração emitida,
considerou-se que, no exercício analisado, o Chefe do Poder
Executivo não expediu ato, nos últimos 180 dias de mandato, que
resultasse em aumento da despesa com pessoal, cumprindo o art.
2'l,ll a lV, da LRF.

Àssinãdo d:-git-a]mente" Conferêncj-a enr www.tcees.tc-br Identif:-cador: D36EF-7852E-5C4BC
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3.4JA.2 Cumprirnento da vedação de contratação de
operação de crédito por antecipação Ce receita no último ano
de mandato.

O art. 38, lV, "b", da LRF dispõe qLte as operações de crédito
por antecipaÇáo de receitas orÇamentárias estarão proibidas no
último ano de mandato dr Prefeito Municipal.

No exercício em análise" em consulta ao "Demonstrativo das
OperaçÕes de Crédito", integrante da prestação de contas
anual, apurou-se o cuntprimento do dispositivo legal, conforme
APÊNDIGE K,

3.4.10.3 DisponibilicÍade de caixa e obrigações de despesas
contraídas rros dois últimos quac'lrimestres do mandato.

O art. 42 i,a LRF veda ac titular dc Poder Executivo contrair
obrigação cle despesas nos dois últimos quadrimestres do seu
mandato sern que haja disponibilidade financeira suficiente
para o seu pagamento:

Art. 42. tr vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art.
20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair
obrigação de despesa que não possa ser cumprida
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente
disponibiliCade de caixa para este efeito.
Parágrafo único. Na deternrinaçáo da disponibilidade de caixa
serão considerados 1-\s Bncargos e despesas compromissadas
a pagar até o final clo exercício.

O art. 65, § 'i". ll, da LRF prt-rvê a dispensa do limite do art.42
e, consequetttemente, as vedações e sanções, quando os
recursos forem destinados ao combate à calamidade pública:

Art.65...
tl
tl - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e

sanções previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem
como sei'á dispensado o cumprimento do ciisposto no parágrafo
único do art. 8o desta Lei Complementar, desde que os
recursos anecadados sejam destinados ao combate à

calamidade pública

No exercício de 2020, em decorrência da pandemia da Covid-
19, declarada. pela Organização Mundial da Saúde (OMS), por
meio da ltlensagem 9312A20, o Presidente da República
solicitou ao Congresso Nacional o reconhecimento de estado
de calamidade, a fim de serem dispensados o atingimento dos
resultados fiscais e a limitação de empenho previstos na LDO
de 2020 e na l.RF.

Àssinado c[iq:.Lalmenrr: . Ccr:ie::c;::ia crit ,{r,r" . a.::asi . ; : . h:: .'i:ient'-f ica:lor: L)-]658-?452E-5C4BC
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Assim, em 201312020, nos termos do art. 10 do Decreto
Legislativo 612020, o Congresso Nacional reconheceu a
ocorrência do estado de calamidade pública, face os efeitos
causados pela pandemia de Covid-19, com efeitos até
3111212A20.

Conforme entendimento exarado no Parecer Consulta TC
1712020-1 , o Decreto Legislativo 612020 do Congresso
Nacional reconheceu a calamidade pública para todo o
território nacional, abrangendo o Estado do Espírito Santo e
todos os municípios espírito-santenses, para fins do art. 65 da
LRF e do art. 8o da Lei Complementar 17312020.

Assim, com fulcro no art. 65 da LRF, foram desconsideradas as
obrigações de despesas contraídas nos dois últimos
quadrimestres do último ano de mandato e inscritas em restos
a pagar processados e não processados, com fontes de
recursos destinadas ao combate à calamidade pública.

Com base nos dados apurados pelo Sistema CidadES, o Chefe
do Poder Executivo em análise não contraiu obrigações de
despesas nos dois últimos quadrimestres do último ano de
mandato e inscritas em restos a pagar processados e não
processados, com insuficiência de disponibilidade de caixa,
observados á Decisão Normativa TC-001 12018 e o Parecer em
Consulta TC-O1712O2O-1- Plenário, conforme APÊNDICE L.

3.4.11 Publicação do relatório resumido da execução
orçamentária

O art. 52, caput, da LRF definiu a periodicidade e o prazo para
publicação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária:

Art.52. O relatório a que se refere o § 3o do art. 165 da
Constituição abrangerá todos os Poderes e o Ít/inistério
Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de
cada bimestre e composto de: (9.n.)

De acordo com o Sistema CidadES, constatou-se a divulgação dos
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária (RREO) fora dos
prazos legais, conforme tabela a seguir:

do RREO

Republicação

N

N

N

N

N

Àssinâdo d.igitalmente. Conferência enr www.tcees.tc.br Identificador: D36EF--7F52E-5C4BC

Meio de Divulgação
Data Limite

para PublicaÇão
Data da

Publicação

Jomal de grande circulação 300312020 3010312020

30:0512020 28,',0512020Orgão de irnprensa oficial

Diário Oficial 30i0712020 22t0712020

Órgão de imprensa oÍicial 30,09t2020 18t0912020

Diário Oficial 3011112020 19t11/2020

1'Birnestre

2o Bimestre

3o Binrestre

4o Bimestre

5o Bírnestre
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Republicação

N

Data i:nite

Fonte: Processo TC 23 ,1212021-6 - PCIú,'202íi

Tabela 40- Publ do RGF

Fonte: Processo TC 237212421-6 - PCM'202C

3.5 Renúncia de receitas

3.4.12 Publicaçâo do relatório da gestão fiscal

O art. 54, caput, e ô art. 55, § 20, ambos da LRF definiram a
periodicidade e o prazo oar": puhlicaÇão do Relatório de Gestão
Fiscal:

Art. 54. Ao final de cada quarlrimestre será emitido pelos titulares dos
Poderes e órgãos i'eferidos nc aí. 20 Relatorio de Gestão Fiscal,
assinado 5.lelo:

i...I
Art. 55...

t...I
§ 2" O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do
períoCo a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive
por meio eletrôníco. (g.rt.)

Porém, consoante previsão do art. 63, ll, "b", da LRF, é facultado aos
Municípios com populaç".. inferior a 50.000 habitantes divulgar
semestralmeriie o RGF, tanrbém em até trinta dias apos o
elrcerrainento Co semestre.

De acordo co!"Tr o sistema CidadES, constatou-se a divulgação dos
Relatorios Ce Gestão Fiscal (RGF) fora dos prazos legais, conforme
tabela a seguir.

Republicação

11t07 t2420 N

N

A renúncia de receita é um instrumento discricionário da
Administração que implica na redução do montante legal de previsão
de receitas públicas aprovado em lei específica como meio de
intervenção social e econômica a partir do encorajamento a políticas
de desenvolvimento regional.

Assim, adotando a políticir,de renúncia surgem os benefícios fiscais
que podem ser de natureza financeira, tributária, creditícia, que
impactam na arrecadação potencial ou concreta das receitas,
aumentando a capacidade financeira do beneficiário, que assume a
responsabilidade pela execução de políticas econômicas ou sociais
de interesse público.

Àssinacio cii.Jr,a'L:nerlc- l-t.n--:r: i:':ta. i:: ,:.:'\j-r.: ir-rr:.:.'1 ,:.1:r .:L:'rr:rf--c..:lic:: l:-J6!-r.-7-q52lli-5C4tsC

Data da
Publicacão

)Ieio de Divulgacrio
Dlta t,imite

para Pu^trlicação

20,'l ,'t?-02'.:Portal de Transparôn:i:.

Portal de Transporência 30[Jt 12.021 29t01/2021

6'Bimestre

Referência

I 
o Senrestre
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Nesse aspecto, quanto à avaliação da execução dos programas de
incentivo fiscal, verificou-se que não há como comparar o total da
renúncia de receitas no período corresponde em função da
arrecadação das receitas tributárias no exercício. Cabe destacar que,
dos documentos encaminhados a esta Corte de Contas,
relativamente à Prestação de Contas do Exercício de 2020, náo
consta o Demonstrativo De Renúncia De Receitas (DEIVRE).

O citado arquivo refere-se a Descontos Concedidos, no ato do
pagamento da Dívida AtÍva, conforme consta na Lei 1.932 de 22 de
outubro de 2010 em seu artigo 269, § 1o, alterado peta lei No 2.230,
de 30 de novembro de 2017, demonstrando tão somente uma
apuração detâlhada contendo todos os contribuintes, discriminado o
Tributo, o valor e o respectivo código da receita, que totalizou Rg
17.823,74.
Diante disso, cabe destacar que o arquivo Demonstrativo de
Renúncia de Receitas (DEMRE) integrante desta Prestação de
Contas, não foi preenchido com as especificações indicadas no ltem
3.2.5 do Anexo lll da lnstrução Normativa 68/2020 desta Corte de
Contas. No Demonstrativo consolidado, não foram preenchidos os
campos de Compensação, como também não foi incluído o campo
relativo à previsão de renúncia respectiva.
contudo, importa observar que o município foi demandado a retificar
sua prestação de contas, tendo em vista que foi observada a
existência de incentivos fiscais constantes da Lei Municipal
Específica No 1.93212010 (Código Tributário tVtunicipal - CTM),
conforme definição a seguir:

lmposto Predial Territorial Urbano - IPTU: art. 28 (20% desconto
cota única) e art. 31;
lmposto Sobre a Transmissão de Bens lntervivos - lTBl: art. 53;
Taxa de izacáo e funcionamento ê renovacão de
funcionamento : arl. 202;
Contribuicão de À/elhoria: art. 210,1.

Deste modo, entende-se que há presunção de que a isenção parcial
definida foi aplicada pelo município, ainda que tais informações não
constem do arquivo DEMRE da prestação de contas.

Quanto as informações sobre as imunidades tributárias, observou-se
que o preenchimento do arquivo Demonstrativo de lmunidades
Tributárias (DEIMU), não atende ao disposto no item 3.2.6 da
lnstrução Normativa 6812020 desta Corte Contas, visto que, em
várias ocasiões do referido demonstrativo, não são devidamente
preenchidos os campos de CPF/CNPJ e Processo Administrativo.

A seguir, destacam-se os principais resultados relativos as análises
sobre a renúncia de receitas, conforme os critérios formais da
matéria dispostos na Constituição Federal e na Lei de
Responsabil idade Fiscal.

3.5.1' lnstituição de renúncia

Os benefícios 'físcais 
identificados e que estavam em vigor no

município no exercício 2020 foram aprovados de forma específica

a

a

a

a
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pela Lei Fluriicipal 47812A04 pela Lei Complementar Municipal
1.93212010 (CTIV), está última nos seguintes dispositivos:

. lmp_os_,e. :.',cOial foritcrla : a,'t. 28 (20% desconto cota
única)e art.31;

. lmposto Sobre a Transmissâo de Bens lntervivos - lTBl: art. 53;
o Taxa dq_l-ocalizacão e funciona : art.

202,
. @: art.21o, l.

Some-se aqui o qlre reza a Lei lvlunicipal No 2.23012017, cuio artigo
269, § 1o, deJennina que ns Cébitos trihutários para com a Fazenda
Pública lúrinicipal poderão ser pagos à vista, ocasião em que incidirá
um desconto de 10% {dez pcr cento), o que também preenche o
requisito de especialidade da iei.

3.5.2 Demonstrativo da ren[tncia de receitas na LDO e na
LOA

A Lei de Diretrizes Orçarnentárias (LDO) do município (Lei
2.29012019) estabeleceu, no seu Anexo de Metas Fiscais
Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita, os valores
previstos de renúncia de R$ 250.000,00 (Exercício de 2020), R$
259.625,00 (Exercício de ?-021) e R$ 269.620,56 (Exercício de 2022).

Contudo, observando o respectivo, depreende-se, que o

Demons'tratívo da Estirnativa e Compensação da Renúncia
de Receita do Anexo de Metas Fiscais da LDO esteja em
desacordo com modelo previsto no Manual de
Demonstrativos Fiscais (MDF), uma vez que a LDO supra
deixou cie fazer previsão dos benefícios fiscais já instituídos na

legislação municipal e que perduram por diversos exercícios
financeiros, concentrando na mesma linha duas hipoteses de
renúncias contrariando o clisposto no art. 4", §2", inciso V da
Lei de Responsabilidacje Fiscai (LRF).

lnobstante a ausência de preenchimento do arquivo DEMRE, nos
moldes determinados no item 3.2.5 do Anexo lll da lnstrução
Normativa no 68/2020 desta Corte de Contas, entende-se que não há

como comparar o que fora efetivamente renunciado e aquilo que está
previsto na totalização da LDO, sendo a previsão bem superior ao
efetivamente permitido para os casos ocorridos de lsenção Fiscal no

município.

Noutro giro, vislumbrando Lei Orçamentária Anual (LOA), Lei
2.30912019, verificou-se a ausência do demonstrativo
regionalizado do efeito sobre as receitas e despesas
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia,
estando, portanto, em desacordo com a exigência do art. 165,

§6" da CR/88 clc art.50, ll da LRF.

Assinado clici:-aLtrcrlc. Cor,i::in:Ia cii ir'!!r. ..cs.i.:.i',r i^ler,i:i íic:r,':r: D.Jí-i!l!-?f'52E-5C'lBil
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'Quanto às medidas condicionantes paÍa a renúncia de receitas
(LRF, art. 14, "caput" e incisos I e ll): a) demonstrar que a
renúncia foi considerada na estimativa de receita da LOA; ou b)
estar acompanhada de medidas de compensação, destacando-
se que, com a ausência de aprovação de novos programas,
fica limitada a respectiva análise.

Em face do exposto, considerando as ocorrências registradas
quanto a análise sobre as renúncias de receita no exercício
2020:

Não atendimento às especificações indicadas no item 3.2.5 do
Anexo lll da Instrução Normativa no 68/2020 relativas ao arquivo
DEMRE;
Não atendimento as especificaçÕes indicadas no ltem 3.2.6 do
Anexo lll da lnstrução Normativa 6812020, ante a ausência do
DEIMU;
Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de
Receita do Anexo de [Vtetas Fiscais da LDO em desacordo com
modelo previsto no [t/anual de Demonstrativos Fiscais (MDF);
Ausência do demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as
receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões,
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia;

Sugere-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, das
ocorrências registradas neste tópico renúncia de receitas, como
forma de alerta, para a necessidade do municÍpio apeíeiçoar as
informações quanto a renúncia de receitas na prestação de contas
para o próximo exercício atendendo todas as exigências da lN
6812020; aperfeiçoar o planejamento das peças orçamentárias,
visando atender aos princípios da gestão fiscal responsável
(transparência, planejamento e manutenção do equilíbrio
orçamentário financeiro); além de atentar para as exigências
normativas para execução, ampliação sobre a concessão de
benefícios fiscais.

3.6 Gondução da política previdenciária

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do município (Lei
2.29412019) estabeleceu, no seu Anexo de N/etas Fiscais -
Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita, os valores
previstos de renúncia de R$ 250.000,00 (Exercício de 2020),
R$ 259.625,J0 (Exercício de 2021) e R$ 269.620,56 (Exercício
de 2022).

Contudo, observando o respectivo, depreende-se, que o
Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia
de Receita do Anexo de Metas Fiscais da LDO esteja em
desacordo com modelo previsto no Manual de
Demonstrativos Fiscais (MDF), uma vez que a LDO supra
deixou de fazer previsão dos benefícios fiscais já instituídos na
legislação municipal e que perduram por diversos exercícios
financeiros, concentrando na mesma Iinha duas hipóteses de
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renúncias conirariando r: dísposto no art. 4", §2", inciso V da
Lei de Responsabilidâde Fiscal (LRF).

lnobstante a ausência de preenchirnento do arquivo DEMRE,
nos moldes determinadcs no item 3.2.5 do Anexo lll da
lnstrução Normat!va rf 68illtl20 desta Corte de Contas,
entende-se que não há coil"lo comparar o que fora efetivamente
renunciaCo e aquilo Çui) está previsto na totalização da LDO,
sendo a prer.iisão bem superir:r ao efetivamente permitido para
os casos ocorridos de lsençáo Fiscal no município.

Noutro giro, vislumbrando L.ei Orçamentária Anual (LOA), Lei
2.30912019, verificou-se a ausência do demonstrativo
regionalizado do efeito sobre as receitas e despesas
decorrente de isençôes, anistias, remissões, subsídios e
beneficios rie natureza financeira, tributária e creditícia,
estando, portanto, em desacordo com a exigência do aft. 165,

§6" clg CR/BE.c/c art. 5n, ll da LR[.

Quanto às medidas condicionantes para a renúncia de receitas
(LRF, art. 14, "caput" e incisos I e ll): a) demonstrar que a
renúncia foi considerada na estirnatirva de receita da LOA; ou b)
estar acompanhada de rnecJidas de compensação, destacando-
se que, com a ausência de aprovação de novos programas,
fica limitada a respectiva análise.

Em face dc exposto, considerando as ocorrências registradas
quanto a análise sobre as renúncias de receita no exercício
2020

Não atendimento às especificaÇÕes indicadas no item 3.2.5 do
Anexo lll da lnstrução Normativa no 6812020 relativas ao arquivo
DEMRE;
Não atendimento as espe.cificações indicadas no ltem 3.2.6 do
Anexo lll da lnstruçãc Normativa 6812020, ante a ausência do
DEltrlU;
Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de
Receita do Anexo de N4etas Fiscais da LDO em desacordo com
modelo previsto no [Manual de Demonstrativos Fiscais (]t/DF);

Ausência clo demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as
receitas e dcspesas, dcccr';'ente de isenções, anistias, remissões,
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e
creditícia;

t

a

a

a

Sugere-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, das
ocorrências registradas neste topico renúncia de receitas, como
forma de alerta, para a necessidade do município aperfeiçoar
as informações quanto a renúncia de receitas na prestação de
contas para o proximo exercício atendendo todas as exigências
da lN 6812.A20: aperfeiçoar o planejamento das peças
orçamentárias, visando atender aos princípios da gestão fiscal
responsável (transpar'ência, planejamento e manutenção do
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equilíbrio orçamentário financeiro); além de atentar para as
exigências normativas para execução, ampliação sobre a
concessão de benefícios fiscais.

3.7 Controle interno

A Constituição Federal, em seu art. 74, determina que deverá ser
mantido pelos Poderes sistemas de controle interno, estabelecendo
conteúdo mÍnimo que este controle deverá ter como objeto, conforme
exposto abaixo:

An.74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:
| - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;
ll - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos
órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação
de recursos públicos por entidades de direito privado;
lll - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias,
bem como dos direitos e haveres da União;
lV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

No parágrafo primeiro, ficou estabelecido que "os responsáveis pelo
controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de
Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária".

Por meio da P.esolução 22712011 , alterada pela Resolução 25712A13,
esta Corte de Contas dispôs sobre a criação, implantação,
manutenção e fiscalização do Sistema de Controle lnterno da
Administração Pública, aprovando também o "Guia de orientação
para implantação do Sistema de Controle lnterno na Administração
Pública", e estabelecendo prazos para que os jurisdicionados
atendessem aos comandos regulamentadores.

Consta da lnstrução Normativa TC 6812020 previsão para
encaminhamento, pelo preÍeito, da seguinte documentação correlata:

- Relatório de avaliação do cumprimento do plano de ação para implantação
do Sistema de Controle lnterno (Art. 3", § 3o, da Resolução TC 22712011);
- Relatório e parecer conclusivo emitido pelo órgão central do sistema de
controle interno, assinado por seu responsável, contendo os elementos
previstos no Anexo ll, Tabela 5, desta lnstrução Normativa. (Art. 76, § 3o da
LC no 62112012 clc arl. 122, § 5o do RITCEES, aprovado pela Resolução TC
26112013 e c/c art.4o da Resolução TC 22712011);

- Pronunciamento expresso do chefe do poder atestando ter tomado
conhecimento das conclusões contidas no parecêr conclusivo emitido pelo
órgão central do sistema de controle interno, a que se refere o parágrafo
único, do art. 40, da Resolução TC 22712011.

/
Com base nos documentos encaminhados, constata-se que o sistema de
controle interr.c-Íoi instituído pela Leimunicipal no 1.970/2011, sendo que a
Câmara Municipal não subordina-se à unidade de controle interno do
Executivo Municipal (Lei municipal n" 1.988/2012).

Àssinado diqi-talmente. Cônferência ern www.tcees.tc.br Identrficádor: D36El'-7E52E-5C4BC
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A documentaçáo esta[.-.iecida na lnstrução Normativa TC
6BD02A {oi encamÍnhac{a. nos termos previstos pela
regulamentação, sendo que foram apontados indicativos de
irregularidades' relaciorraCos ao repasse intempestivo de
duodécimos ao Pocier Legislativo, cobrança de créditos
tribr.itários e não tributárucs, erlição de lei de revisão geral anual
de proventos de servidores municipais em período vedado,
compatibilidade entre instrumentos de planejamento,
disponibilização tempestiva dos projetos de leis do
planejarnento, anexos de nretas fiscais não foram integrados à
LOA, faliai de eiliçáo de atc administrativo tratando da
programação financeira". e do cronograma de desembolso,
necessidade de acieqiraçào do orçamento para inclusão de
dotação para paganrent-o dcs precatórios, necessidade de
realização anual de censo para manter atualizada as
informações sobre a responsabilidade municipal em razão da
extinsão Co instituto de previdência próprio. As irregularidades
foram objeto de recomendaçoes ao Poder Executivo e a
tomada de rnedidas corretivas está sendo acompanhada pelo
orgão controlador.

3.8 Riscos e ameaças à sttstentabilidade fiscal

A adequada identificação; análise e Eestão de riscos fiscais pode
ajudar ã assegurar o equilíbrir; das contas públicas no médio e longo
prazos. A pandemia da Cavid-19 iniciada em2O2O, a queda no preço
do petroleo enrZAM|2015 e a crise financeira mundial em 2008 são
eventos que revelaram a vulnerabiliclade das contas governamentais
a riscos em diferentes nívsis de govertro, e em diversas partes do
mundo. trlo Espírito Santo, elem desses eventos de repercussão
mundial, registram-se eventos climáticos (secas e inundaçÕes) e a
paralizaçáo da Sarnarco em 20,í5 que afetaram o desempenho fiscal
de diversos munlcípios do estado.

Os riscos fiscais ensejam desafios e justificam um acompanhamento
paru a avaliaçáo mais pormerrorizada deles, seja para evitar que se
consumenr, seja para tornar a mensuração do risco fiscal mais
fidedigna à realidade. A adequada identificação e análise dos riscos
fiscais permite antecipar as repercussões a fim de mitigar as suas
consequências tanto no âmbito fiscal quanto em seus reflexos
sociais.

3.8.1 Gestão orçamentária (receitas x despesas)

A política fiscal (receitas e despesas) do município nos últimos
cinco anos foi condu.-rda por uma gestão orçamentária
superavitiiria (receitas at:ima das despesas). Entretanto, 92o/o

dos recursos obtidos em 2020 se originaram de transferências
de outros entes (União e Estado). Essa dependência torna o
município rrulnerável às r:ondições adversas (econômicas,
fiscais e políticas) que podem acontecer com os entes
transferidores. Do lado da despesa, o município direcionou
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91,4o/o para despesas correntes e um regular nível (8,6%) para
despesas de capital em 2020: enquanto gastou 54,9% com
pessoal, o investimento (principal varável para o aumento de
riqueza econômica) correspondeu a um regular patamar de
8,5o/o da despesa total liquidada. O resultado primário positivo e
o endividamento com lastro financeiro em 2A20 contribuem
para o município trilhar o caminho da sustentabilidade fiscal.

3.8.2 Administração tributária municipal

Entre o segundo semestre de 2015 e o primeiro semestre de 2019, o
Tribunal de Contas do Espírito Santo realizou auditorias em todos os
municípios capixabas para analisar a estrutura legislativa, física e
organ izacional da Ad m i nistração Tri butária Íttlu n ici pal.

O trabalho Íoi norteado pelos seguintes temas principais: Legislação,
Recursos Humanos, lnfraestrutura, Fiscalização, Cobrança e
Registro do Crédito, a partir dos quais, em geral, desenvolveram-se
18 pontos de controle.

A fiscalização (Processo TC 15.16812019) realizada no município
identificou as seguintes irregularidades:

. Legislação não disponibilizada adequadamente para consulta;

. Não utilização da Planta Genérica de Valores;
o lrregularidade na concessão de benefícios fiscais;
. Não provimento da carreira de fiscal de tributos;
. Ausência de regulamentação da Administração Tributária;
. Não priorizaçáo de recursos à Administração Tributária;
. Ausência de fiscalização de ISS;
. Ausência de cobrança de taxa;
. Ausência de cobrança judicial;
o Procedimento insuÍiciente para realizar a efetiva arrecadação.

A partir da correção de tais irregularidades, espera-se que os
municípios implementem o dever de instituir, prever e arrecadar
todos os tributos de sua competência, o fazendo de forma justa para
com seus contribuintes e revertendo os respectivos recursos em
favor da sociedade, contribuindo também para a sustentabilidade
fiscal de suas finanças.

3.8.3 Limite 85% e 95% da EC 1Ogl2O21

A Emenda Constitucional no 109, 15 de março de 2021, traz uma
grande novidade: a cláusula de emergência fiscal para os entes
subnacionais (estados, DF e municípios), que se verifica tendo como
indicador a relação entre despesas correntes e receitas correntes,
considerada a rnedida da poupança corrente do ente.

Caso as despesas correntes atinjam 95% das receitas corrêntes,
num período de 12 meses, é facultado ao Estado, ao DF e aos
municípios, mediante seus poderes e órgãos autÔnomos, aplicar o
mecanismo de ajuste fiscal de vedação de diversas despesas
(pessoal, obrigatória, financiamento, subsídios e subvenções,
incentivo ou benefício tributário). Antes de se atingir os 957o, mas
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depois de ter atingido os B5%, as medidas podem ser implementadas
no todo ou erm parte de inrediato por atos do Chefe do Poder
Executivo com vigência ímediata (submetido, em regime de urgência,
à apreciar;ãrc cjo Legislativr:i, ÍacuÍtado aos demais Poderes e órgãos
autônornos inrplementá-las em seus respectivos âmbitos.

O atingimento do limjte de 85o/o faculta ("sugere") ao ente
subnacional a adoção prurÍencial de algumas medidas de contenção
para evitar o atingimento do Íimite máximo de 95oÂ, a partir do qual
aplica-se o previstoiro LÇ_:_d_o._art. 

"167-A da Constituicão Federal.

O texto ncrrmativo apenas faculta aos óntes federados subnacionais
aplicar medidas de aiuste fiscal, êxpressas em vedações se e
enquanto a relação entre despesas ccrrentes e receitas correntes,
nos dozes meses, no ô',r:bito dos Estados, Distrito Federal e
lVunicípios, suDerar 95%. '

Apesar de as medidas de coi'reção serem facultativas, na hipótese
de o limite superar a relação de g5%, veda-se a concessão/obtenção
de garantias e a realizaçãc de operações de crédito com outro ente
(usualmente a União), até que todas as medidas tenham sido
adotadas por todos os Poderes e órgãos do estado, DF ou município,
de acordo ccnr declaraçáo clo i'espectivo Tribunal de Contas.

Dessa Íbrnra, o acompanhamento bimestral da relação
despesa correnteireceita corrente, imposto pela EC no

1091202i. vai ao encontrc oa sustentabilidade fiscal. Tomando
como base os valores apuradoss paru a despesa corrente e a
receita corrente no ano de 2424, o município de Afonso
Cláudio obteve o resultado de 88,2%. Contudo, em 2020, os
municípios obtiveram receitas não recorrentes oriundas da
ajuda da União6 no combate a pandemia da Covid-19. Como
essa é urrna realidade qLre não vai imperar nos anos seguintes,
deduzindo-se essa ajuda dcs cálcr;los, o município passaria
para 99,0% na relação entre despesa corrente/receita corrente.

3.8.4 Sistema de controle interno

Em 2Arc o -l-ribunal de Contas do Espírito Santo realizou
levantamento para avaliar o Sistema de Controle lnterno das
Prefeituras e Câmaras municipais. Um sistema bem estruturado e
funcionando contribui com a melhoria da governança, da gestão de
riscos e do controle interno da administração pública.

Foram verificados 28 itens. sob a ótica de sua implementação e do
seu funcionamento. Os temas avaliados incluíram, entre outros:
Ambiente de Controle lnterno, Unidade de Controle lnterno,
Avaliação cle P.iscc e Procectirnentos de Controle.

t Valores sem as operações intraorçamentárias. Utilizou-se a despesa empenhada. Fonte: Cidades
o Fontes: Tesouro Transparente e Consulta FNS.
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Um índice para mensurar a qualidade do Controle lnterno foi
proposto, por meio da atribuição de pontuação a cada item avaliado.
lsso permite Íazer comparações entre os municípios e verificar se há
melhoria da qualidade do Controle lnterno no decorrer do tempo. A
nota total máxima de cada jurisdicionado (soma dos grupos de
controle) pode atingir 84 pontos o que equivale a 100o/o.

A nota total do município em 2016 foi 53%, ocupando o 90 lugar no
ranking dos municípios capixabas.

3.8.5 índice de efetividade da gestão municipal (IEGM)

O índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) é uma iniciativa
do lnstituto Rui Barbosa em parceria com os Tribunais de Contas e
tem s objetivo de oferecer um diagnóstico completo da gestão
municipal do país.

O IEGM permite a mensuração dos serviços públicos e da
efetividade de políticas públicas, a medição da qualidade dos gastos
e dos investimentos realizados, elucidando se a visão e objetivos
estratégicos dos municípios estão sendo alcançados de forma
efetiva.

A nota consolidada do IEGÍvl dos municípios capixabas é composta a
partir das notas de 7 índices temáticos: Educação; Saúde;
Planejamento; Gestão Fiscal; IVeio Ambiente; Cidades Protegidas;
Governança em Tecnologia da lnformação. Os conceitos podem ser:
"A' (altamente efetiva); "3*' (muito efetiva); "8" (efetiva); "C+" (em
fase de adequação); "C" (baixo nível de adequação).

O resultado geral do município relativo a 2Q17 foi C+ (em fase de
adequação), com destaque para as temáticas: Gestão Fiscal com
nota B+ e Meio Ambiente com nota B.

3.8.6 lndicador de vulnerabilidade fiscal (lVF)

O lndicador de Vulnerabilidade Fiscal (lVF), criado pelo TCEES em
2021, tem o objetivo de avaliar e apresentar o grau de
vulnerabilidade das finanças municipais à ocorrência de eventos,
denominados riscos fiscais, que possam afetar negativamente a
trajetória das contas públicas, comprometendo o alcance das metas
estabelecidas, ou, na ausência ou inconsistência dessas metas,
comprometer a sustentabilidade fiscal do município.

O objetivo do IVF não é identificar os riscos fiscais dos municípios,
que dependem de suas características específicas e de suas
estruturas orçâmentária e patrimonial, mas sim revelar até que ponto
eles estão preparados, do ponto de vista da robustez das finanças
municipais, para lidar com riscos, caso eles ocorram. Espera-se
também estirnular os rnunicípios para que eles adotem ou aprimorem
suas práticas de gestão de risco fiscal.

O IVF leva em conta a margem entre receitas e despesas
recorrentes, o nível do ativo financeiro, a dívida consolidada bruta
(endividamento) e a situação da previdência. Atribuiu-se uma "nota"

Àssinado digitalmente. Conferêrrcia em www.tcees.ic.br Identificador: D36EF-?F52E-5C4BC
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de baixa, rrédia ou alta virlnerabiliciade para cada um desses
indicadore:;. Da combirração das notas, extrai-se o resul'tado final,
indicando, clo ponto Ce vista das finanças públicas, o grau de
vulnerabilicjacle a riscos fisc;ris (diminuicão inesperada da receita ou
do ativo, ou irumento inesperado da despesa ou passivo).

A nota geral do IVF do nrurnicípio em 2019 foi 58 (média
vulnerabilidade), passancJc para 50 (média vulnerabilidade) em
2020.

3.8.7 Consi«trea'açóes finais sobre riscos e ameaças à
sustentabÍliciade

Do exposto acima, pode-se apontar as seguintes situações que
exigem atenção para uma favorá.,,ei gestão de riscos pelo município:

c Geslão orçamentaria deficitária (receitas abaixo das
despesas) nos últimos três anos.

, DepenCência de recui"sos de outros entes, submetendo o
município às cor,-ciiçÕes adversas (econômicas, fiscais e
políticas) que podem acontecer com os entes transferidores.

c Patamar baixo dos gastos com investimento (principal varável
para o aunrento de riqueza econômica).

. Deficíências na adrninistração da receita pública.
c Extrapolação dos limites 85% e 95% da EC no 1Ogl2O21.
. índice baixo na qualidade do Controle lnterno.
. índice Ce Efetividade da Gestão$unicipal (IEGM) em fase de

adequação

Assim, quanto ao topico 3 do P'.elatorio Técnico - RT 285/2022-1, que foi acolhido

pelo tr4inisterio Público de Contas, corroboro e entendimento exposto.

2.4. Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município (item 4 do

relatório técnico)

Nesse topico são analisadas a consistência das demonstrações contábeis e a

situação patrimonial, nestes terrnos:

4.1 Análise de consistência das demonstrações contábeis

Por meio do Sistema CidadES, segundo os pontos de controle
predefinidos, foi realizada a enálise de consistência dos dados
encaminhados pelo(a) responsável e evidenciados no Balanço
Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial e
Demonstração das t/ariações Patrimoniais, tal como demonstrado a
seguir.

4.í.1 Gomparação entre o balanço financeiro e o balanço
orçamentário em relação aos restos a pagar não
processados

Àssj-nado drqrr-aImente. Confe:íer,i:ia c:irL riu!r.Lceci.t.c.br i.de:r--j.frcadc.r: D-l6El--?f52E,-5C4BC
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Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos
nos arts. 85, 101 , 102 e 103 da Lei 4.32011964.

Entende-se que o. valor .da inscrição de restos a pagar não
processados (exercício atual) informado no Balanço Financeiro deve
ser igual ao total da despesa empenhada subtraído o total da
despesa liquidada informada no Balanço Orçamentário, conforme
demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 41- Restos a não Processados Valores em reais

260.428.52

260.428.52

0,00
Fonte: Processo Tc 2372/2021-6 - PCN2020 - BALFIN. BALORC

Pelo exposto, verifica-sê a existência de conformidade entre os
demonstrativos contábeis.

4.l.2Comparação entre o balanço financeiro e o balanço
orçamentário em relação aos restos a pagar processados

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos
nos arts. 85, 101 , 102 e 103 da Lei 4.32O11964.
Entende-se que o valor da inscrição de restos a pagar processados
(exercício atl:âl), informada no Balanço Financeiro deve ser iguat ao
total da despesa liquidada subtraído o total da despesa paga
informada no Balanço Orçamentário, conforme demonstrado na
tabela abaixo:

Tabela 42- Restos a Processados Valores em reais

318.271,6-s

318.271,65

0,00
Fonte: Processo TC 0237212021-6 - PCA/2020 - BALFIN. BALORC

Pelo êxposto, verifica-se a existência de conformidade
entre os demonstrativos contábeis.

4.1.3Gomparação entre o balanço financeiro e o balanço
orçamentário em relação à receita orçamentária

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos
nos arts. 85, 101 , 102 e 103 da Lei 432A11964.
Entende-se que o total da receita orçamentária (exercício atual)
informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao total da receita
orçamentári:., informado no Balanço Orçamentário, conforme
demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 4$ Total da Receita Orçamentária Valores em reais

Àssinado diqitalmente. Conferência em wwvú.tcees.tc.Lrr Identificador: D36EF-?F52E-5C4BC
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92.926.765,56

92.926.765,56
0,00

F'onte: Processo TC 0237212021-6 - PCAI?-AZA - IlAi.i:lN; I}\t.ORtl

Pelo exposto, verifica-sê a existência de conformidade entrê os
demonstrativos contábeis.

4.1.4Comparação entre o balanço financeiro e o balanço
orçamentáris enr relação à Cespesa orçamentária

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos
nos arts. 85, 1 01 , 102 e 103 da l-ei 4.320/1964.

Entende-se qrre o total da clespesa orçamentária (exercício atual)
informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao total da despesa
orçamentária informadc, no Baianço Orçamentário, conforme
demonstrado na tabela abaixr::

Tabela 44 Total da Despesa Orçamentária Valores em reais

87.8 1 1. 162,24

87.811.162,24
0,00

Fonte: P«rcesso TC 02372 2021-6 - PCê-/2020 - BALFIN, BALC)RC

Pelo exposto, 'rerifica-se a existência de conformidade entre os
denronstrativos contábeis.

4.1.5 Cornpa.raçáo entre o balanco financeiro e o balanço patrimonial
em relação ao saldo do exercÍcio atual da conta caixa e equivalentes
de caixa

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos
nos arts. 85, 101 , 103 e 105 da Lei 4.32011964.

Entende-se que o saldo da conta Caixa e Equivalentes de Caixa
(exercício atual) informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao
informado no Balanço Patrirnonial (coluna exercício atual), conforme
demonstrado na tabela abaixo:

27.550.052,26
27.550.052,26

0,00

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os
demonstrativos contábeis.

Tabela 4S Caixa e Equivalentes de Caixa (exercício atual) Valores em reais

Fonte: ProcessoTC02372i2021-6 - PCA/2020 - BAI-tlN. B,\LPAT

Àssinado cligrLalrnentc. '.1ônf erência <:nL ?ikd. +-cces . f-r: - rii: r:icnrif ica-dcr: D.-;6EF-?F52E-5C4BC

Balanço Financeiro (a)
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4.1.6Gomparação entre a demonstração das variações
patrimoniais e o balanço patrimonial em relação ao
resultado patrimonial

Para esta análisê leva-se em consideração os critéríos estabelecidos
nos arts. 85, 1 0'l , 104 e 105 da Lei 4.320t1964.

Entende-se que o resultado patrimonial apurado na Demonstração
das Variações Patriinoniais (DVP) deve ser igual ao resultado do
exercício no patrimônio líquido do Balanço Patrimonial, conforme
demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 4Ê Resultado Patrimonial Valores em reais
Exercício atual

22.778.477.45

22.718.471.45

0,00
Exercício anterior

- 19.308.192.84

- 19.308. t92,84

0,00
Fonte: Processo TC 02372/2021-- PCN2020 - BALPAT. DEMVAP

Pelo exposto, verifica-se a existência de desconformidade entre
os demonstrativos contábeis.

4.í.7 comparação entre os totais dos saldos devedores e dos saldos
credores

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos
nos arts. 85, 86 e 88 da Lei 4.32011964.

Entende-se que os saldos devedores devem ser iguais aos saldos
credores, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 47- Comparativo dos saldos devedores e credores Valores em reais

288.987.059,64

204.297.154,23

84.689.905,41

288.987.059,64

204.297.154"23

22.778.477.45

107.468.382,86

Fonte: Processo TC 0237212021-6.PCN2O2O - BALPAT, DEMVAP, BALVERI'

Pelo exposto, verifica-se a obseruância ao método das partidas
dobradas.

0,00

Àssinado di.gi-talmente. Conferênci-a em www.tcees.tc.br Identi-ficador: D36EF-7FS2E-5C4BC
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4.2 SituaÇãopatrimonial

As alterações quantitativas, decorrentes de transações que
aumentam ou di;'rinuern c petrimÔnic público, provocam alterações
nos elêmentos patrimoniais, refletindo em resultados aumentativos
ou diminutivos no patrirnônio tíquido.

A Demonstração ôas Variações Patrimoniais (DVP) evidencia um

resultado patrirnonial deficitário no valor de R$ 22.778.477,45. Dessa
forma, o resultado das variaçÕes patrimoniais quantitativas refletiu
negativarnente no patrirnôrrio do município.

Na tabela seguinte, evidenciam-se, sinteticamente, as variaçÕes
quantitatirras ocorridas no patrímÔnio:

Tabela 48- Síntese da DVP consolidado Valores em reais

Fonte: Processo TC 02372 D.021-6 - PCA/2()20 - DEM\r;\I

A situação patrimonial, quaiitativa e quantitativamente, é evidenciada
por meio do Balanço Patrimonial.

Essa demonstração contábil permite o conhecimento da situação
patrimonial da entidade pÚiriica por meio de contas representativas
do patriniônic pubiico, a!ém das contas de compensação'

Apresenta-se, na tabela seguinte, a situação patrimonial do
município, no encerramento da exercício em análise:

Tabela 49- Síntese do Balan Patrinronial (consolidado Valores em reais

2019

26.351.169.04

t56.062.617,68

5.903.31,9,12

27.291.473,16

149.t45.482,81

Fonte: Processo TC 0237,i ,'2021 -6- PCA/ 2020 - RALPAT

Assim, quanto ao tópico 4 do relatório técnico, que foi acolhido pelo tvlinistério

Público de Contas, corroboro o entendimento exposto'

2.5. Enfrentamento da Calamidade Pública - Autorizações de Despesa e

seus Efeitos Sociais e Econômicos (item 5 do relatório técnico)

Nesse topico são analisadas a adoção do regime extraordinário, as ações da

administração municipal em educação. ern assistência social e em saÚde, bem como

Àssinado clioiLal-menl--e. Conferência ent www.r.ô?(:rs.'rc.br .rdentificador: D-q6EF-7F52E-5C4BL-

107.468.382,86
84.ó89.905,41
22.778.477,45

2020

41.864.494,58

t62.432.659.65

6.627.262,50

25.536.948.39

172.132.943,34

Especificaçãb

Ativo circulante

Passivo circulante

Passivo nào

Patr'imônio líquido
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são apresentadas conclusões sobre as autorizações de despesa para o combate à

pandemia, nestes termos:

5.1 Adoção do regime extraordinário

Em função da pandemia causada pelo vírus SARS-CoV-2 observou-
se alteração na legislação que trata das prestações de contas
relativas ao Poder Executivo. No caso, foram editadas a Emenda
Constitucional 10612020 e a Lei Complementar 1T3|2O2O e, em
âmbito municipal, houve a publicação de vários decretos, incruindo o
Decreto 2512020 decretando situação de Emergência de saúde
Pública no município.

A Emenda constitucional 1061202a úaz em seu texto a necessidade
de as autorizações de despesas relacionadas ao enfrentamento da
calamidade pública serem separadamente avaliadas na prestação de
contas do Presidente da República.

Posteriormente, o supremo Tribunal Federal decidiu que o caráter
nacional da Emenda constitucional 10612020 incide sobre os
processos de despesas de todos os entes federados para
enfrentamento da pandemia, desde que observados os requisitos
objetivos e temporais vinculados ao estado de calamidade pública
interno de cada um deles.

Diante de tal decisão, com base em dados declaratórios fornecidos
pelo Poder Executivo, dados disponíveis no portal de Transparência
do município, o presente tópico objetiva dar cumprimento ao art. 50
da mencionada Emenda constitucional, mais precisamente ao seu
inciso ll, no que tange às autorizações de despesas correlatas.

Nesse sentido, para o enfretamento da pandemia, foi observada a
abertura de créditos extraordinários de R$ 7s.483,68. considerando-
se a análise realizada pertinente à abertura de créditos adicionais,
constatou-se que foram observados os critérios da Lei 4.J2011964.

Quanto à execução da receita e despesa, para o combate da
pandemia, verificou-se que foram arrecadados um total de R$
10.783.964,13 e empenhadas despesas no montante de R$
3.885.174,93. A despesa empenhada repercutiu em 4,42o/o do total
executado no exercício e correspondeu a 36,03% da receita
arrecadada para o combate da pandemia.

Em relação aos reflexos sociais e econômicos provocados pela
pandemia, foram observados atos normativos específicos,
prorrogando o ptazo de pagamento de tributos e de renúncia de
receitas.

Finalmente, tem-se que o detalhamento das informações rerativas
aos créditos adicionais abertos no período relativo ao tema, à receita
pública (recursos arrecadados), às despesas executadas, à
disponibilidade financeira e aos aspectos econômicos do

Àssinado digj.talmente. Conferência em whiw.tcees.tc.br Identificador: D36EF-7E52E-5C4BC
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enfrentamentu. à panCemia snccntram-se evidenciadas na forma do
APÊNDICE l{, parte integiante cJeste relatorio.

5.2 l\ções da admiqistraçao rnunicipal em educação

As aÇõeÍi necessárias ao combele do novo coronavírus
interromperem aS aulas presenciais nas escolas brasileiras na

metade de rnarço, impactartdo, somente na Educação Básica
(Educação lnfantil, Ensinr: Fundamental e Ensino [\4édio), 47,9
milhões de alunos no Brasi!. A prioridade foi a manutenção da

saúde e a preseryação de vidas, e as escolas permaneceram
fechadas até que a sitr-iaÇão se estabilizasse e fosse segura a
reabertura.

Para alérn cia incontestável necessidade de isolamento físico
neste períoclo, os profissionais da Educação, em específico, e
a sociedacie como um todo, delrem estar cientes dos efeitos a

médio e a longo prazc que un-.i período exterrso sem aulas pode

ter soh,re a aprendizagern dcs estudantes.

Todavia, i1o caso prático ná que se levar em conta as seguintes

características: a) embgra lenha ocorrido paralizaçáo das aulas
por determinado períodc, tlão se pode afirmar que o conteúdo
programátlr;o para esse período não foi em nenhuma fração
administraclo, haja vista que algumas escolas tiveram a

oportunidacie de implementar ensino à distância; b) devido à
imprevisibilidade e a rapidez das ntedidas de isolamento, não

foi possível estabelecer uma sistenrática uniforme para que

cada escola pudesse seguir, visando administrar

uniformernente o ensinamerrto à distância.

Tendo em vista esse contexto, concluiu-se ser inoportuno
procecler â qlraisquer estimativas do impacto da paralização

das aulas na aprendizagem dos alunos no ano letivo de 2020.

Assim, partinclo do presstlposto de que haverá prejuízos à

aprendizagem dos alunos, ainda que não se possa conhecê-los

ou estimá-los na forma como se gostaria, esperava-se das

autoridades educacionais a adoção de medidas capazes de

contornar ou rnitigar o máxilno possível oS efeitos indesejáveis

na aprendizagem dos alunos decorrentes sobretudo da

paralização das aulas.

Por isso, foram observadas as ações tomadas pelas redes de

ensino durante o período de suspensão das aulas presenciais

em função da Pandemia COVID-19.

Segundo o Levatttamento realizado no Processo TC

459712020, o município de Afonso cláudio adotou ações de

distribuição cle gêneros alimentícios adquiridos com recursos

do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE' A

Àssinado digit-almeni-e- ConÍ:rénciá crÍr r:rrr.r.1-cce:r.-.c.lir fíi.rr):'rficaC-cr: D36EF-?F52É-5C4tsC
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política não teve natureza universal, ou seja, não atendeu a
totalidade dos alunos de sua rede.

Quanto às atividades pedagógicas durante a suspensão das
aulas presenciais, o município de Afonso Cláudio afirmou que
possui estratégias para oferecer aulas e conteúdos
pedagógicos para seus alunos nesse período. Tais atividades
estão sendo contabilizadas para o cumprimento da carga
horária anual obrigatória (800 horas). Possuíram acesso a tais
atividades 99,9% dôs alunos da rede.

o município de Afonso cláudio realizou ações para identificar
os alunos que não possuíam recursos tecnológicos adequados
para acompanhar as aulas e atividades não presenciais.
constatou-se ainda que não foi oferecido auxílio para que tais
alunos pudessem ter acesso aos recursos necessários.

No tocante à oferta de formações aos professores de sua rede
para a elaboração e execução das atividades não presenciais,
o município informou que tomou tais medidas.

Quando da realização do levantamento, o município de Afonso
C!áudio já havia planejado a volta às aulas presenciais. para o
retorno, o município afirmou ter se organizado para enfrentar o
abandono e a evasão escolar, questões de extrema
importância na retomada das atividades presenciais.

Ainda paru a volta às aulas, foi informada a existência de
estratégias de nivelamento das turmas e a existência de
revisão curricular para o ano letivo de 2021 para melhor
adequar o currículo obrigatorio a nova realidade imposta.

5.3 Ações da administração municipal em assistência
social

A partir de março do ano de 2020, o Brasil começou a
experimentar os impactos da pandemia causada pela Covid-1g.
A necessidade de manter o distanciamento social, principal
medida adotada no mundo para prevenção da doença, resultou
em interrupção de diversas atividades econômicas, o que
reduziu a renda especialmente dos trabalhadores autônomos e
informais e levou ao desemprego parte da população, em um
país que já contava com milhões de desempregados.

Como forma de assegurar uma renda mínima e meios para
subsistência da população, o Governo Federat, por meio da
Secretaria Especial do Desenvolvimento Social, do Ministério
da Cidadania, disponibilizou parcelas mensais de R$ 600,00 ou
RS 1.200,00 (dependendo da condição familiar) a pessoas que
comprovassem o direito ao benefício. O número de
beneficiários em cada município constitui-se, portanto, num

Àssinado diqitalmente. Conferêncj.a em www.tcees.tc.br Identificador: D36EF-7F52E-5C4BC
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importante indicador da dêrnanda por ações relacionadas à

assistência social.

O rnunicipio de Afonso Cláudio possuía, em 2020, uma
população estimada em 30.455 habitantes. Destes, 9.899 em
média receberam mensalmente uma parcela do Auxílio
Emergencial, representando 32,5% da população do município.

Visando Íoriaiecer as rjemi:ncias geradas pela crise causada
pela Covid- 1 9, estâdos e municípios também aplicaram
recursos da Assistência Sçcial em ações emergenciais. Como
forma de identificar e analisar tais ações, o TCE-ES solicitou
por meio do sisterna CídadES o envio de remessa específica
de dados relativos aos Eastos i'ealizados no combate à Covid-
í9.

O município de Afonso Cláudio declarou que contabilizou, em

2020, unina clespesa de R$ 0,00 em Assistência Social

especificamente para co'nbater a crise causada pela Covid-197,

o que representa urna aplicação de R$ 0,0 per capita. Na

média, esse indicador para os muninípios capixabas foi de R$

5,3O per capita.

5.3.1 Levantamento mr-rnicipal enfrentamento a pandemia
causada pela Covid-19

No ano de 2020, a SecexSocial realizou fiscalização na modalidade

Levantamenlo, por meio de seus três núcleos, NSaÚde, NEducação

e Nopp, para conhecer as acõês implementadas com o objetivo de

enfrentar a c!'ise caLtsada pela prandemia da Covid-19.

Na área da ãssistência social, constatou-se que 58 municípios

realizaram rnapêamento da vulnerabilidade social da população e

sua inserção nos programas sociais existentes, mas 49 não

apresentaram ações esoecÍficas para o mapeamento da população

não cadastrada no CadÚnico. Apenas 2 municípios ofereceram

auxÍlio emergencial em dinheiro. Os demais, justificaram já

fornecerem benefícios eventuais ou não ter recursos financeiros
suficientes.

A grande maioria dos municípios disponibilizou ferramentas para as

denúncias de casos de violência doméstica, promoveu medidas para

prevenir o crime e forneceu assistência às vítimas durante o período

de isolamento social. Mas somente 28 mtrnicípios informaram ter
realizado algum tipo de levantamento do número de casos de

violência doúestica neste período, sendo constatado aumento em 14

deles.

, Despesa liquidada relacionada aos valorês informados na Prestação de Contas Mensal, conÍorme

Anexo lv da lnstrução Normativa n" 68/2t)20. Um valor maior que este pode ter sido aplicado em

assistência social [ara combater a pandemia, mas nâo ter sido contabilizado como lal.

rs.lj:â!i:r.1-.r:;L.iLc.,r.-,'.r',4:i.r.i .Ê:.. r': hj r:ri ri-c:.r.r: !lt'!L lF5ui 5C'ltsC
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Todos os municípios se preocuparam em fornecer EPI's e
equipamentos de higiene pessoal para os profissionais da
assistência social, além de afastar e/ou colocar em trabalho remoto
os profissionais que integram o grupo de risco.

Foi alto o índice de respostas negativas quanto à criação de espaços
específicos para o atendimento de pessoas êm situação de rua que
apresentaram sintomas leves ou diagnóstico confirmado da Covid-
19. O mesnro foi observado em relação à criação de espaços
públicos e dé equipamentos para possinititar a higiene pessoal e à
distribuição de refeições às pessoas em situação de rua que não
aceitaram acolhimento em abrigos. A justificativa, na maioria dos
casos, foia ausência de demanda.

A seguir, apresenta-se algumas das principais informaçÕes
declaradas pelos responsáveis do município de Afonso cláudio em
relação às ações da assistência social no combate à pandemia:

. Foi implementada alguma ação para identificar a população
vulnerável e inseri-la nos programas sociais existentes (Bolsa
Família, BPC, Auxílio Emergencial, distribuição de alimentos);

. Não foi feito mapeamento da população ainda não cadastrada
no CadUnico de pelo menos um dos seguintes grupos: cidadãos já
cadastrados em programas sociais do Município/Estado,
trabalhadores autônomos (microempreendedores individuais - tuEl),
contribuintes individuais de previdência social e trabalhadores
informais, cidadãos que não têm conta bancária, mas possuem CpF,
cidadãos que não têm conta bancária e não possuem CpF, cidadãos
que não têm conta bancária, não possuem CpF e nem os
documentos necessários para emiti-lo (RG, certidão de nascimento
e/ou comprovante de endereço);

. Foram disponibilizadas ferramentas para denúncias de casos
de violência doméstica ocorridos durante o período de isolamento
social;

. Foram adotadas medidas
violência doméstica'

para prevenção de casos de

. Foram tomadas medidas para dar assistência às vítimas de
violência doméstica durante o período de isolamento social;

. Foi oferecida capacitação específica de pelo menos parte dos
profissionais da assistência social do município para atuação em
meio à pandemia.

. Não foi ampliado o horário de funcionamento de serviços já
oferecidos pela'prefeitura na área de Assistência Social;

. Houve interrupção ou suspensão no atendimento presencial
nos centros de referências durante o período da pandemia;

. Não foi realizada instalação em espaços públicos de pelo
menos um dos seguintes equipamentos para possibilitar a higiene

Àssinado diqitalmente. Conferência em wtdÍ^r.tcees.tc.br Identrficâdor: D36EE-TE52E_5C4BC
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das pessoas em situaç.áo de rua: pias, banheiros, chuveiros,
lavanderia;

. Não irouve o fecharnento de abrigos, em decorrência da
escassez de profissionais ou usuário e/ou altas taxas de doenças
entre os usuáric;s?

" Foi promoúicia §eto menos uniâ das seguintes ações voltadas
para o público alvo da assistência social: distribuição de
alimentos/reieiçôes, distribuíção de produtos de higiene pessoal,
distribuição de máscaras e álcool gel, criação de bancos de dação,
criação de bancos de voluniários;

. Não foi adotado o sisterna de distribuição individual de refeição
no âmbito do .SUAS.

A crise causada pela Covid-'tr9 produziu consequências graves nas
condições cle vida da popuiação brasileira, especialmente da parcela
com menor renda. Exemplc,s de impactos que podem ser citados são
o agravamento da crise cj. insegurança alimentar e o aumentando a

população enn situação de rua.

Airrda faltam estudos detalhatJos sobre realidades como essas em

nível municipal e não foi pcssível, por oarte da equipe do Tribunal,
realizar levantamentos Cesta natureza. Por isso, compete
principalrrtente aos gestores municipais o mapeamento das
populações nrais vultteráveis e suas necessidades, a fim de traçar
estratégias e impletnentar ações que possam garantir condições de
vida dignas para toda a populaçáo.

5.4 Âçõee da actnllnlstra1:i1, rnt,nicipal em saúde

Os dados aqui relatados foram obtidos por meio de um
processo de fiscalizaçáo na rnodalidade Levantamento (Proc.
TC 4.597 nA2O-7) onde foram enviados questionários aos 78

municípios cio Estado do Espírito Santo (dados declaratorios).

O município de Afonso Cláudio informou que foram
identificados os usuários que pertencem aos seguintes grupos
de risco: idosos, diabéticos, hipertensos, asmáticos, pacientes
renais crônicos, obesos, pacientes oncológicos, bem como
gestantes, pessoas com baixa imunidade e imunossuprimidos.
Porém, informou que não foi realizado nenhum programa

especial de acompanhamento desses pacientes.

Foi criada rotina de divrrlgação, para a população, das
informações locais sobre a COVID-19 e das ações de
prevenção e controle da doença. O município informou que

todas as UBS possuern protocolo especial para atendimento de
pacientes com sintomas compatíveis com a doença.

O município criou serviço de teleatendimento para evitar o
deslocaniento as unidades de saúde de pessoas que sejam
consideradas caso$ suspeitos de COVID -19' Utilizou de

contratação emergencial para reposição/expansão de

Àssinado cliqitalmente- Conferêncj-a erri wwv;.acet-s.tc.bí Ldeilii-ficador: D36EF-7F52E-5C4BC

)



13/ rA3

PARECER PREVIO TC-| 6/2023
\\,gs1fbc

profissionais de saúde. Adotou medidas para aproveitamento
de profissionais pertencentes aos grupos de riscos, sem riscos
de contágio. Planejou e adquiriu, via SESA, EPI e, também,
adquiriu testes rápidos para COVID-19. lnformou a elaboração
de diversos decretos, que foram trabalhados em conjunto com
a legislação estadual e, ainda, a execução de lnquérito
sorológico, barreira sanitária, panfletagem em locais de grande
circulação de pessoas, carro de som, entre outras.

5;4.1'- Evolução dos casos confirmados e óbitos pela Covid-19

O rnunicípio de Afonso Cláudio, totalizou em 3111212020 o
quantitativo de 1.708 casos confirmados e 30 obitos, o que
representa uma taxa de letalidade de 1,75o/o, abaixo da média
estadual qlre foi de 2,0o/o8, conforme demonstrado nos
gráficos:
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Àssj-nado digitalmente. Conferência em www.tcees-tc.br identrficador: D36EF-?E52E-5C4BC

Gráfico 7: Evolução dos casos confirmados
Fonte : https : //coronavirus. es. gov.brlpaincl-covi d- I 9-cs
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5.5 Conclusão sobre as .autorizaçôes de despesa para o
combate à pandemia

Esta subseção sobre o enfrentarnento da calamidade pública tem
relação cem o clisposto no arl. 5", inciso ll, da Emenda Constitucional
(EC) 1C6/2020, o qual É)stabelece que autorizações de despesas
relacionadas ao enfrentamento da cala;.ridade pública nacional e de
seus efeitcs sociais e econômicos sejam avaliados separadamente
na prestaÇão de contas do presidente da República.

Assim, no âmbito r-nunici;:;rl. as arrtorizações de despesas com o
mesmo propósito estãcr sendo separadamente avaliadas na
prestação de contas do prefeito, face ao caráter nacional da referida
emenda constitucional (ADl 6357 - STF) .

Nesse sentido, em cumprimento ao art. 5o, inciso ll, da EC 10612020,
e com base nos dadcs declai"atorios fornecidos pelo Poder
Executivo, dados disponÍveis no Portal de Transparência do
município a equipe realizou as análises pertinentes à abertura dos
créditos adicionais relativos ao enfrentamento da calamidade pública
e constatou a observância dos critérios da Lei 4.32011964.

Destaca-se também os efeitos sociais e econômicos apresentados
nesta seção, em espêcial o levantamento realizado pelo TCEES,
proc. 4.59712020-7, acerca das medidas adotadas no combate à
pandemia na área da saúcle.

Assim, quanto ao tópico 5 do relatório técnico, que foi acolhido pelo lVinistério

Público de Contas, corroboro o entendimento exposto.

Àssinado drqitalment-e. L-ônferêncj-;i eÍrr ,rrdw.'-cecs.tc.l': Ic.en-:ificac-lor: D35EF-?F528-5C4BC
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2.6. Resultado da Atuação Governamental (item 6 do relatório técnico)

Nesse tópico são analisados os resultados da atuação governamental em políticas

públicas de educação, de saúde e de assistência social, nestes termos:

6.
6.1

RESU LTADO DA ATUAçÃO GOVERNAMENTAL
Política pública de educação

Direito social previsto no art. 6' da Constituição Federal, a política
pública de educação é de competência concorrente das três esferas
federativas e, conforme art. 205 CF, tem por objetivo o "pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho". A Política Pública de
Educação no Brasil compreende a educação básica, obrigatória, o
ensino profissional e o ensino superior.

A garantia pelo Poder Público da Educação traz, no entanto, grandes
desafios, quantitativos e qualitativos para as três esferas federativas.
Quantitativos, em relação ao aumento da oferta correspondente à
demanda efetiva e potencial, especialmente nas etapas de ensino
ainda sem suficiente cobertura. Qualitativos, em relação as garantias
de acesso a alfabetização na idade certa, permanência e sucesso
escolar com eÍetiva aprendizagem, eliminação da distorção idade-
série, bem como evitar a retenção desnecessária, a evasão e o
abandono escolar. Tudo isso para que os resultados das políticas
públicas de educação possam efetivamente alcançar a qualidade
social desejada.

Nesses termos, salienta-se que o presente trabalho tem a intenção
de analisar os resultados da educação no Estado do Espírito Santo
como um todo, bem como de providenciar informaçÕes
individualizadas para cada município. Ao final, espera-se que os
gestores municipais tomem conhecimento do atual estágio da
educação em sua esfera administrativa, segundo as métricas
selecionadas. De outro lado, conhecendo melhor a situação de seus
respectivos sistemas educacionais, espera-se também que cada um
desses gestores se sinta melhor capacitado para implementar
melhorias ou ajustes que se fizerem necessários.

Dentro desse contexto, seguem as análises relativas ao município de
Afonso Cláudio.

6.1.1 Cenário educacional

lnicialmente, cabe destacar que a rede municipal de ensino
público de Afonso Cláudio possui, em 2020,20 escolas rurais
e 16 escolas uibanas, possuindo o total de 36 de escolas
municipais.

No tocante às matrÍculas, há 1309 matrículas rurais e 2191
urbanas, representando um quantitativo total de 3500
matrículas.

Àssinado diqitalmente. Conferência em www.tcees.lc.Lrr Identificador: D36EF-?F52E-5C4BC



t6/ ra3
I

6,6

6,4

6,2

6,0

5,8

),ú

5,4

q?

:,U

PAI€CE,R PREVIO T C.I 612023
wgsifbc

Fm relação à qualidade do ensino ofertado, e com base no
lndice de Desenvolvimento da Educação Básica ldeb,
observa-se que em relaÇão acr 5o ano fundamental o município
de Afonso Cláudio apí;sentou a evolução de;crita no gráfico
a seguir:

ldeh - 5s Âns - finsir:ç Fr.rndannentai

6.3

o. I

5,§

201 5 2017

.-ç*fif6çss C!áudio **-cMeta .*.q*,Brasil

201 I

a

Gráfico 9: Desenvolvimento Histórico do ldeb pe'a o 5' ano do Ensino Fundamental

Fonte: Elaboraç5o proprio e partir rlls rl:rdos do ldeb

Já em relação ao 9" anc do Ensino Fundamental, as notas do ldeb
apresentaranr a seguinte evoluÇão:

ldeb ^ Se /tno * [n-sinn Fundamental
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Gráfico 10: Desenvolvimento Historlcc do ldeb oai'a o 9'ano do Ensino Fundamental

Assinado cliqitalmente. Conferé:r-rci.r enr l4r^,w.tcer?:i.l-c.l:: I(i..,tlficâdÕr: D36EF-fF'52E-5C4BC
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Fonte: Elaboração própria a paúir dos dados do Ideb

Salienta-se que o ldeb é o principal indicador da qualidade da
educação básica no Brasil. Para fazer essa medição, o índice
de Desenvolvimento da Educação Básica (ldeb) utiliza uma
escala que vai de 0 a 10. As metas para o Município variaram
de acordo com o informado no gráfico.

Outro importante diagnóstico da educação básica brasileira e
de fatores que podem interferir no desempenho do estudante é
o Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb). O Saeb
permite que as escolas e as redes municipais e estaduais de
ensino avaliem a qualidade da educação oferecida aos
estudantes. O resultado dessa avaliação é apresentado pelo
percentual de alunos que obtiveram aprendizagem insuficiente,
básico, proficiente ou avançado. Considera-se o aprendizado
adequado quando os alunos que se enquadram em Proficiente
ou em Avançado.

Dentro desse contexto, verifica-se que o município de Afonso
Cláudio apresentou a seguinte evolução do nível de
proficiência em relação aos alunos do 5" Ano do Ensino
Fundamental:

908(

I 8üf4

Saeb - 5P Âno - Ensino Fundanrental
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Gráfico 1Í: Nível de Proficiência no Saeb para o 5'ano do Ensino Fundamental

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Saeb
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Já em relação aos alunos do 9" Ano do Ensino Fundamental, o nível
de proficiência apresentou a seguinte trajetória:

.Àssinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.Ilr identrficador: D36EF-7F52E-5C4BC
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Gráfico í2: Nível de Proficiência no Saelc para o 9" ano do Ensino Fundamental

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados ,lo Saeb

Outro importarrte aspeÇto a ser destacado diz respeito ao
abandono escolar. Consiclera-se abandono escolar quando o
aluno deixa de frequentar a ísscola antes da conclusão do ano
letivo, nãc tendo siCc formalmente desvinculado por
transferência.

Assim, em relação aos dados sobre o fluxo escolar no
muniÇípio de Afonso Cláudio as Taxas de Abandono
apresenterern o seguintc comportamento em relação às taxas
nacionais e estaduais:

Taxa de Ahnndonç

1,60Á

0.9%

0,4olo

2017 2019

"**.Espírilo Santo *P*§sssil

Gráfico 13: Desenvolvimento Historico da Taxa de Abandono

Fonte: Elaboração própria a partii'titr:; tiatios do Íi.rl.rr

Àssinado chqrralmente. Conf erencia ern ,,.;.!vr.',c?es. ic.br -lcl::rt:if icador: D36EF-'iF52E-5C4BC
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Nesse contexto, o abandono, juntamente com outras variantes,
pode gerar outro desafio para as escolas, qual seja, minimizar
as taxas de distorção idade-série. A distorção idade-série é
dada pela proporção de alunos com mais de 2 anos de atraso
escolar. No Brasil, espera-se que a criança ingresse no 1o ano
do ensino fúndamental aos 6 anos de idade, permanecendo no
Ensino Fundamental até o 90 ano, com a expectativa de que
conclua os estudos nesta modalidade até os 14 anos de idade.
Quanto maior a taxa percentual, maior é o grau de distorção,
ou seja,-maior é o número de alunos com atraso escolar.

Com foco nesse cenário, o município de Afonso Ctáudio
apresentou a seguinte evolução em relação às Taxas nacionais
e estaduais Ce Distorção ldade-Série:

Taxa de Distorção Ndade-Série

15,úÊd
22,8a/* 22.70/o

22.7o/a
20,']t96 19,28/a 18"6%

15,rtá
17,5% 17,74/a

18,1olo

16,OYo

10,0v,

r. r'19Á

r"),{}Yo

2015

-re*Água Doce do Norte

2017

.,e§=spírito Santo

2Afi
*-.s*'Brasil

Gráfico í4: Desenvolvimento Histórico da Taxa de Distorção ldade-série

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do lNEp

uma importante métrica que também vale a pena destacar diz
respeÍto à Taxa de Ocupação Escolar. Taxa de Ocupação é a
porcentagem de vagas preenchidas em relação ao total de
vagas, indicador desenvolvido no Processo TC 3330/201g e
repetido no Processo TC 140512A20, podendo indicar uma
situação de superlotação da rede de ensino ou de
subocupação.

Sobre esse tema o município de Afonso Cláudio, no ano de
2020, apresentou as seguintes taxas de ocupação em relação
ao Ensino lnfantil, Ensino Fundamentat (anos iniciais) e Ensino
Fundamental (anos finais):

Àssinado diqitalmente. Conferência em wrdw.tcees.tc-br rdentificaciÕr: D36EE-7E528-5c4BC
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Tabela 50- Taxa de Ensino

Afonso
Fonte: Elaboraçâo prtipria com basc nas respostas fontecidas pt:los jr-rrisdic

No

No tocante ao aten<Jimento a Educação Especial, modalidade
de ensino destina:da a eciucandos portadores de necessidades
educativas espêciais ne- can1po da aprendizagem, o município
de Afonso Cláudio poi:§Lti 91 matrículas nessa modalidade,
representanclo 2,6% do total de matrículas em sua rede.

A esta infcrnração deve-se acresçentar que, em uma análise da

infraestrutura das escolas da rede pública de ensino do

MunicÍpio, Çerca dç '!g,CI% dos prédios escolares possuem a

infraestrutura mínima necessária para atendimento aos alunos

da Educação Especial.

Adentrando às análises realizadas sobre a infraestrutura dos
préclios eSüülai'êS, Qúiifoi;-,iÕ if,formado pela SeCretaria
'lVlunicipal 

de Educação de Afonso Cláudio, 36,10/0 das escolas

ençontram-Se em born eStadç cle Conservação, não havendo

necessidacJe de reparos. Apresentam estado de conservaÇão

mediano 41,7"/n c.las escolas, necessitando de reparos simples

e Superficiais qure não cotlrirometam Seu funcionamento. E

22,2o/o clas escolas neÇessitam de reparos importantes, pois

afetam a segurança, a saiubridade ou a funcionalidade do

imovel

6.2 Política pública'cls sairde

com a promulgação da constituição de 1988, a Saúde passou a ser

reconhecidâ como um direito do cidadão e um dever do Estado.

Desde então, as açoês e os serviços públicos de saúde passaram a

integrar uma rede regionalizada e hierarquizada, constituindo um

sistema único e organizado de acordo com aS diretrizes de

descentraliz_ação, atendimento integral e participação da

comunidade.

Nesse contexto, oS municípios são oS responsáveis pela execução

das ações e Serviços de saúde no âmbito do seu territÓrio, cabendo

ao góstor mupiclpat a aplicação dos recursos proprios e dos

repassados pela União e pelo estado.
ocorre que, para que as polÍticas públicas de saÚde possam ser

executadas, é necessário assegurar quê investimentos Sejam

realizados. para isso, a Lei Complementar n'14112012 estabeleceu
que um percentual mínimo de 15% da receita municipal fosse

destinado às açóes 6 ss7viços públicos de saúde.

Àssinado cliqltalmente. conferência err h"!'li.t-cees.t.c.l;:: Iier:trficador: D36EF-?F52E-5C4BC
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Nessa perspectiva, o Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo, visando garantir que os recursos públicos sejam destinados a
atender com efetividade as necessidades sociais, passa a inserir no
relatorio das contas de governo municipais, além da análise do
cumprimento do mínimo constitucional, informações quantitativas
relacionadas à situação da saúde de cada município que podem
subsidiar a análise dos gastos em ações e serviços de saúde.

Ressalta-se que a análise das contas de governo do ano de 2O2O
são indissociáveis da situação enfrentada pela pandemia da covlD-
19 causada pelo coronavírus, motivo pelo qual insere-se um capítulo
a esse respeito dentro da temática saúde.

6.2.í situação de elaboração e envio do plano municipal de saúde
2018-2A21e da programação anual de saúde 2020

No caso específico de Afonso Cláudio (proc. TC 1 .43gt2O2O),
constatou-se que o PIMS 2018-2021 foi homologado por meio
da Resolução 23 de 1211212017, portanto, no prazo devido. Já
a PAS 2020 não foi elaborada ou não encaminhada. sugeriu-
se, no Relatório de Auditoria, a notificação do secretário
Municipal de saúde determinando o encaminhamento ao
TCEES, da Programação Anual de saúde 2o2o e a respectiva
resolução do conselho Municipal de saúde que a homologou
e, ainda, a recomendação do encaminhamento do pÍvlS ZOZZ-
2025 até 3110812021 e da PAS 2022 até 1St4l2O21 para
homologação do CIVIS, conforme previsto na portaria de
Consolidação 112017, bem como, disponibilizar e manter
atualizado no site da Secretaria Municipal, o pMS e a pAS e
todos os instrumentos de planejamento da saúde.

6.2.2 !ndicadores interfederativos
(Sispacto)

de saúde pactuados

Neste capítulo, são apresentados indicadores que são referência
para o acompanhamento de políticas públicas de saúde,
especificamente os lndicadores da Pactuação Interfederativa.

lnterfederativa 201 2019 e2020

Cumpriu /
Não

Cumpriu
(2020)

NC

NO

NC

2

J C

Àssinado diqitalmentê. Confêrência em wlrw,tcees.tc.br Identificador: D36EF-7F528-5C4BC

lndicador
U

E

Meta
Atingida

201 8

Meta
Atingida

2079

Meta
Pactuada

2020

Meta
Atingida

2020

Taxa de Mortalidade
Prematura (30 a 69 anos) por
Doenças Crônicas não
Transrnissíveis (DCNT)

U 42 43 40 4l

49 anos ) investigados

Proporção de óbitos de
mulheres em idade fertil (10 a E 100 72.73 r00 66,67

Proporção de registro de
óbitos com causa básica
deÍinida

U 99,58 97,94 98 99

I
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NC

Nota 4

Nota 7

NC

Nota 5

NC

C

C

C

12

13

14

l5

NC]

C

Àssinacio cliqitalmen.'<: . L-onÍerêncj"a crn rlrvi.-.-ccrct:.i---br ident:ficacior: D36E!'-7F52E-5C4Brl

0't5 75

Proporção de vaclnÍls
selecionadas do C--alen<Jário

Nacional de Vacinação para
crianças rnenores de dois anos

de idade - Pentavalentc (3u

dose), Pneumocócica l0-
valente (2" tlose), Poliomielite
(3'U dose.1 e Tríplice viral ( l'
dose) - com cobertura vacinal
preconizada

U 15

15 SI,16.{)U SI

Proporçã<l de casos tle

doenças cle notificação
c:ompulsória imediata (DNCI)
encerrados em ató 60 dias
após notiÍicaçào

1009-l 100U sl

Proporção de cura r-los casos

novos de hansetríase

diagnosticados uos auos das

coortes

N/AIJiA NiAE \iANúmero de casos autóctol)es
de malária

I _))U 0

Número de casos novos de

sífilis congênita etl tnenores
de um ano de idade

0 0IJ 0
Número de casos novos de

aids erl Írelrores de -5 auos

16b.3I á(7.7

0

100íl liii.ll

Proporção de análises
realizadas em amostras de

água para consumo httmano
quanto aos Parâmetros
coliformes totais, cioro
residual livre e turbidez

0.780,36U 1.070.46

Razão cic exames

citopatológicos do colo clt-r

Írtero em mulhcres de 25 a 64

anos na população residente

de determinaclo local e a

populaçào da mesnla fàixa
etária

0,1 10.340,l3 0.58II

Razão de exames de

mamograÍia de rastreamento
realizados ern mulheres de 50

a 69 anos na população

residente de determinado iocal
e população da mesma faixa
etária

33,4336,2641.72 40.48t.l
Proporção de pafio trotmal no

SUS e na saúde suplemeutar

15,1I1 1,6 t 8.26U \ 5.7

Proporção de gravidez na

adolescência entre as tàixas

etárrias de 10 a 19 zuros

I5U 4 ZTaxa de mortalidade inlantil

4

5

6

7

8

9

l0

ll

C
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l6
Núnrero de óbitos nlaternos
em determinado período e

local de residência
U 0 0

PARECER PREVIO TC-1 6/2023
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) NC

Nota 8

Nota 7

t7

Iu

19

20

2t

C

NC

C

NC22

23 C

Fontes: Tabulações do NSaúde e Plan de Monitoramento da Sesa junto aos municípios

Notal: U (Universal) e E (Especifico); C=cumpriu; NC=não cumpriu; N/A=não aplicável; Sl=sem
informação
Nota2: O municÍpio não anviou nenhum dos dados de Metas Alcançadas (2018, 2019 e 2020)e Meta
Pactuada 2020.
Nota3: Os dados de 2018,2019 e 2020 foram tabulados pelo NSAUDE, sendo que os dados de2O2O
são parciais, quando presentes. A Sesa disponibilizou planilha com todos os indicadores de 2019 e
2020, também.
Nota4: Não foi possÍvel medir o indicador 5 para 2020, pois o sistema novo (ESUS-VS) ainda não
oferecia esta possibilidade
NotaS: A Pandemia inviabilizou o cumprimento da meta estadual pelos municípios (100%), por
afastamento de servidores e/ou desabastecimento de insumos pâra as análises.
Nota6: lndicador 20 excluíCo pela Rescluç5o CIT 4512019
NotaT: lndicadores 7 e 21 náo foram pactuados

6.2.3 Resultados alcançados

O município de Afonso Cláudio cumpriu, no todo, as
solicitações de envio de dados, pois acusamos o recebimento
dos alcances obtidos entre 2018 e 2020, bem como a meta
prevista para 2O2O dos 23 indicadores do Sispactoe.

' Com base nos efetivos envios (58 tj--. 78 municípios), nas restrições/justificativas dos gestores e
observações sobre os públicos-alvo, foram selecionados três grupos de indicadores: a) Mortalidade -

Àssinado dj.q:.talmente. L/'nferência ern www.tcees.tc.br Identificâdor: D36EF-?F52E-5C4BC

Cobertura populacional
estimada pelas equipes de
Atençào Básica

U r00 100 t00 100

Cobertura de
acompanhamento das
condicionalidades de Saúde do
Propgama Bolsa Família
(PBF)

U 84,62 87,51 75 69,6s

Cobertura populacional
estimada de saúde bucal na
AtenÇão Básica

U 100 100 100 100

Percentual de municípios que
realizam no rnínimo seis
grupos de ações de Vigilância
Sanitária consideradas
necessárias a todos os
municípios no ano

U 100 r00 100 100

Ações de Matriciamento
realizadas por CAPS com
equipes de Atenção Básica

E N/A N/A NiA N/A

Número de ciclos que
atingiram mínimo de 80% de
cobertura de imóveis visitados
para controle vetorial da
dengue

U J 4 4 1

Proporção de preenchimento
do campo "ocupação" nas
notificações de agravos
relacionados ao trabalho

U t00 100 100 100

I
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a) lndicadores de Mortalidade
Três dos cinco indicadores deste grupo tiveram resultados
insatisfatórios. a saber: 1 -- lVlorte Prematura com taxa de 47oÂ
aicançadâ contra os 409á cla meta pactuada parc 2O2O (apurado
até agosr.ol2120); 2 - Obitos de Mulheres Ferteis lnvestigados
Definida com alcance de 66,67% contra os í00% da mêta
pactuaCa para 2O2O; e i6 - Óbitos Maternos com alcance dê 2
óbitos contrâ nenhum pactuado em 2020. Outro lado, os demais
indicadores obtiveram resultados satisfatórios, a saber: 3 - Obitos
com Causa Básica com alcance de S9% (2O2O) contra os 98% da
meta pactuada para ?020: e 15 - Môrtalidade lnfantil que teve
apenas 1 óbito contra os 5 pactuados para 2O20 (cabe destacar
que o alcance em 20'i9 Íoi de 2 óbitos e, portanto, a meta
pactuada para 2O2O teria sido pêssimista).

b) lndicadores Í\,4aterno-lnfantis
Três dos cinco indicadores deste grupo obtiveram resultados
insatisfatórios, a saber: 4 (Vacinas) que alcançou 0% contra a
meta pactLlada em 7 5o/o para 2020; 12 (exames de mamografia)
com razão de 0,11 (2020) contra os 0,34 pactuada 2020 (cabe
destacar que o alcanca em 2019 foi de 0,58 e, portanto, a meta
pactuada para 2020 teria sido pessirnista); e 13 (partos normais)
com atrcance de 33,43%, que ficou abaixo dos 36,26% pactuados
paa 2020. Outro lado, os dois demais indicadores alcançaram
resultados satisfatórios, a seber: 1 í (êxames citopatológicos) que
alcanÇou razáo de 0,78, contra 0,36 pactuada para 2020; e 14
(gravidez na adolescência) obteve resultado satisfatório com
redução na proporção para 15,'1 í (2020) em rêlaçáo aos 18,26
pactuados.

c) lndicadores de Coberturas Populacionais de Programas de Saúde
Os indicadores 17 (Cobertura da Atenção Básica) e 19 (Cobertura
da Saúde Eiucal) alcançaram resultados muito satisíatórios e com
manutenção dos'100% de cobertura em 2019 e 2020. Outro lado,
o indicador '18 (Condicionaltdadês do Bolsa Família) alcançou
rêsultado adverso, pois alcançou somente 69,95 contra os 75% de
cobertura pactuados para 2O20, que indica descuido no
acompanhamento das famílias alvo desta política pública.

6.3 Política pública de assistência social

De acordo com a Constituição Federal de 1988, a Assistência
Social é compreendida como uma política pública de Estado,
que visa garantir direitos. O seu art. 194 dispôs que a
assistência social compôe, juntamente com a previdência e a
saúde, o sistema de seguridade socral. Como isso, superou-se
a visão de que a assistência social se configurava como um
conjunto de programas temporais, de caráter assistencialista,
ligados ao governo da ocasião.

indicadores 1,2,3, 15 e'16; b) Materno-lnfantil - indicarlores 4, 11, 12, 13 e 14; e c) Coberturas
Populacionais de Programas dê Sâúde - indicadores 17 18 e 19. Os demais indicadores, ou nào
guaÍdavam relação direta com a situaÇão geográfica de saúCe dos nlunicípios, ou eram especÍfrcos,
ou foram excluídos oficialmente, ou teriam apresentaCo diÍiculdades de apuração por questÕes
operacionais, ênlre outros motivos.

-r.ss,Laü.r .|., alÍ(.r.r.. l.r:j.L.n.aii ,iL,:.r.,.f-.j...:.r..L,: |,ir, -.!.ctrl...r: D:laE! l!52t 5rl'1BC
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No exercício de 2020, o município de Afonso CIáudio, que
integra a microrregião Sudoeste Serrana do estado, aplicou
um total de R$ 3.733.231,16 na função de governo Assistência
Social1o. Ô resumo abaixo mostra também a aplicação per
capita do município em comparação com a média dos
municípios do Estado do Espírito Santo.

A despesas com assistência social dividem-se em cinco subfunções,
que representam a aplicação de recursos na assistência à criança e
ao adolescente, ao idoso, à pessoa portadora de deficiência e à
comunidade em geral, além de despesas para manutenção do
aparato administrativo ligado à assistência social. O gráfico abaixo
apresenta a evolução ano a ano da despesa liquidada de cada
subfunção da Assistência Social do município.

'1.s40_459,48

4ô5 393,44
2017 2í1400,40

217.mS.81
166.S08,21

2.091.072,12 TASSTSTÉNCIASOCTAL

1_133 07S,89
2018 â ASSISTÊNCIA COMUT'!fTARIA

2.542.8O *ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE
orrtctÊrucn

2.399.39S,1 1 §: ASSISTÉNCIA AO IDOSO
1 ,í18 0í6,§5

201S nssrsrÉruclRA cRrANÇA E Ao
ADOLESCENTE

,ffi s 000,00

2 253 882,57
1 3S0 955,63

2020

,:,i 88.452.96

Gráfico 15: Evolução anual da despesa liquidada pelo município na função programática Assistência Social
por subfunção (R$)

Fonte: Elaboração própria (a partir de dacios abenos do Painei de Controle do TCEES).

to Despesa liquidada

Àssinado diqitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br ldentificador: D36EE-7F52E-5C4BC

Ranking: 53o
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Os munic;ípios capixabas possuem necessidades socioassistenciais
distintas, a clepender dd contexto cultural, da dinâmica econômica,
da geografia e do clima, do perfil populacional etc. Por isso, é natural
que cada município aplique os recursos da Assistência Social de
acordo com as demandas existentes. Se as despesas estiverem
contabilizadas na classificação funcional adequada, será possível
identificar quais áreas estãrl recebendo maior atenção por parte do
poder público.

Com o objetivo de identificar esta realidade, são apresentados dois
gráficos em seguida. O prirneiro demonstra qual porcentagem da
despesa Íiquidada total que cada subfunção recebeu, em
comparaçâo com a médía da microrregião correspondente ao
município e com a mécii,-t dos municípios capixabas. O segundo
indica a despesa liquidada per capita de cada subfunção em
comparaçã() corn os mesÍÍros parâme.tros clo gráfico anterior.

60.40ó

4e.7*§1.3c''o

37 36,1 0Á

I 7.Bqó

2,4q.b

ASSISTÊNCIAA
CRIANÇA EAO
ADOLESCENTE

3 Toru' tl'',"
0 09o sffiW{ LV,!

ASSISTENCIAAO
IDOSCI

) rJr)^. a^
L\ ú90' 

J ',rz.i-'"ú

irili.lii-i r::..:r.,

ASSISTÊNCIAAO
PORTADOR DE

DEFICIÊNCiA

ASSISTÊNCIA
COMUNITARIA

ASSISTÊ}'ICIA
S(3CIAL

m Afonso Cláudio

s MÉdia Municípios Capixabas

*t h{edia da Microrregião Sudoeste Serrana

Gráfico Í6: Porcentagem dil clespesa liquidada por suofunção em 2020 em comparação com a média
da microrregião e dos murricipios capixabas

Fonte: Elaboração própria (a partir de dados aber ::s do Painel de Controle do TCEES).

Àss j-nado digitalmente - c-onf erêrr.i;L ílrn !i?:\r. t.jr:És . t c. br ida,1'.:f icàdcr: D36EF-7:-52E-5c4BC
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74 "O1

37,4/4,14

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

r Afonso Cláudio § Média da região Sudoeste Serrana s\ t\,lédia Municípios Capixabas

Gráfico 17: Despesa liquidada per capita por subfunção em 2020 em comparação com a media da
microrregião e dos municípios capixabas (Rg)

Fonte: Elaboração própria (a partir de dados abertos do Painel de Controle do TCEES).

A decisão pela maior ou menor aplicação de recursos em cada
subfunção da Assistência Social pode ser melhor balizada utilizando-
se indicadores, a fim de identiÍicar com mais acuidade o problema
público a ser enfrentado.

Exemplos de indicadores são a proporção de famílias carentes e o
volume atual de recursos aplicados no auxílio das mesmas.

Tome-se, por exemplo, a subfunção "Assistência Comunitária", que
está geralmente ligada a ações de enfrentamento da exclusão social,
da ausência de renda (ou da baixa renda) e do desemprego.

Pode-se citar como exemplo de ações dessa natureza a garantia de
segurança alimentar, o aluguel social, a manutençâo de albergues e
a concessão de benefícios eventuais. lsto é, a "Assistência
comunitária" está diretamente associada às condições materiais de
vida da população.

Por isso, alguns indicadores que poderiam mostrar a maior ou menor
necessidade de aplicação de recursos nesta atea são aqueles
ligados a renda ou qualidade da moradia.

Nesse sentido, a seguir é apresentado um gráfico que relaciona a
aplicação pet capita em "Assistência Comunitária" por cada
município com a proporção da respectiva população em situação de
pobreza ou extrema pobreza.

Quanto mais ao quadrante superior esquerdo, pior a situação do
município, pois há maior proporção da população em pobreza ou
extrema pobreza e menor aplicação relativa em "Assistência
Comunitária" em comparação com os demais municípios. Quanto
mais ao quadrante inferior direito, melhor, pois há menor proporção

Àssi-nado di-qitalmente. Conferêrrcia e,ii www.tLees.tc.Lr IdenL:f:-cadcr: D36EF-7F52E-5C4BC
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Gráfico 18: Aplicação per capita na subfunção "Assistência Comunitária" em 2020 em relação à

porcentagem da população em situação rje pobreza e extrema pobreza'

Fonte: Elaboração própria (a partir de dados das prestações de contas no sistema CidadES e de dados do

CadUnico 201911).

da populaçãc vivendo erTl pobreza cu extrema pobreza e maior
ap!icação relativa em "Assistência Comunitária".

O município de Afonso Cláudio possuía, em 2019,
aproximadamente 28o/n, da população em situação de pobreza
ou extren"la pobreza, tünforme dados do Cadastro Unico do
Governo Federal, e apllcou R$ 45,67 per Çapita na função
"Assistência Comunitária" ern 202CI. O ponto maior do gráfico
é o município de Afonsfl,Cláudio.

Não se poCe afirmar que quanto maior a despesa classificada na

subfunção "Assistência comunitária" automaticamente maior a

geração de valor público. lsso porque, em primeiro lugar, o município
pode estar contabilizando nesta subfunção despesas que não estão

iigaOas a benefícios diretos parc a população, como, por exemplo,
aparelhamento e reformas nas ins.talações da Secretaria de

Assistência Social.

Em segundo lugar, não se está avaliando a eficiência, eficácia ou o
impactó do gasto pÚblico na vida do cidadão. Não necessariamente

1 t 
D ispon ível em : https : i/dad os.q ov. b r/d gtageUc?d a§trcL\i1lqg:la

faixas-de-renda.
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um município que aplica relativamente mais recurso do que outro
implementa mais ações e ou ações de melhor qualidade. Os gráficos
apenas apresentam os municípios que aplicam proporcionalmente
mais, e não os que aplicam melhor.

Ainda assim, eles permitem visualizar, em comparação com os
demais, a necessidade de aplicação do município em programas e
ações que compensem a ausência de recursos materiais da
população para arcar com moradia, alimentação, vestimenta e outras
necessidades básicas, além de atendimento a pessoas em situação
de rua, drogadição, alcoolismo e demais situaçóes que possam
demandar acolhida por parte do poder público.

A partir dos dados aqui apresentados, a população e seus
representantes podem conhecer a atuação do poder público
municipal na área da assistência social. Alem disso, o proprio
Tribunal e outros setores da sociedade, como os centros acadêmicos
e os veículos de imprensa, podem aprofundar as análises aqui
expostas.

Já os gestores, por sua vez, podem utilizar o presente relatório para,
juntamente com outras análises que avaliem da eficiência, eficácia e
efetividade das ações municipais, corrigir ou aprimorar a condução
da política de assistência social em nível municipal.

No tocante aos resultados da atuação governamental em políticas públicas de

educação, de saúde e de assistência social, tornar-se-ia prolixo tecer maiores

comentários, haja vista que tudo foi bem demonstrado pela equipe técnica deste

Tribunal de Contas.

Assim, quanto ao tópico 6 do relatorio técnico - RT 28512022-1, que foi acolhido pelo

Ministério Público de Contas, corroboro o entendimento exposto.

2.7. Atos de Gestão (item 7 do relatório técnico)

Nesse tópico são abordadas as fiscalizações em destaque que tratam de obras

paralisadas, transparência e controle interno, bem como é apresentado o resultado

na atuação em funções administrativas, nestes termos:

7.1 Fiscalizações em destaque
7.1.1 Obras paralisadas

A retomada dos investimentos públicos e privados tem sido uma das
maiores demandas contemporâneas na economia brasileira.
Entretanto, sabemos que para a realização de novos investimentos é
preciso resguardar, na forma do art. 45 da LRF, suficiente custeio
para as obras já em andamento e para a conservação do patrimônio
público.

Àssinado cliqj-talmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identi-ficador: D36EF-?F528-5C4BC
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Nesse cenário, o TCEES para subsidiar a proposição de soluções
para uma possível retomada dos investimentos realizou
levantamento com o objetivo de conhecer o real universo de obras
paralisadas no Estado do Espírito Santo, até outubro de 2020,
identificando a quantidade, valores envolvidos, tipos de obras e
causas das paralisações, conforme se verifica no Relatório de
Levantamento 9/2020-7 (proc. TC 7O7l2O2A)t'.

Foram identificadas 290 obras paralisadas no Estado do Espírito
Santo, pertazendo um total de R$ 1.254.694.908,97, preços da
época da contratação, sendo 67 sob a responsabilidade do Poder
Executivo estadual, 4 do MPES e 219 do Poder Executivo municipal.

Tabela 52- Obras isadas no to Santo Valores em reais

Àssinado diqitalment-e. Cônferência em www.tcees.tc.br Identificador: D36EF-?F52E-5C4BC

Executivo Estadual 63,34q o

Ministério Púbiico 0.l2oto

Executivo Municipal 36,540,/o

Fonte: Processo TC 707,/2020 - Relatório de Levantamento 9i2020-7

Sob a responsabilidade do Poder Executivo municipal de Afonso Cláudio,
foi identificada 1 (uma) obra paralisada, no montante contratado, a
preços iniciais, de R$ 520.170,19, o equivalente a 0,12% do total das
contratações relativas a obras paralisadas nos municípios capixabas.

Tabela 53- Obras sailas Albnso Cláudio Valorcs em reais

2013 - 2016 520.1 l9

Fonte: Relatório de Levantamento 912020-7 e Apêndice 0017312020-8 (processo TC 707 /20201

Observa-se que é obra contratada em ano anterior ao exercício sob
análise, sendo esta relacioàada diretamente à Educação.

Registram os autos que já foram aplicados na obra em destaque,
recursos públicos próprios e externos (como convênios e
financiamentos) da ordem de R$ 486.231,81, valor medido, e que
não há planejamento para a retomada desta obra13.

13 R"l"tó.io de Levantamento gt2O2O-7 e apêndice OO173I2O2O-8 do proc. TC7O7t2O20. Tabela 16
- lndicação de planejamento para a retomada da execução das obras paralisadas, por microrregião,

67 T.ta% 808.329.A66,23 64,42% 37 5.214.090,99

4 l,38yo 1.978.843. i0 0,16% 692.995,22

219 75,52% 444.386.999,64 35,420Á 216.458.607,80

l00,u0o/"100'00r1/o 1.25.1.694.908,97

I I 75.3 444.844 I

Total

Obras
mntratadas

nâ

Quantidade de obras Yalor

Educação Saúde Outros Total Recuruo§
nróprios

Recursos
extern0s

T

1 I 75J25;2S 444.844.9t
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Nesse sentido, cabe dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo,
com Íundamento no art. 9o, caput, da Resolução fC 36112022, da
ocorrência identificada neste tópico, como forma de alerta, para a
importância do pleno cumprimento do disposto no artigo 45, da LRF,
assegurando que o início de novas obras não prejudique a
continuidade daquelas já iniciadas, e caso a execução ultrapasse um
exercício financêiro, observe que não poderá iniciá-las sem prévia
inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorizê a inclusão,
conforme estabelece o art. 167, § 1", da CF.

7.1.2 Transparência pública

O acesso à informação é um direito fundamental prêvisto na
Constituição Federal e regulamentado pela Lei 12.52712011 - Lei de
Acesso à lnformação, que estabelece as seguintes diretrizes:
observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como
exceção; divulgação de informaçôes de interesse público,
independentemente de solicitações; utilização de meios de
comunicação viabilizados pelâ tecnologia da informação; fomento ao
desenvolvimento da cultura de transparência na administração
pública; e desenvolvimento do controle social da administração
pública.

A transparência na gestão pública se divide em duas vertentes:
a transparência ativa e a transparência passiva. A divulgação de
dados e inÍormações por iniciativa do próprio poder público, sem uma
prévia solicitaçáo, como o que ocorre nos portais de transparência,
configura-se a transparência ativa; enquanto que a transparência
passiva diz respeito ao fornecimento de informações pelo poder
público, mediante solicitação.

Com o objetivo de fomentar a ampliação da transparência ativa, o
TCEES rêalizou nos anos de 2015, 2017 e 2020, fiscalizaçôes nos
portais de transparência das prefeituras e câmaras municipais,
criando inclusive o lndice de Transparência lvlunicipal Eletrônica
(lTM-e); e por outro lado, para avaliar o grau e evolução da
transparência passiva, nos anos de 2016 e 2018, trabalhou com o
Índice de Transparência Passiva Eletrônica (lTP-e), ambos, variando
de lok a lOOo/o.

Para avaliar o grau de transparência ativa no Poder Executivo foram
verificadas as informaçóes divulgadas relativas às despesas,
licitações e contratos, aspectos gerais, receitas, pessoal,
transÍerências, patrimônio, gestão Íiscal e direitos do usuário (esse
último, incluído apênas em 2o2o): e, para avaliar o grau de
transparênciâ passiva a equipê de íiscalização trabalhou com
questionário elaborado com base na Lei de Acesso a lnformação.
Tratando especificamente da transparência ativa, objêto de avaliação
mais recente (2020), destaca-se no gráfico a seguir a evolução no

Àssinado diqitalmênte. ConferênciãL em www.tcees-tc.br : dênt 1fr-cádor: : D36EF-?852E-5C4BC
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tempo do grau de atendimento aos itens analisados. Ressalta-se que
o resultado obtido, é a porcentagem correspondente aos pontos
alcançados em relação ao total de pontos possíveis, considerando os
pesos de cada item

87 ,5o/o

§ü,7Í/o

5ü,5?6 49,3ôÁ
ü Âtendido

I Não atendido

19,3%

12,5%

2ü15 2 ü17 1n1a

Gráfico 19: Evolução do grau de atendimento aos itens analisados no Poder Executivo
Municipal

Fonte: Relatórios de Íiscalização sobre a transparên cia alivala

Ainda em relação à transparência ativa, mantendo a relação entre os
pontos alcançados e os pontos possíveis, destaca-se no gráfico a
seguir o resultado do grau de atendimento "por tipo de informação"
obtido em 2020'.
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14 
Relatório <Je Auditoria Orclinária 1612015 (proc. TC 2.918i2015). Relatório de Auditoria 17l20l7 (proc. TC

5 .69912017) e Relatório de Levantamento I t2021-9 (proc. TC 4.847 12020). Disponível em: tcee s.tc.br
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Gráfico 20: Atendimento da transparência ativa - por tipo de informação no Poder Executivo tvlunicipal

Fonte: Relatórios de fiscalização sobre a transparência ativa 
15

Nota: o tipo de informação "Direitos do Usuário" encontra-se zerado.

Para finalizar, apresenta-se nos gráficos a seguir a evolução histórica
do grau de transparência alcançado pela Prêfeitura ftllunicipal de
Afonso Cláudio nos trabalhos realizados pelo TCEES.

Fonte: Relatórios de fiscalização sobre a transparência ativa 16 e relatórios de fiscalizaçáo sobre a
transparência passival 7

Constatou-se nos períodos analisados uma crescente evolução
dos índices de transparência ativa, os quais se apresentaram
sempre superiores à média capixaba. De igual modo, os
índices de transparência passiva superaram a média capixaba
nos exercícios de 2016 e 2018, sendo que no Último exercício
foi alcançado o nível máximo de transparência passiva.

De toda forma, propõe-se dar ciência ao atual chefe do Poder
Executivo, com fundamento no art. 9o, caput, da Resolução TC
36112022, da ocorrência identificada neste topico, como forma de
alerta, para a importância da transparência na gestão pública.

r5 
Relatório de Auditoria Ordinária 1612015 (proc. TC 2.918i2015), Relatório de Auditoria 17l2O17 (proc. TC

5.69912017) e Relatório de Levantamento 112021-9 (proc. TC 4.84712020). Disponível em: tcees.tc.br

16 R"lutó.io de Auditoria Ordinária 1612015 (proc. TC 2.918i2015). Relatório de Auditoria 17l2Tl7 (proc. TC
5.69912017) e Relatório de Levantamento ll202l-9 (proc. TC 4.847/2020). Disponível em: tcees.tc.br
r7 Relatório de Auditoria 3412016 (proc. TC 6.056i2016) e Relatório de Auditoria 3712018 (proc. TC
1 .480 I 20 18). Disponível em: tcees.tc. br
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Gráfico 21: indices de transparência ativa (lTM-e)
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7.1.3 Controle lnterno
A Constituição Federal estabelece que a fiscalização do município

será exercida pelo Poder Legislativo municipal, mediante controle

externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo

municipal (art. 31 , caput, CF/1988).

Além de uma exigência constitucional, a institucionalizaçáo e

implementação do Sistema de Controle lnterno é uma oportunidade

para dotar a administraçáo pública de mecanismos que assegurem,

entre outros aspectos, o cumprimento das exigências legais, a

proteção de seu patrimônio e a otimização na aplicação dos recursos

públicos, de forma a garantir maior tranquilidade aos gestores e

melhores resultados à sociedade.

Nesse sentido, o TCEES, visando a implantação e o efetivo

funcionamento do Sistema de Controle lnterno de seus

jurisdicionados, como instrumento de melhoria da governança, da

gestão de riscos e do controle interno da administração pública, por

meio da Resolução n" 22712011, aprovou o "Guia de orientação para

lmplantação do Sistema de Controle lnterno".

Nos exercícios de 2016, 2018 e 2020, foram realizados

levantamentos específicos para avaliar o funcionamento do Sistema

de Controle lnterno dos municípios, mais notadamente, nas

prefeituras e câmaras municipais, ressalvados os municípios em que

se optou por Sistema Unico de Controle lnterno, situação na qual foi

avaliado apenas o instituído no âmbito do Poder Executivo.

Seguindo a mesma metodologia, os levantamentos foram realizados

com base em um questionário dividido em 4 áreas (ambiente de

controle interno, unidade de controle interno, avaliação de riscos,

procedimentos de controle), com peso 3 e pontuação máxima total

de 84.

Destaca-se a seguir a pontuação máxima obtida na avaliação do

controle interno da Prefeitura Municipal nos anos de 2016, 2018 e

2O2O, em que alcançou, respectivamente, 20o, 32u e t 3o lugar, dentre

as prefeituras e câmaras municipais fiscalizadas.

Àssinado diqitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identifj-cador: D36EF-7E528-5C4BC
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Gráfico 23: Avaliação do controle interno da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Fonte: Relatório de Levantamento 6/2016-5 (TC 3367/2016); Relatório de Levantamento 5/2019-S
(TC 231112019); e Relatório de Levantamento 8/2020 (TC 3559/2020).

Diante da relevância do Sistema de Controle lnterno, propõe-se dar
ciência ao atual chefe do Poder Executivo, com fundamento no art.
90, caput, da Resolução TC 3ü12A22, da ocorrência identificada
neste topico, como forma de alerta, para a importância da promoçáo
de uma política pública de manutenção e aprimoramento do controle
interno.

7.2 Atuação em funções administrativas

A Prestação de Contas Anual, avaliada no proc. TC
2.46212021-5, apenso a estes autos, refletiu a atuaÇão do
gestor responsável, no exercício das funções administrativas
na Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio.

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 29712016,
a análise consignada no Relatorio Técnico 17112022-5 (peça
47, daqueles autos), teve por base as informações
apresentadas nas peças e demonstrativos
contábeis encaminhados pelo gestor responsável, nos termos
da lnstrução Normaliva 6812020.

Após análise, restou consignado naqueles autos, opinamento
sob o aspecto técnico-contábi!, pela regularidade das contas
de responsabilidade do chefe do Poder Executivo municipal, no
exercício de 2020, na forma do artigo 84 da Lei Complementar
Estadual 62112012.

Conforme dito, no tocante aos atos de gestão são apresentados os resultados das

fiscalizações realizadas, bem como o julgamento das contas de gestão.

2015

Àssinado diqitalmentê. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: D36EF-7E52E-5C4BC
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A fiscalização sobre transparência, possuiu como objetivo avaliar o grau de

transparência ativa (lTM-e) no Poder Executivo e foram verificadas as inÍormações

divulgadas relativas às despesas, licitações e contratos, aspectos gerais, receitas,

pessoal, transferências, patrimônio, gestão fiscal e direitos do usuário, além de

avaliar o grau de transparência passiva (lTP-e) com base em questionário.

No lTlt/-e observa-se uma queda percentual entre o exercício atual e o período

anterior, bem como o índice alcançado 87,5 % é superior à média capixaba de

72,3o/o. No ITP-e observa-se índice de 100% superior à módia capixaba de 62%.

A ultima fiscalização abordada pela área técnica possui seu objeto no controle

interno, cujo objetivo foi a implantação e o,efetivo funcionamento do Sistema de

Controle lnterno de seus jurisdicionados, como instrumento de melhoria da

governança, da gestão de riscos e do controle interno da administração pública,

conforme estabelecido na Constituição Federal e na resolução TC n.22712011,

sendo que o município apresenta a seguinte evolução no ranking das prefeituras e

câmaras municipais (53o - 2016,54o - 2018 e 73o - 2020).

Assim, quanto ao topico 7 do relatorio técnico - RT 28512022-1, que foi acolhido pelo

Ministério Público de Contas, corroboro o entendimento exposto.

2.8. Monitoramento das Decisões do Colegiado (item 8 do relatório técnico)

Nesse topico a área técnica informa que não foram detectados monitoramentos

pertinentes ao exercício em análise.

2.9. Análise da Manifestação do Prefeito (item 9 do relatório técnico)

No exercício de suas atribuições, a área técnica procedeu à
elaboração do Relatório Técnico 28512022-1 (peça 66),
sugerindo a oitiva dos chefes do Poder Executivo em razão de
não conformidade registrada na subseçáo 3.2.1, de acordo
com o que estabelece o art. 126 do RITCEES.

Por meio da Decisão Segex 72912022-1 (peça 67), o Tribunal de
Contas determinou a citação dos Srs. EDELIO FRANCISCO
GUEDES (01/01 a A5fi112020 e de 14101 a 3111212020) e JOADIR
DTTNíAN (06i01 a 1310112020), para se manifestarem sobre o
achado identificado, no prazo improrrogável de até 30 dias, o que
ocorreu, por meio do Termo de Citação 38112022-4 (peça 69) e do
Termo de Citação 38212022-9 (peça 70), atendidos pelo acostamento
aos autos da Defesa/Justificativa 158212022-6 (peça 76).

Àssinado cliqitalmentê. Cônferência em \rww.tcees.Lc.br Identificador: D36EF-7F52E-5C4BC
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Ato contínuo, os autos vieram ao NCCONTAS parc análise e
emissão de instrução técnica conclusiva, que em função da
especificidade da matéria foi analisada de forma detalhada pelo
Núcleo de Controle Externo de Contabilidade - NCONTAS, como
segue:

9.í Autorizações da despesa orçamentária: divergência quanto
ao valor da dotação atualizada

Refere-se à subseção 3.2.1 do RT 28512022-1. Análise realizada
pelo NCONTAS.

Situação encontradaa

a

Considerando a divergência apontada na tabela 03 do RT (R$
3.074.227,44), cujo montante apurado para a dotação
atualizada, conforme Demonstrativo de Creditos Adicionais -
DEMCAD, foi de R$ 96.339.703,33, enquantoque o montante
paru a dotação atualizada constante do Balancete da Despesa
Orçamentária - BALEXO era de R$ 99.413.930,77, foi efetuada
a oitiva do gestor para apresentar suas justificativas (arts. 90 e
91 da Lei 432011964).

J ustificativa aprêsentada

De acordo com os valores apontados pelo RTC - 0028512022-
1 o Balancete Orçamentário da Despesa do Município de
Afonso Cláudio fixou a despesa para 2020 no valor de R$
84.714.408,00, e com a abertura dos créditos adicionais
suplementares, créditos adicionais especiais e créditos
adicionais extraordinários, elevou a despesa para R$
99.413.930,77, tendo um acréscimo da ordem de R$
14.699.522,77.

Considerando a divergência apontado pelo RTC - 0028512422-
1 demonstrado na tabela 3 transcrita abaixo, existe uma
diferença no valor de R$ 3.074.227,44 entre o Balancete da
Despesa e a relação de créditos adicionais enviados na PCA
202A através do arquivo DEMCAD.

Tnbela §- totalfixada Valcres sm reals

Ao analisar os decretos encaminhados durante o exercício nas
PCMs com os decretos enviados na PCA que geraram o

Àssinado di-gj-talmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: D36EF-7F52E-5C4BC
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arquivo DEI\,ICAD, podemos constatar que houve uma falha do
sistema contabilidade que a prefeitura utiliza, pois como se
sabe, para abertura de créditos adicionais extraordinários não
existe a necessidade de autorização por lei, e ao verificar a
abertura cle créditos adicionais extraordinários durante o
exercício de 2020 somente o deçreto no 00018112020 foi
encaminhado no arquivo DEMCAD, porque no momento do
cadastro desse decreto foi informado a lei n" 0002309/2019
que é a lei orçamentaria o exercício de 2020, e mais um ponto
a ser mencionado e que esse decreto não foi aberto por
recursos de nenhuma portaria e sim de anulação parcial de
dotação da ficha n' 0000111 e 0000112.

Os decretos de n" 000263 de 10 de junho e 000344 de 01 de
setembro de 2020, no momento do seu cadastro não foi
informado lei autorizativa, como foi informado no decreto
000181/2020. todos esses decretos foram encaminhados nas
PCltlls respectivas dos seus meses, mas que por erro do
sistema no momento de geração e envio dos arquivos enviados
na PCA, somente o decreto n" 000181 foi gerado no arquivo,
os decretos n" 000263 e o 000344, por não terem lei informado
não foi gerado.

Os dois decretos citados se tratam de créditos adicionais
extraordinários, que foram suplementados no exercício para
auxilio no combate a pandemia do novo corona vírus, através
das portaria No 1.448 de 26 de maio de 2O20 e portaria No
1.666 de 1o de julho de 202A em ane](o.

Portaria §ecreto Valor

I 448 âfi/0#2832 ffiüt63d2fils RS 6S? {2S"44

1 §üS ü11ôgíÊ$22 ss§34#!Ê3ü R§ 2.3?6.Sün,úú

Tottl R3 5.ü?4-22?,4'[

Ante de tudo exposto, e por entender que tais equívocos
não comprometem o conteúdo, a veracidade e o objetivo
final da Prestação de Contas Anual, roga-se pelo
acolhimento da justificativa ora apresentada frente aos
documentos anexos, sem a cominação de qualquer tipo de
penalidade em face do responsável, protestando pela
emissão de parecer favorável das Contas relativo ao
exercício de 2020.

Análise das justifi cativas apresentadasa

Alegou a defesa que, por falha do sistema de gestão municipal,
o DEIvICAD não contempla os decretos n' 000263 e o 000344,
que somam R$ 3.074.227,44, por não terem lei prévia que os

Àssinado digri-almente. Conferência eni www. tcees. tc.l:r Identificador: D36EE-?F528-5C4BC
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amparem, ulna vez que são extraordinários. Os dois decretos
foram abertos em virtude de dotaçôes necessárias ao combate
da pandemia Covid-19. O gestor acostou documentação
pertinente.

Observa-se que o gestor explicou tratar-se de créditos
extraordinários. Tais créditos, de acordo com o art. 42 da Lei
432011964, não necessitam de legislação autorizativa prévia
para ser processada a abertura.

Nesse sentido, considerando que a impropriedade não
comprometeu a análise do cumprimento do limite da abertura
dos créditos adicionais, sugere-se afastar o indicativo de
irregularidade apontado no item 3.2.1 do RT 28512022-1.

1O CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

A prestação de contas anual ora analisada, trata da atuação
dos prefeitos municipais responsáveis pelo governo no
exercício de 2020, chefes do Poder Executivo, no exercício das
funções políticas de planejamento, organização, direção e
controle das polÍticas públicas do município.

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 2g7DArc,
a análise consignada no Relatório Técnico ZBS12022-1 (peça
ô6), reproduzida nesta instrução, teve por base as informações
apresentadas nas peças e demonstrativos contábeis
encaminhados pelo responsável, nos termos da lnstrução
Normativa TC 6812020.

A análise abordou especialmente a execução orçamentária e
financeira, contemplando a gestão fiscal e limites
constitucionais e legais; as demonstrações contábeis
consolidadas; bem como, as autorizações de despesas
relacionadas ao enfrentamento da calamidade pública.

Após análise dos achados submetidos à oitiva (seção g, desta
ITC), concluiu-se por:

AFASTAR o indicativo de irregularidade: 9.í Autorizações da
despesa orçamentária: divergência quanto ao valor da dotação
atualizada [subseção 3-2.1 do RT 285/2022-1]. Critério: arts. 90 e 91
da Lei 432011964.

Diante do exposto, propôe-se ao TCEES emissão de parecer
prévio dirigido à CâmAfa Municipal de Afonso Cláudio,
recomendando a APROVAçÃO da prestação de contas anual
dos Srs. EDELIO FRANCISCO GUEDES (01/01 a 05fi1t2020 e
de 14101 a 3111212020) e JOADIR DTTIVAN (06/01 a
1310112020), prefeitos do município de Afonso Cláudio no

Assj-nado dj-qitalmente. Conferêncj-a em wwÍ^r.tcees-*uc.br Identrficador: D36EE-7852E-5C4BC
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exercício de 2O20, na forma do art. 80, I da Lei Complementar
62112A12 c/c art. 132, I do R|I-CEES.

Acrescentam-se, com 'fundamento no art. 9o, caput, da
Resolução TC 361 12022, as seguintes proposições ao atual
chefe do Poder Executivo:

3.3.t Dar ciênci

re de contas
mensal de

o

7.1.1 Dar ciência ao atual chefe do da
dotópico. como Íonna de alerta, para a

no arfigo 45. da LRF, assegurando que o a

a

sem

a inclusão, conforme

7.1.2 Dar ciência ao

tópico, como forma

7.1 Dar ao

tópiÇo, como lbrma de pârâ a

pública de e do controle

Ante todo o exposto, seguindo a mesma linha adotada nos demais itens, acompanho

integralmente o entendimento da Area técnica e do Ír/inistério Público de Contas e

VOTO por que seja adotada a minuta que ora submeto à apreciação deste

Colegiado.

DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Relator

1. PARECER PRÉVIO TC. 1612023-1

Àssina,lo cliqitalmente. Conferência e.:r, ve'.ntd.t-cees.tc.krr .!cientificador: D36EF-?F52E-5C4BC

' Desrrição da proposta
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1.1 Emitir PAREGER PRÉVIO, com fulcro no artigo 76Í11, "caput", da Lei

Complementar Estadual no 62112O12, recomendando ao Legislativo Municipal a

APROVAçÃO das contas da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, sob a

responsabilidade do Sr. EDELIO FRANCISCO GUEDES (01/01 a 0510112020 e

de 14/01 a31l12l2020l e JOADIR OETTMAN (06/01 a 13101120201, relativas ao

exercício de 2O2O, na.forma do art. 132, 1t21, do Regimento lnterno deste Tribunal;

1.2 DAR ClÊNClA, conÍorme previsto no art. 9o, inc. ll da resolução TC n.

3611202218, ao atual chefe do Poder Executivo para:

1.2.1 Encaminhar, nos próximos exercícios financeiros, em atenção à lN TCEES

6812020, encaminhe Ato Normativo estabelecendo a programação financeira e

o cronograma de execução mensal de desembolso, referente ao exercício da

prestação de contas (item 3.3.1 - ITC n. 23412023-5);

1.2.3 Aperfeiçoar as informações quanto a renúncia de receitas na prestação de

contas para o próximo exercício atendendo todas as exigências da lN 68/2020;

aperfeiçoar o planejamento das peças orçamêntárias, visando atender aos

princípios da gestão fiscal responsável (transparência, planejamento e

manutenção do equilíbrio orçamentário financeiro), além de atentar para as

exigências normativas para execução, ampliação sobre a concessão de

benefícios fiscais (item 3.5 - ITC n.23412023-5);

TI - a materializaçào de irregularidade ou ilegalidade cuja consumação seja rnenos provável em razão do eságio
inicial dos atos que a antecedem e desde qur- paru a prevenir. seja suficiente alcnar o dcstinatário;

Àssinado drqitalmente. ConÍerênciá eÍn www-tcees-tc-br IdentiÍicàdor: D36ií l!'52Ê-5C,iBC

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do

Tribunal de Contas do Estado do EspÍrito Santo, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas, em:

I'l Art. 76. As contas anuais do Prefeito serão êxaminadas pelo Tribunal de Contas, que emitirá
parecer prévio no prazo de até vinte e quatro meses, a conlar do seu recebimento.

ltl Art. 132. A emissão do parêcer prévio sobre as conlas dos governos estadual ou municipal podêrá
ser:
| - pela aprovação das contas, quando ficar demonstrada, de forma clara e objêtiva, a exatidão dos
demonstÍativos contábeis, a compatibilidadê dos planos e programas de trabalho com os resultados
da execução orçamentária, a correta realocação dos créditos orçamentários e o cumprimento das
normas constitucionais e legais.
r8 Àrt. 9'. As ciéncias se destinam a reorientar a atuaçào administraliva doju sdicionado e evitar;
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1.2.4 Alertar para a importância do pleno cumprimento do disposto no artigo 45, da

LRF, assegurando que o início de novas obras não prejudique a continuidade

daquelas já iniciadas, e caso a execução ultrapasse um exercício financeiro,

observe que não poderá iniciá-las sem prévia inclusão no plano plurianual, ou

sem lei que autorize a inclusãor conferrqe estabelece o art. 167, § 1o, da CF

(item 7.1.1 - ITC n.23412023-5);

í.2.SAlertar para que sejam observados os requisitos referentes aos índices de

transparência ativa e transparência passiva, haja vista que ficaram abaixo da

média capixaba (item 7 .1.?- - ITC n. 23412023-5);

1.2.6Promover política pública de manutenção e de aprimoramento do controle

interno (item 7.1.3 - ITC n.23412423-5);

1.3 ACOLHER as razões de justificativas cios senhores EDELIO FRANCISCO

GUEDES e JOADIR DTTMAN quanto ao indicativo de irregularidade:

Autorização da despesa orçamentária: divergência quanto ao valor da dotação

atualizada (itens 9.'1 ITC n. 23412023-5);

1.4

1.5

Dar ciência aos interessados;

Apos os trâmites regimentais, arquiver os autos.

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 0310312023 - 6u Sessão Ordinária da 2" Câmara.

4. Especificação do quórum:

4.1. Conselheiros: Sérgio Jtíanoel Nader Borges (presidente), Domingos Augusto

Taufner (relator) e Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha.

CONSELHEIRO SERGlO MANOEL NADER BORGES

Presidente

CONSELHEIRO DONíINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator

Àss.inado dlgiLálmente. Conferência em www.tcees.tc.fr. lcientificador: D36EF-7í528-5C4BC
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CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA

Fui presente:

PROCURADOR DE CONTAS LUCIANO VIEIRA

Em substituição ao procurador-geral

LUCIRLENE SANTOS RIBAS

Subsecretária das Sessões

Àssínado diqita.Lmenae. CÊrrferênaia errr wl;B.lcees,i-c.br .tientiÍrcaicr: D36EF-?F52E-5ü4tsC
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3a Procuradoria de Contas

Parecer do Ministério Público de Contas 0049412023-2

Processos : 0237 2 I 2021 -6, 024621 2021 -5

Glassificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito

Setor: GAPC - Heron de Oliveira - Gabinete do Procurador Heron Carlos de Oliveira

Exercício: 2020

Criação: 07 10212023 08:38

UG: PMAC - Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Relator: Domingos Augusto Taufner
lnteressado: LUCIANO RONCETTI PIIVlENTA
Responsável: EDELIO FRANCISCO GUEDES, JOADIR DTTIVANN

SENHOR CONSELHEIRO RELATOR,

O Ministério Público de Gontas, por meio da 3.' Procuradoria de Contas, no exercício de
suas atribuições institucionais, anui aos argumentos fátícos e jurídicos delineados na 87 -
lnstrucão Técnica Conclusiva 00234/2023-5, cuja proposta de encaminhamento encontra-se
abaixo transcrita:

10. coNcLUSÃo e pnoposrA DE ENcAMtNHAMENTo
A prestação de contas anual ora analisada, trata da atuação dos prefeitos municipais
responsáveis pelo governo no exercicio de 2020, chefes do Poder Executivo, no exercício das
funções políticas de planejamento, organizaçâo, direção e controle das políticas públicas do
município.
Respeitado o escopo delimitado pela ResoluçãoTC 29712016, a análise consignada no Relatório
Técnico 28512022-1 (peça 66). reproduzida nesta instrução, teve por base as informações
apresentadas nas peças e demonstrâtivos contábeis encaminhados pelo responsável, nos
termos da lnstrução Normativa ÍC 6812020.

A análise abordou especialmente a execução orçamentária e financeira, contemplando a gestão
fiscal e limites constitucionais e legais; as demonstrações contábeis consolidadas; bem como, as
autorizações de despesas relacionadas ao enÍrentamento da calamidade pública.

Após análise dos achados submetidos à ottiva (seçáo 9, desta ITC), concluiu-se por:

- AFASTAR o indicativo cle irregularidade.

9.1 Autorizações da despesa orçamentária: divergência quanto ao valor da dotação
atualizada fsubseção 3.2.1 do RT 285i2022-1].

Critério: arts. 90 e 91 da Lei 4320/1964.

Diante do exposlo, propõe-se ao TCÊES emissão de parecer prévio dirigido à Câmara Municipal
de Afonso Cláudio, reconrendanclo a APROVAçÃO da prestaçâo de contas anual dos Srs.
EDELIO FRANCISCO GUEDES (01/01 a 05i0112020 e de 14/01 a31l12l2O2O) e JOADIR
DTTMAN (06/01 a 1310112A20), prefeitos do município de Afonso Cláudio no exercício de2020,
na Íorma do art. 80, I da Lei Complementar 62112012 clc ar1. 132, I do RITCEES.

Acrescentam-se, com fundamento no art. 9o, caput, da Resolução TC 36112022, as seguintes
proposições ao atuâl cheÍe do Poder Executivo:

Descricão Proposta
3.3.1 Dar ciência ao Chefe <lo Poder Executivo, da ocorrência identificada neste tópico,como
forma de alerta, acerca rla necessidade de atendimento à lN TCEES 6812020 encaminhando, nas
próximas prestações de contas, Ato Normativo estabelecendo a programação financeira e o
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I cronograma de execução mensal de desembolso, referente ao exercício da prestação de contas
anual
3.5 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, das ocorrências registradas neste tópico
renúncia de receitas, como forma de alerta, para a necessidade do município aperfeiçoar as
informaçÕes quanto a renúncia de receitas na prestaçâo de contas para o próximo exercício
atendendo todas as exigências da lN 68/2020; aperfeiçoar o planejamento das peças
orçamentárias, visando atender aos princípios da gestão fiscal responsável (transparência,
planejamento e manutençáo do equilíbrio orçamentário financeiro); além de atentar para as
exigências normativas para execução, ampliação sobre a concessão de benefícios fiscais.
7.1.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência identificada neste tópico,
como Íorma de alerta, para a importância do pleno cumprimento do disposto no artigo 45, da
LRF, assegurando que o início de novas obras não prejudique a continuidade daquelas já
iniciadas, e caso a execução ultrapasse um exercício financeiro, observe que não poderá iniciá-
las sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, conforme
estabelece o art. 167, § 1o, da CF;
7.1.2Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência identificada neste tópico,
como forma de alerta, para a importância da transpârência na gestão pública,
7.1 .3 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência identificada neste tópico,
como Íorma de alerta, para a importância da promoção de uma política pública de manutenção e
aprimoramento do controle interno.

Por derradeiro, com fulcro no inciso lll do art. 41 da Lei 8.625/93fl J, bem como no parágrafo
unico do art. 53 da Lei Complementar no 6211121A, este orgão ministerial reserva-se o direito
de manifestar-se oralmente por ocasião da sessão de julgamento/apreciação em defesa da
ordem jurídica.

HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas

E] Art. 4í. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, no exercício de sua função, além de outras previstas na Lei
Orgânica:
lll - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câmaras e intervir nas sessões de julgamento, paÍa sustontação oral ou
esclarecimento de matéria de fato;
IA Art. 53. Sáo partes no processo o responsável e o interessado, que poderão praticar os atos processuais dirêtamente ou por
intermédio de procurador regularmente constituído.
Parágraio único. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas lerá os mesmos poderes e ônus processuais do responsável e do
interessado, observadas, em todos os casos, as prerrogativas asseguradas em lei,

Àssinado diqitalmente. Conferência err www.tcees.tr:.br Identificador: 0EÀ88-879.J4-3C4E1


